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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

126/2022 14/12/2022 

REQUISITANTE 

Departamento de Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente a eventual contratação de pessoa(s) j urídica(s) para 

prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria 

Municipal de Lima Campos — MA. 

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNPJ n° 06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocolo@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1 101 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

À Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

Sra. Secretária, 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para elaboração 
da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços necessários para o 
desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o funcionamento desta 
Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha contendo 
as especificações e quantitativos dos produtos referentes ao Registro de Preços para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção 
de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos -
MA. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades 
legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao procedimento de Intenção de 
Registro de Preços e consequente comunicação aos demais órgãos ou entidades 
municipais, e ainda, a realização das pesquisas de preços de mercado e verificação quanto 
à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase do procedimento, os 
autos deste processo administrativo deverão retornar à Secretaria de Origem, para fins de 
elaboração do respectivo Termo de Referência onde deverá constar, além das 
especificações exigidas por lei, a demanda desta secretaria municipal, bem como dos 
demais órgãos ou entidades interessadas em participar do Registro de Preços, de acordo 
com o Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e demais 
normas aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 14 de dezembro de 2022. 

C
I

LTON DO LAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇO 

Item Especificação Unid. QTD 
1 LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA SUBMERSA M3 9.400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 20m3 M3 750 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 1,5 CV UND 20 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 2,0 CV UND 20 

5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 3,0 CV UND 20 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV UND 43 

7 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6,5 CV UND 15 

8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5 CV 
MONOFÁSICO UND 35 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 2,0 CV 
MONOFÁSICO UND 45 

10 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV 
MONOFÁSICO UND 40 

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV 
MONOFÁSICO UND 35 

12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV 
TRIFASICO UND 35 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV 
TRIFÁSICO 

UND 25 

14 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,5 CV 
TRIFÁSICO 

UND 25 

15 EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR E 
BALANCEAMENTO DO EIXO DO MOTOR SUBMERSO UND 46 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 

RELACÃO DOS POCOS DO MUNICIPIO 
Poço QTDE Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
MORADA 

NOVA 

02 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 

POVOADO 
SANTO 

ANTÔNIO DOS 
SARDINHAS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 66 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO 
JOSÉ DOS 

MOURAS II 

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO 
JOSÉ DOS 
MOURAS 

05 01 

Profundidade Útil: 80 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 64 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO 
JOSÉ DOS 
MOURAS 

06 0l 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
SERRINHA 

07 0l 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO 
CABO VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V, 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
BAIXÃO

09 01 
Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 

POVOADO SÃO 
LOURENÇO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

10 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE

FUTEBOL 

11 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 36 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO

FRANCISCO 

12 01 

Profundidade Util: 270 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 18 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
GUANCHO 

13 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 
V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
SÍTIO BOM 

JESUS 

14 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 

V,
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
BODE 

15 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 68 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO 
LAGO 

SALVADOR 

16 01 
Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

POVOADO 
AROEIRA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 48 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
SANTA MARIA 

DOS 
FERNANDES

18 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 

V' Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SÃO 
DOMINGOS 

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 

V' 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 120 m; 
Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO 
SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO FAZENDINHA

21 01 

Profundidade Útil: 200 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220 V'
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO 
VILA NOVA

22 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
PEDRO

Profundidade Útil: 100 metros POVOADO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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23 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 
V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
SANTA 

AMALIA 

24 01 

Profundidade Útil: 280 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
OLINDA 

25 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 
220V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
CENTRINHO

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura e eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA. 

Em ! /2022. 

uG~àro~ ~.  tte a. 
Lidi~ne de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Gabinete da Prefeita 

DECRETO N'> 010. I')E 01 DE JANEIRO DI: 2021 

Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA 1'It.iNICiI'Ai.., DE Llïti'lA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas tltribuíções legais; 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomeia a Sr.`' LII)iANIrà I)I'. SÁ CUItVINA, no cargo cm comissrio de 

Secretária Municipal de Saúde, símbolo DOA, criado pela Lei CC)n11)IC'.tllentclr N° 012, dc 

24 cic; dezembro cítº 2020. aZ partir desta data. 

Art. 2" - Este Derreto entra em vigor na dita de sua publ ica4io. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Preteita Municipal de Lima Campos, Maranhao, em 01 dc✓,janeiro dc 2021. 

Dirc.e Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

  f?1.,~ t~1,.~f,, 
...w.~.! ~ ~ 

•E-~•:.~....{lf;v 
)J__.._._...._.........~.«..._ 

Praça iauclrie de Caxias. (`entro — Lima Campos. MA CEP b572R-000. 
Fone: (99) 3(í4G-I 1 i 2 / E-mail: s:arbinetc{ti;liutacarrrpos.ai<r.Litiv.br 
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 

 Ftubr~ce: 'G. 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARËNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMARIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO1202 i 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 202_1. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO12021 

,,DOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos oí 
C N PJ : 06.933.51910001-09 

wwwJImacampos.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1806 
_u7
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D1ARIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediçâo N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO!?_021 
DECRETO N°010. DE 01 DE JANEIRO DE 2.021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de lima Campos 
C NPJ: 06.933.519/000i.09 

www.limacampos.rna.gov. 

br/dia• "-"::L;:iooficí6ll~id=1806 
a°°M ~ ~1-i Ó , 

Pága(t) 3 dc 20 ~(yii~~'.~n 
.11 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.° LIDIANE DE SÁ CURVINA, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.51910001-09 

Ew.w limacampos.ma.gov.brídiaríoof+cial!?ìd=1806 

PaEína(s) 17 d.' 20 
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NREfEtiURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 126/2022 DATA: 14/12/2022 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
GESTORA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos 
serviço de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Lima Campos - MA. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 
Daiane Lima de Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta 
autuação na presente data. 

) e d
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n° 026, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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Estado do Mranh3to 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNP3 06.933.519/00Uí-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRI DE 2021.. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

PÌtílL C -4JA L 
Folha,  L:3 

Rubr►ca:  ~ 

Art. 1° - Nomeia a Sr. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora 

de Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DF-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro dc 2021. 

s~ 
~ () / 

»U ~ ,z,~~~:~~ 
Di~éPrazeres Rodí`igues 

Prefeita Municipal 

Praça Duque dc Caxias, sfn", Centro -- Lima Campos, MA CEP 65723-000. 
Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: gabinete©limacampos.ma.gov.br 



O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 

Folha. 
Rubrica: 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N°042/2020. 

NOMEAÇÃO: N° 081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°080, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°072, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°077. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 073, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos

CNPJ: 06.933.51910001-09 
,,,w Iii a ; uapos.m<i.gov.brldiariooticial'?id-1809 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

^i EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 066, DE 01 DE JANEIRO DE 20'21, 

NOMEAÇÃO: N° 016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 016, DE 01 DE JANEIRO DE 20.21 

NOMEAÇÃO: N°019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE .JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519!0001-09 

www Jimacampos.ma.yov.brtdiariooficial.?id=1809 

aU°M Dáyíne(s13 da 76 
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DIÁRIA OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEI i"URA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de Q de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Ná 026, DE 01 DE JANEIRO/ 2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr°. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS Ill, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 2'1 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Ú 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacamposrna.gov.br/diariooticiaI/?id1809 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
C OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

Ao Senhor 
José Ronaldo Barros Santana 
Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, informa à Vossa Senhoria, sobre a abertura de procedimento licitatório 
para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 12 (doze) meses, tendo por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de 
poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme planilha contendo 
as especificações e quantitativos dos produtos em ANEXO. 

Cumpre-nos o prazeroso dever desta comunicação, ao tempo em que consulto Vossa 
Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos itens elencados 
na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá acrescentar os referidos 
itens conforme suas necessidades específicas, desde que se trate de produtos/serviços 
pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Lima Campos - MA, 15 de dezembro de 2022. 

JO dAct d' QWwm' 
Lidiane de Sá Curvina 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 3 
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PREEEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

ANEXO 

RELAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇO 

seus 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

1 Limpeza poço artesiano c/ Moto Bomba submersa M3

2 Limpeza de reservatórios de água até 20m3 M3

3 Instalação de conj. Moto Bomba submerso até 1,5 CV UND 

4 Instalação de conj. Moto Bomba submerso até 2,0 CV UND 

5 Instalação de conj. Moto Bomba submerso até 3,0 CV UND 

6 Instalação de conj. Moto Bomba submerso até 5 CV UND 

7 Instalação de conj. Moto Bomba submerso até 6,5 CV UND 

8 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 1,5 CV Monofásico UND 

9 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 2,0 CV Monofásico UND 

10 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 3,0 CV Monofásico UND 

1 1 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 5,0 CV Monofásico UND 

12 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 3,0 CV Trifásico UND 

13 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 5,0 CV Trifásico UND 

14 Rebobinamento de Moto Bomba submerso de 6,5 CV Trifásico UND 

15 
Embuchamento dos mancais superior e inferior e balanceamento do eixo do motor 
submerso 

UND 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 3 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMI 
SECREIARIAMUNIClPAlOESAOOE 

16 Desmontagem de moto bomba submersa UND 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 3 de 3 



PREFEITURA Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

MEMORANDO 

À 
Ilustríssima Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde. 
Nesta. 

Senhora Secretária, 

arar, 

SECRETARIA U ICIPAI OE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanismo e Trânsito 
representada pela Sr. José Ronaldo Barros Santana, informa que não possui interesse em 
participar do processo para Registro de Preços referente ao Boletim Consultivo datado dia 15 
de dezembro de 2022. 

Lima Campos - MA, 20 de dezembro de 2022. 

José R•n= dU ::rros Santana 
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal c1C Limit Campos 

C'\ P,i O6.933.519/OOO I -O9 
(;;abínetc da Prefeita 

I)E(.'It1,;"1'() N„ 0(.18, DE 01 DE JANElR() DE 20?1 

Nomeia funcionário que especifica 

A PREFE1T.1 Mt ti'I(.'iPAI.. 1)L LI MA (':1MPUS. Estado (lo Maranliào, no uso de 

suas alrrbutç()c'.s legais: 

1ZI,SC)I.A' L, 

Art. 1" - Nomeia o Sr. .l(:)SÉ IRC)NAE.,.E.)(.) BARROS SAti7'AiVA, no car~,.r~t) ememcotnissao 

de Secretário Municipal cie Irafiaestrutara. Urbanismo L Trànsito, símbolo DCrA, criado 

pela Lei t;:'t7mpieralti'ntar 4`' 012, dc '4 de dezembro de 2020, a partir ïlCsta data. 

Art. 2'' - Este Decreto entra em vigor na data de sua pttblicaçtio. 

Di:-SE CI.LtiCtA, 1't_113LIQLIE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da I'rcfeit,3 tiltuaicip;tl dc Lima (:'arrlpos, Maranh~to, cm ()1 t:Ie iantriro dc 2(12 I. 

Uii•ce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

_~...1...._ _..._. . .... ~ _ . .... . .. ........... . ._.._.. ._._ ._..._ .~...~ . .___._.....__... ....._..._...._.___....~--
Praça i)ucluc d Caxias, sfn°. ('calm Lima t:'aiaapus. \-tA CEP 65728-000. 

Fone: (99) 3646-1 1 12 ! E-mail: gabincle::u.limacainhos.naa.gcay.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

a°CM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
C N P J: 06.933.51910001-09 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1806 ,,
LP
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

., ,.. 
EXECUTIVO' Ano IX - Edição N' I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009» DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011» DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C NPJ: 06.933.51910001-09 

www.limacam pos.ma.gov bridíariooficial/?id=1806 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTE 

~~:.. 

Ano IX - Edição N° 1 de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JOSE RONALDO BARROS SANTANA, no cargo em comissão de Secretário 
Municipal de lnfraestrutura. Urbanismo e Trânsito; símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, 
de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aUUM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos i=li1~ 
CNPJ: 06.933.519!0001-09 

www.hrnacampos.rna.gov.brküariooficiall?id=1806 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

/ 
DESPACHO 

Ao 
llm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Diretor do Departamento de Compras 

PIVILCJViH t„ . , 
:%_-- - SEMUS 

SECRETARIA MUNI CI PAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao 
objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n° 126/2022. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, deste poder executivo, 
venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços em, no 
mínimo, 3 empresas do ramo e pertiniente ao objeto a ser adquirido por esta a 
administração pública, ou consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos 
públicos, sistemas de compras, valores registrados em atas de SRP, visando auferir os 
preços correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n° 
126/2022, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde de Lima Campos — MA. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para 
sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e 
trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços 
praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos do 
processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
votos de elevado apreço. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 21 de dezembro de 2022. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 

a:~ 
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LIMA 
CAMPOS 

• Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

À 
Ilustríssima Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
MD. Secretário Municipal de Saúde. 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

PMLG 
Folha. 

Rubrica: 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 21 de 
dezembro de 2022, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as devidas 
pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no Processo 
Administrativo n° 126/2022, visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde de Lima Campos - MA. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a fornecedores do ramo 
pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços e com contrato da 
Adminsitração Publica, os preços apurados são os praticados no mercado local e regional, 
podendo ser utilizados para comprovar a vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por este 
Departamento de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média aritimética das 
mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 
para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 21 de dezembro de 2022. 

Jr 

7 t%e'i4x O 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n°030, de 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

i CNPJ: 11.423.292/0001-91 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS 

SENIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

~

Item Especificação Unid. QTD 

1 LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA SUBMERSA M3 9.400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 20m3 M3 750 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 1,5 CV UND 20 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 2,00V UND 20 

5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 3,0 CV UND 20 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV UND 43 

7 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6,50V UND 15 

8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5 CV 
MONOFÁSICO 

UND 35 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 2,0 CV 
MONOFÁSICO 

UND 45 

10 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV 
MONOFÁSICO 

UND 40 

11 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV 
MONOFÁSICO 

UND 35 

12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV TRIFÁSICO UND 35 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,00V TRIFÁSICO UND 25 

14 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,50V TRIFÁ SICO 

UND 25

15 
EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR E 
BALANCEAMENTO DO EIXO DO MOTOR SUBMERSO 

UND 46 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 

RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICIPIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Poço QTDE Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA 
NOVA 

02 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 

POVOADO SANTO 
ANTÔNIO DOS 

SARDINHAS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS .~,~... ~. ~. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ:06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

Profundidade da Bomba: 66 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS II 

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

05 01 

Profundidade Útil: 80 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 64 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

06 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO 
SERRINHA 

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO CABO 
VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
LOURENÇO 

10 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE 
FUTEBOL 

11 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 36 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
FRANCISCO 

12 01 
Profundidade Útil: 270 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

POVOADO 
GUANCHO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA
CAMPOS ~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE 

Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 18 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

13 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO 
BOM JESUS 

14 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

15 01 

Profundidade Uti1: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 68 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO LAGO 
SALVADOR 

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 48 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA 
MARIA DOS 
FERNANDES 

18 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SAO 
DOMINGOS 

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 120 m; 
Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO 
SALVAÇAO 

20 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO 
FAZENDINHA 

21 01 

Profundidade Útil: 200 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO VILA 
NOVA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~s 

22 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
PEDRO 

23 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA 
AMÁLIA 

24 01 

Profundidade Útil: 280 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO OLINDA 

25 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
CENTRINHO 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 21 de dezembro de 2022. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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ru€Fu1wcA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhífo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔ vIO 

PMLC - A CPL 
Folha: 

Rubrica: 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação 
preços emitida pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da 
Lima Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação cios serviços de 
artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

de cotação de 
Prefeitura Municipal de 

referente a eventual 
manutenção de poços 

- MA. 

da cotação de preços 

1)M)OS 1):t ₹ASA 

'• £~1, •  cthi ( i Í2i 
3 131 Iti çx?co i i icro
r'í s t ( & 
CPI. 

( 
L*MRRt}/DIS`IRFIO: MDNfCÍP,tO/OI^: 

C3 7Q2 1(12 1 i idiiiU 

j

11 
CNl'1: 

/ 
1N~ÇtEIÇLO 1 1 At)t iA ~: 

/2 . 2?I 'J . . 
INSCRt( 

ir 
O MI)NICWAC.: 

{'3 •i 

t MAfit:: 
t" 

i LwW~ f C" ri}iJ f i≤f)Y 

{f313D) iït.TFCNE; 

4'Lq1 /R 

Ct} N 1h t~Mg .2 +'t?y . 

;f g • ~i 

CAR IR fO t'NPJ 

tOt~lS r'rUÇ7FS 
.3 44~J>i.~"l9tf~1«22' • r.

:j 
jit t~e.~~~ . 

~._. . 1 srF. .. .._. 
, 

S 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

pos — MA, 

Página 1 



N ItEF EITUHA UE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do MnranliAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 7 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todas os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, c.e interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias. s/n, Centro, Lima Campos 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou 
enviar ao e-mail: compras@limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexc II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item Especificação Unid. QTD 

1 LIMPEZA POLO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA SUBMERSA M3 9.400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE ACUA ATE 20m3 M3 750 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 1,5 CV UND 20 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 2,0OV UND 20 

5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 3,0 CV UND 20 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5OV UND 43 

7 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6,5OV UND 15 

UND 35 8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5 CV MONOFÁSICO 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 2,0OV MONOFÁSICO UND 45 

10 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV MONOFÁSICO UND 40 

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0OV MONOFÁSICO UND 35 

12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0OV TRIFASICO UND 35 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

pos — MA. 
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PREFEITURA °t 

LIMA 
CAMPOS

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 3 

Rubrica: 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV TRIFASICO UND 25 

14 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,5 CV TRIFASICO 

UND 25 

15 EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR E BALANCEAMENTO 
DO EIXO DO MOTOR SUBMERSO 

UND 46 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA)2l LL~/2022. 

ELTON OU DAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 0l de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO —CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 3 



PqtiFGITuUn us 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔ IO 

PMLC - A CPL 
Folha: 3 
Rubrica: 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PRE OS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para p •estação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal d Saúde de Lima Campos -
MA. 

MÊS BASE: Dezembro/2022. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com 1 ra de forma) 

Razão Si)eiu I : / .L1Y i( L I <)  L C  r~ 

C.'NPJ itQ: ).o ~s. ̀  

I'sttilereço: tI' ( 31V t1_) 1 J1 te( _~  I.EAIUú 1/11/14 
Cidade; .~er~E-f~~' L . ~ ~~ ~~~~ Estado:~• ~ 
E-tt'<Ail: 3"~►'C~t i/ 4 ,.lí~s ~~r2AJ l . c mI_ TtÉla-tuyie, ( x 

IüEN'1`tFiC ~tt O 1-)0 J~ES!'QNSÃVEI. PEt.,() P~j,[ t tilMEN'I~() 
, 

Nome completo:

~.`?..22i 

Côt%ula {k lrletittd;tde li°:  j . t~t ~~ ~. __ _ _.. _ ( ')rg em sf1r:

C.`Pi ti~:~4?~ ..~~4 a ~s:.I~~~ _ ~~~ç1.__ .._:_., ir-triail: á r a~i(Zc I 4'L1.3 ~.~ï ~ ~_~'L~.~~.-. <.: -;r}_~ . t .. 
Cargo/função clue crrirce na c.~mprcsn: ( Jo Sôcio/Etrtpresário? ( ) Fund nário, ( );[rrcrc ur.tcior. 

Dtìlta d pre ltit3linto deste fxrrn~c.tl~tt io:~ 
,,, /AsstclTtfitrtl/rul>'t1t'rt ticr resperttsttvul:

1/ ~ f 
DLSC'R1ÇÃOJ?OS Si;1~V:1~."f)~ 

Qj

Item Especificação Unid. QTD Valor C1nit Valor Total 

1

2

LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA 
 SUBMERSA 

M' 9,400 ' o, 0'p 
~ 7

:> •-à ~= 
LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 
20m3 

M' 750 13.3  
i  i 2  q p7.0 

J , ~~,..~ 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 1,5 CV 

UND 20 '3)Q %) 
1 r ~{ ~ ~ ~~ r 

Ge 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 2,0 CV 

UND 20  O ~ ~ f ~~
5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 

SUBMERSO ATE 3,0 CV 
iJND 20 T~ ~•~, ~ ~ 9 tJ • 7` .~

Li ~~ 
✓ 

~~ 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 5 CV 

UND 43 `~  ~~ ~ ~` ' 

~ 
INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 6,5 CV 

UND 
15

-? , 
'7-Ç(')f ~~ ~f t '~ J 

, I ~,': 
~ ~ ~ "' ~' ~ ~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC -MA Ci- 
PKLFEI f UKA OE 

.t~ . LIMA
CAMPO CNPJ

S 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

' vna. 

a: Rubric iÏ. 

8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 1,5 CV MONOFÁSICO (• (• DE UND 35 

REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 2,0 CV MONOFÁSICO UND 45  «) /) ~ ) 

)~

10
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 3,0 CV MONOFÁSICO UND 40

j
/ 12o, O) 

4i Ü:

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV MONOFÁSICO UND 35 f f/ y40 i 
/~ / v 

? () 
12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 

DE 3,0 CV TRIFÁSICO UND 35 
 Q 

T 2~1• ~`i)

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 5,0 CV TRIFÁSICO UND 25 

g Ç?Ô, h 
2 

2 c? ), a~ 

14 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 6,5 CV TRIFASICO 

UND 25 q ?e2), cO 2'.52  c, t 

15 
EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E 
INFERIOR E BALANCEAMENTO DO EIXO DO 
MOTOR SUBMERSO 

UND 46 
t~ w 

.~ - f 
6. 3 4 0¡ c  ?~ 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 .6 Q //- q.;4OJ 

RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICÍPIO: 
Poço QTDE Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA NOVA 

02 

03 

01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 66 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO ANTÔNIO 
DOS SARDINHAS 

01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS II 

04 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS 

05 01 

Profundidade Útil: 80 inêtros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 64 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS 

06 01
Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

POVOADO SERRINHA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

pos — MA. 
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PMLC - 
rs~FtiruKn °~ 

' ` '' LIMA , 

CAMP S 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Folha: 

Rijbrica: 'Í 

Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO CABO VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO LOURENÇO

10 01 

Profundidade U il: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 4,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTEBOL

11 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 36 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO FRANCISCO 

12 01 

Profundidade titil: 270 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 18 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade Ú 1: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM JESUS

14 01 

Profundidáde Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

15 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (221): 6,0 

POVOADO LAGO SALVADOR 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

pos — MA. 
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PREFEITURA LIMA~ 
CAMPOS 

DL 

' 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Munici al de Lima Cam os p p 

06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

•-- 171/1 VII H 

Folha: 

a: Rubric
CNPJ 

Profundidade da Bomba: 68 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 48 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA MARIA 
DOS FERNANDES 

18 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SÃO DOMINGOS 

19 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 120 m; 
Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade LJtil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO FAZENDINHA 

POVOADO VILA NOVA 
21 01 

Profundidade Ut : 200 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

22 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO PEDRO 

23 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento dó tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 4,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA AMALIA 

24 01 

Profundidade Util: 280 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO OLINDA

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Ca 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

pos — MA. 
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PHEFEIiURA UE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - Md CPI. 
Folha: 

Rubrica: 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

25 01 Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 

POVOADO CENTRINHO 

Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

Prazo de validade informações: '(sQ 30 dias; ( ) 60 dias; ( )   dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Canpos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

Página 8 



PkEFEIIUHA Ut 

LIMA 
CAMP 

PMLC - MA CPI.. 
Estado cio Maranhão Folha: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 . 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação 
jurídica(s) para prestação dos servi ,s 
Secretaria Municipal de Saúde de 
solicitação de cotação de pr- : •s retr 
lá estabelecidas, passam 

1. Propone 
Raz 
CNP 

ço 

D Tel ï 
. Re esentai 

Noi 
édu 

F: 

ação 

ade/órgão emissor:  

Cai:. Função:  
C 

tte a eve 
poços 

fo e as e 
ar c+nhecim 

3. Planilha da proposta/cotarão (especificações, quantitativos e preços). 

Rubrica: 

pntrat: ção e pessoa(s) 
os, • e ' teresse da 
açõ - s constantes na 

e todas as condições 

ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT RS V. TOTAL 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( 
5. Prazo de validade da cotação: 
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

)

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Canpos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPI. 
Folha: f'~ 

PREfEtTURA DF. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Rubrica: 

A. 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços 
artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

Ì 

A[ll.fi~O/f)I$T JI:I I'O, 
  .. . . ... _ . .. ~~.~:.. .... ~. .. ~ t... 
Mt).N l•t;.'W1€ 1'!ut`~ 

~ 

.¡~~...(¡;' [¡?? p T i j i [ k 
..  (~ t ~y / ( y('+~ f

. 
p 

J.liF.~f~vFlF~j,+:~~~~ 3xv~I t{~~+~f~7 1 :~ ~ ~tY , ll..•ã:1.~1~ 1 ~.~~,ã.~~111i<•.~1:~~~iea

y t ,~ •~ r ~ \ ~~ I 

- ....,.  ..:-.,.V~.. , 
~1'YI)1).

~ 
  II~. ~ ►S I} 1 '11S%. ...r..~~-

.~.._. ~, .... ~ 

..~.. y._. .~...-.,.._.... .. ,... 

..s~..~~ .._~~'~.._~..~~► ~ '~~Y~ r~.~ ~ 
~'.~ 

iº NI:i1 R l"ç't ~ QM Pl..E T( ): 

ir 

{'14Pl; 

A1l:: 
~ • ~ '~~~'~ ~  ~.~. # 

~, .. 
L.. ~ ~

{ ~ t:A#t1MlRil fi'N l'j 
Cfl.N 1h }:É.M: // t ?O≥2. 

~►~t~ta: 
C.r, sz~s 
CI'ly :n~: 

ri'I4/~~,rsC7ly.f~ 
 ~,

f♦~ 
+i~—+wgi~~ 

K. ~~~i ~~~~~~AM~~`( # sl ~f ~/A 

~a!r?4~rih
øalra f3rsi~t~fl Cn ,4 ≥5-tltlCt 

~__ ~?trelP.~i~i~~ • M.3x.7t
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PMLC - MA CPL 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhl o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933,519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Folha: 

Rubrica: 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou 
enviar ao e-mail: compras@limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item Especificaçao Unid. QTD 

I LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA SUBMERSA M 9,400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 20m3 M3 750 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 1,5 CV UND 20 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 2,0 CV UND 20 

5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 3,0 CV UND 20 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV UND 43 

7 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6,5 CV UND 15 

8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5 CV MONOFÁSICO UND 35 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 2,0 CV MONOFASICO UND 45 

10 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV MONOFASICO UND 40 

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV MONOFÁSICO UND 35 

12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV TRIFASICO UND 35 

Praça Duque de Caxias, s!n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA
CAMPOS 

Estado do Maranhí;o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - A CPI 
Folha: 

Rubrica: 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV TRIFASICO UND 25 

14 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,5 CV TRIFASICO 

UND 25 

15 
EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR E BALANCEAMENTO 
DO EIXO DO MOTOR SUBMERSO UND 46 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 1!J2/2022, 

c' t  1 O O 
ELTON DOU8LAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 

f'rfErrITuRA PE 

LIMA 
CAMPOS 

Folha: 

Rubrica: 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA I)E PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos -
MA. 

MÊS BASE: Dezembro/2022. 

REFERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

.R«tzc:1 So+cfi.n i: . K • . F  fk~ ~.-í' '.I ~ y) fl 
CNI'J n°: ? ....~.2: _~ ~j ~~~ ! 6!~~ ..~ '►~~.~~_.. " ~.~ .. ~-• .. . . _ 
1r.rtlereço: ~ t~~R~:(X _.. Á~... n .0

~.~ 

4? ..~da c: u1LLL  .IrtL)  .. 

+~~

 ( 
3 

~ v ~. ~ ~ ~r ::r 

~ f~~1~(.~ co~~i.pl.clt~, :i:t~~4r~ ~~ 
tf s X" ~1f. „ P +  *~ .  4` E• 

C.cdi~l de kkntiddd:t: n`'R 119'11' 2L. 2 cc 
33 ~- '. ', ~.-~il~~~~~:

i~• . . . • ~~ .... .~SG.A:......... .-.._~....~..-.................. w...-.. 

Cargt/funy:ãn que 4x ce nn cinps t SôdoJI:mpresii4 ; ( ) I~urwionãt•io; ( ) Pwcurador. 
i+ I g r ~ 

K 4r 
h 

#~~~ _r 1 ,~[ 
a

~ (
(~ 

{ 

~~ • .
1

 ~{Il~~ L~~~ ~ ~~~i~.M*~~~~ F.i~~~tr~i..~ {~Ess~~ kf~}~l~~R~~~~}i ~CÌ~  ~i `~,•~=~ P  ~ ; J~ Y'w -- 
. ~ ; S 

. . . r ~ ç ,,.,,...:~,,....,~,~-~..- 
:~sstnatY~.r~rtrh>:~~c<>< do rspt~~~sa~~~l: ~ ~p`~tf ~r"~ ~ ; ~ :,..~f~ ;R~~. ,~-~.,..._.._.._ ~......._... .,... . .. _~,,,~,,. 

Est~c~ï~r; ... .~.. ~, . 
. . 

~-i`n:~ii: `i~~,:~~.~vr~t;~Y~I~~~í=~1~~:1~~I~~ , ~~;J~~~;.~.j~~:~~~~..~_:~~._.~~.~~ T~:I~.yf~~~~.~:~~~~-~~ '1 Í4j ~~~ "~~•?~~. 

J DI,N'1'1UCAÇÃO D,9 RES[~Q1:M.VEI., i'EL(} i' .  E~ENÇ~ ~EM1~N~~•O 

I~

__..M.w-.._. ()i i ì'lÌttso1`. ...~, 

'DItSCRIÇM)J20S 

Item Especificação Unid. QTD Valor Unit Valor Total 

1 
LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA 
SUBMERSA 

M3 9.400 c__')) ►. ~ 

2
LÌMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 
20m3 

M3 750
~• y J .fi • 1 ~~\~ -..~'- f

3 INSTALACAO DE 
SUBMERSO ATE 1,5 CV 

CONJ,MOTO BOMBA 
UND 20 ~,~-~. , : ~ 

~ ~{  ~~

4 
INSTALACAO DE 
SUBMERSO ATE 2,0 CV 

CONJ.MOTO BOMBA UND 20 " ~ ~~~,~,, f ~gr.~
^j

S INSTALACAO DE 
SUBMERSO ATE 3,0 CV 

CONJ.MOTO BOMBA 
UND 20 -i fl ~ ~~1~~ ) ~-'Y'r ..,;.~ 

, 
  • 

6 
INSTALACAO DE 
SUBMERSO ATES CV 

CONJ.MOTO BOMBA UND 43 ,,~ - ~ • ~.. ~-. ,r`~`~ 
a ti•f ~ .P vt.° 

r~ ,~ ., . .. i,ti. 
,~- . ~ ~ , ;« •.. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC ; CIA CPL 

PREFEITURA ØE 

LIMA 
CAMPOS 

Folha: 

Rubrica: 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

~ 
INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 6,5 CV UND 15 ~~ ~„-. ('.} ~ \~ ~ 1

8 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 1,5 CV MONOFASICO UND 35 r~~~~~~~ 

~,~,~/■T~ ;;~ 
~` ~,~ 

~' r~~f~.ilr~ 

~, 
~ !'~  . )

9 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 2,0 CV MONOFÁSICO 

~

UND 45 

10 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 3,0 CV MONOFASICO 

UND 40
\, C I 

f (kJ Lí ?«L ( r'  ; ; :i~F~ 

11 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 5,0 CV MONOFÁSICO UND 35 ~ {~.~;~.\ ~ 

r . 
 (~~f~

12
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 3,0 CV TRIFÁSICO UND 35 ~~~~ ~- .>~ ` ,.}„ ; , .~ ~ U ~ 

13
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 5,0 CV TRIFÁSICO ÜND 25 ( ~ ~ , 

! 
.. /~/

~ ' _  r

z, 

14 

15 

REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 6: 5 CV TRIFASICO 

UND 25 ~g 
,~ ~ ~i.! t t~ -- 

r ,,....,, , ..~ 
~~ }~~ t~  .~~

EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E 
INFERIOR E BALANCEAMENTO DO EIXO DO 
MOTOR SUBMERSO

UND 46 f,ï ~ ,   ;.~ ;

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 
¡i. ` .•~ 

' 
 ' t'? ,

) Y ~ l 5.! 6' . 
1. 

RELACÃO DOS POCOS DO MUNICÍPIO: 
Poço QTDE Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (p01): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Pótência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA NOVA 

02 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 66 m; 

Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO ANTÔNIO 
DOS SARDINHAS 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS II 

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (p01): 4,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS 

05 01 

Profundidade Util: 80 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 64 m; 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS
MOURAS

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA OE 

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha:~~

Rubrica: Y 

Potência da Bomba: 1,5 CV 

06 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SERRINHA

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO CABO VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO LOURENÇO 

10 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTEBOL 

11 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 36 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO FRANCISCO

12 01 

Profundidade Util: 270 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 18 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM JESUS

14 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

Profundidade Util: 300 metros POVOADO LAGO SALVADOR 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFFITURA DE 

LIMA► 
CAMPOS 

Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - i 'A CPL 
Folha: 

Rubrica: 

15 01 Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 68 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 48 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA MARIA 
DOS FERNANDES 

POVOADO SÃO DOMINGOS 18 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 120 m; 
Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO FAZENDINHA 

21 01 

Profundidade Util: 200 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO VILA NOVA 

22 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO PEDRO 

23 01 

Profundidade Útil: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA AMÁLIA 

24 01 

T 

Profundidade Util: 280 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 

POVOADO OLINDA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA OE 

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Folha: 

Rubrica: 

Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

25 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO CENTRINHO 

Prazo de validade informações: (X) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CP;_ 

PRE~EITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Folha: 

Rubrica: 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação 
jurídica(s) para prestação dos servi is 
Secretaria Municipal de Saúde de 
solicitação de cotação de pr- :• s retr 
lá estabelecidas, passam. a for ar 

1. Propone . • : 
Raze Soci.. : . 
CNP:  

dei - ço 
- • i • .... . ..... 

Tel 
. Re esenta t • emi iu Y'U ação 

No e, 

ne:  

reços 
uten 
MA, 

ós to 
o: 

édu a • - ide tie ade/órgão emissor:  
C" F:  
Cai . ./Função:  

te a eve 
poços 
ie as e 
nhecim 

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

e pessoa(s) 
os, de teresse da 
ações constantes na 
e todas as condições 

ITEM DISCRIÇÃO UNI) QUANT V. UNIT R$ V. TOTAL 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

• Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEI f URA I)E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL F PATRIMÔNIO 

PMLC - MM G .. 
Folha:  l-~y 

Rubrica: 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇO 
DE MERCADO 

1 ~ 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solic .tação de cotação de 
preços emitida pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercad , referente a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 4ianutenção de poços 
artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Camp s - MA. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

4(11<3i; E 1;SÃklAI.;. 
DAl)C) Ux1...~. ... ..._,. _w. _..~. ~. ~_,._ ..~ 

~ 
4 ..~1... .~ 

 
~ ,~~~~. ~~_  .  -`

__ 
... ~

Au

~n

gf y• ~..r~ • 
`w.~wi/~w~ w~~~s~~r~....[.:z..~~x- 

\~r. ¢`r,~  
~3,Y~~,..i• :~:~ ~„~ ï. 

.r..~~\~`}j': 

• I 1~A~`'1tI~`~~/ ~, } i~. 

~. 

s  f

~ ..154.   ;' ± E~  
, .r'•~,-;  ~

CNPJ: 

~~~i # ~~ 

~ § 
3fl It. .L'i.~~i L~1.t~a I •`~ ~  Çt I' {y. 

t~i€.;, t:'y.ï ~?~ / ç~~-~.
r ' • -' 

lN4Cli:lÇ'.A(≤) i~S.t'1'tíM.h~l~. INSC
¡
1tI~`r~ s~~G'.~1C11 Ì~,.'.~: 

_ 1~~

~ t#3I~í}I't f'.'Ist~r(:)>tií°: 

J, a 
~/ 

[ 
~
p

.• (~`, ~ ~ ) (
f

~  ~ f
1 ~•~~ i~. 

~ ~.Z~~~ãJ r  i~~~_~y~. ~r~ ~~ ~~ ~ t ~~~ ~~~ ~:F~ - 
CAK1 1W.I £.."PII'J 

cotação de preços 

~ ~ ~ . K.......,~.,. ,. .~ . 1 

CIENTE

~..~~ 

~. . . 

~~~~~{.'•~ ..__..~..~,J ~~._ ~ 

L ô ~ 1 15 )' M~. ̀ )' 
N~va 

y1 r/~ ~9 S 
~~l.'~t ít.'Iá,IO~ i.~F : 

jj
,l~,~, i~(~O¡~S S

c

. pE ROSA 
fllr P. Llitil~~t7TRUÇÕ4.S. 

. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campo 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

— MA. 
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PREFEITURA UE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNI 

PMLC - A CPI. 
Folha: ci 
Rubrica: 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇ S 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contrataçãi 
para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de 
Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, conforme especificações 
abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/ 
- MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
enviar ao e-mail: comprasCa~limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punh 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletr: 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo I 

os dados requeridos na 
de pessoa(s) jurídica(s) 

interesse da Secretaria 
quantitativos descritos 

ta, no Departamento de 
Centro, Lima Campos 

12:00h (doze horas), ou 

(conforme formulário 
nico, em papel timbrado 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizai as para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pe a mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

Item Especificação Unid. QTD 

I LIMPEZA POLO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA SUBMERSA M3 9.400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 20m3 M3 750 

3 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 1,5 CV UND 20 

4 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 2,0 CV UND 20 

5 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 3,0 CV UND 20 

6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV UND 43 

7 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6,5OV UND 15 

8 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5OV MONOFÁSICO UND 35 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 2,0 CV MONOFÁSICO UND 45 

10 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0OV MONOFÁSICO UND 40 

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0OV MONOFÁSICO UND 35 

12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV TRIFASICO UND 35 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campo 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

-MA. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

f'ktFG1 1U4(,A (,t. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06,933.519/0001-09 

SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNI 

Ribrica: 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV TRIFASICO UND 25 

14 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,5 CV TRIFASICO 

UND 25 

15 EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR E BALANCEAMENTO 
DO EIXO DO MOTOR SUBMERSO 

UND 46 

16 DESMONTAGEM DE MOTO BOMBA SUBMERSA UND 46 

0 prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a~30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento d Compras do Município 
de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, ce preferência em papel 
timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotaç o de preços sugerido no 
ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os segui ates anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) í_i //"/2022. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEITUriA ve 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMON O 

PMLC - hIA CP ç. 
Folha: 

Rubrica: 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para pre tação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de aúde de Lima Campos -
MA. 

MÊS BASE: Dezembro/2022. 

REFERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letr de forma) 

Y 

RaiIo Soeial. ~. ÇJ~Q jjj1` ~ :~ : ~~~~~~:~ ~;`.U._~  _ 
:~ .- .:.. í~~i~p~J nr  ~~1 ~~ ~~ =t '  ~' ~;,~t"~ ~ ~ ,..., .~~1 . ..   ~ !~ y 

. r., 
F.T1t~C%:tf~ç{~:  ~~~~ 2~t ~~,,~t.Gt~- `1  

~~{~~~~-- rL~» ~_ ~5;'<`'i 7'x`.~~~~ . ` ~s :.3.~ ,~  . -_..a~.`.:~ ,.~... 
a~ , 

Cí~iadc::  ~ ~z~.~:~ ~ti~_~'~ ~w.. . , ~~ r., ~~,~~~.~ I:~si~~do: ~.~:~ ~. ~ 
Umai1~ ~~i;'1~z~1~~~. ~~-  i~~~~ 5~~{ J.~.~ ~~~41~ . _~1~ rl elefon~: ( t:

J:!,)ENTl  F  iL .L c.l'1O 1)0 kl..t:3PON']A  YJ

. 

r P.1:r.i.eO 

~,~~yFy► ~+~~Ft~ * 1 

r~ 

~ ,f //' ~r 
>~~~ 

i ~~I~F;ki~.~ tir°4JI:i.~~,i~~v~l]I~ r // > V'j. • ~ul ~  ~ Y~.~~~  1 •
I~~°~~ w. ,,^.~~+'̂ y  ;~^Yii ~ 

~ ~ [,,, t-~-~:--~---~~- 'S,-.  i~~. ..~...~~ v;tjY+-. ~~.,ti. 

Cédula 
.. . 

C.:ed~rtlti~ dc~.Ide~~t:ïdi ~cle r~~'~ t . ~°~ ~ c,. ~ ~, ~ ~, ~y Or~ão en~~~~ Yc~r~ ~~~ 
. 

..~~~ ~ ~ ,~ ~ 1» i11 ~L~. ~__...~._ ._.. 

CP~° ~ ,0 ~ ~t~ c~ 
_~
}

S tJY ~~ ~ `  I:-~~:~:~I:1. ~t~:~~~.~}~ló'rr ►  ti F 

~ ' ~ ~ aR' 7~ ~ ~  ~ AX'~ ~ ~ ~ 1. 9.~~.. . _.{..• - , r r ~.R~~~~.......- v. ....... . 

Ca>~go/I'unção.clue exe:rc na ~.ktnpres: ( X ) S~;~~~ f,~mp.>.cs~rio; Fthncla niz,.io; ( ) Pz•ocni ador. 

Data do pfee.neIlíni.crIto deste Iryjrniu.1~:t`.io;~ 

A.ssiriaiuraJ'rttlirica do retiwponytWi: 

, ~ ~. , ., _< .~ ~ 
r:~~:5~~~~~Ç~.O 1~~~.~ ~~,~~~`lÇc~)~1 

k ; 1 ) 

rL) )_t ~ I~ ~~e, ~~~ 
...-..,,~-. . ._ .. 

Item Especificação Unid. QTD Valor Unit Valor Total 

f
~, ' ;. i

<;~,1  , 
è,, , .. .. 

I LIMPEZA POCO ARTESIANO C/MOTO-BOMBA 
SUBMERSA 

M3 9.400 

2 LIMPEZA DE RESERVATORIOS DE AGUA ATE 
20m3 

M3 750 ,_? ,`,/.' ) << --: . 

20 R _ l~L ;. . ~ ;. ~Y :,~ '`3 
INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 1,5 CV 

tJND 

INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 2,0 CV 

, 
f 

UNI) 20 l r ?', 
t ` 3 

. c .i 4 

5 
INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 3,0 CV 

UND 20 f) . J ,1 ) <~̀ ,> .: ' ,, ~,º j

43 uND "` .)-. z •.. ..
6 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 

SUBMERSO ATE 5 CV 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campas — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA 1)E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNI 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 
SUBMERSO ATE 6,5 CV UND 15 

35 

;, ; 
,
, 

8
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 1,5 CV MONOFÁSICO UND E'->? ~ j1 J()O C,K .) tr1 t d'O , (L) 

9 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 2,0 CV MONOFÁSICO 

UND 45 s.• ;~,t -~ ~~; ~''~ 

10 
REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 3 0 CV MONOFÁSICO 

UND 40 ! , ,~ ' /0 ~,~&~ ~' ;° , .-~ F: ) 

11 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 5,0 CV MONOFÁSICO UND 35 ., I~í 

,y<..  `~~~. ¡ 

.~' :'g 2 ,- • - 35 , ~-- .• ` 
12 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 

DE 3,0 CV TRIFASICO UND 

13 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 5,0 CV TRIFASICO UND 25 

J, 
~„ ~ 

1 
, a ,-: ' ,s .

,1 W; ':'j

14 REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO 
DE 6,5 CV TRIFASICO 

UND 25 
,3, 

Ï` ( 'j : Ì) t 
J  . 

46 
{,

15 
EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E 
INFERIOR E BALANCEAMENTO DO EIXO DO 
MOTOR SUBMERSO 

UND 

46 `r ~! , r (1/) 
A

16 DESMONTAGEM DÉ MOTO BOMBA SUBMERSA UND 

RELACÃO DOS POCOS DO MUNICÍPIO: 
Poço QTDE Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 ni; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA NOVA

02 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidáde da Bomba: 66 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO ANTONIO 
DOS SARDINHAS 

03 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS II 

04 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SAO JOSÉ DOS 
MOURAS 

05 01 

Profundidade Uti1:~80 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (po1): 6,0 
Profundidade da Bomba: 64 m; T, 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNI O 

PMLC - MA CPL 
Folha: 4 
Rubrica: 

Potência da Bomba: 1,5 CV 

06 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SERRINHA 

POVOADO CABO VERDE07 01 

Profundidad Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

')8 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO LOURENÇO 09 01 

10 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTEBOL

11 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 36 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO FRANCISCO 

12 01 

Profundidade Util: 270 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 4,0 
Profundidade da Bomba: 18 m; 
Potência da Bomba_: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade  Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM JESUS

POVOADO BODE 
14 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5;0 CV 
Profundidade Util: 300metros POVOADO LAGO SALVADOR 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Camp 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

s — MA. 
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PREFEU URA OE 

LIMA 
CAMP•S 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNI 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

15 01 Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 68 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

16 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 48 m; 

da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

_Potência 
Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (p01): 6,0 
Profundidade da Bomba: 80 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA MARIA 
DOS FERNANDES 

18 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 110 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SÃO DOMINGOS 

19 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 120 m; 
Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Util: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 24 m; 
Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO FAZENDINHA 

21 01 

Profundidade Util: 200 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 
Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO VILA NOVA 

22 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO PEDRO 

23 01 

Profundidade Util: 100 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, trifásico 380 V; 
Diâmetro do Poço (p01): 4,0 
Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA AMÁLIA 

24 01 
Profundidade Util: 280 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 

POVOADO OLINDA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PREFEITU►tA Uk 

LIMA 
CAMP S 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC -M CPL 
Folha: 

Rubrica:  . 

Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

25 01 

Profundidade Útil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 
Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V; 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 
Profundidade da Bomba: 90 m; 
Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO CENTRINHO 

i 

Prazo de validade informações: ( 4 30 dias; ( ) 60 dias; ( )   dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preentidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65726-000 — Lima Campcs — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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PREFEITUItA UE-

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --
1f 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçãó 
jurídica(s) para prestação dos servi 
Secretaria Municipal de Saúde de 
solicitação de cotação de pr- :. s retr 
lá estabelecidas, passam 

1. Propone 
Raz 
CNP 
bide  - ço'  
E- . i .... . 
"DI Tel; 

. Re esentai 
No 

édu 
F: 

ação 

ltisade/órgão emissor:  

Cai:. Função: 
3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

DISCRIÇÃO  UND  QUANT V. UNIT R$ 

PMLC - MA CPI.. 
Folha: 

Rubrica: 

ontrat•tção t e pessoa(s) 
os, se ' teresse da 
açõ - s constantes na 
e todas as condições 

ITEM 
1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

V. TOTAL 

ncluídos todos os custos, 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65726-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

~ Rubrica: 
Estid d 4arunhio 

' PreFeitura :43unitipai de Urna Campos 

¢
~ fi ti P.l ()(i.9.3.3.519/O(+01-09 

SF TOR ALMfaXA.IZ.tFA1)O. MATERIAL.. ir PAT.R.iiL)ONIC) 

r._. . .............................•.__..................................._......... 

~ 
~ ^ 

. ........................_....__.._._..._..................__~_..... . .. ~.. «.,......,.. .. 

INS I'.A.I.,A(`F~() í.)I- {.'(~~1.~iC)T(~ }~C)~{;I3A , .; t) .1"I~I:; ti.5 CV S{~IE3~~lI~RS 

... .V v ._....... 

Y 

.~_._..__._.........__._.._..._._....~......_.._...........

s ( ~ ~,~~ 1 
. . .... 

- - 1~~
RI:I3Ok3INAMI-tN"I'O DI:" M{.7I.'(:3 .I3OMI3A SUBMERSO . . . 
I.)I: 1.5 C`~v MC)NUF ASICO . ...:. 

1~1D 
I 

'~5 ¡ .~ ..................................... ....................................... ....,... 

UNI) 45 

~ ,, ~
: ~ 5Q ¡ C.:, ~ ~._ _.......«_..._...._..~,.._._......_ 

~ ' ~ I~ ~ ~ ~~ ~~ . 

>. , , .. ~ . ...__..............................................._...................... 

~~
} 

: s , t) 

.V...~.~....._......._...____....._._«._...._ .....__......__.___,....~ ................... 
FtI::I3OIriINAMI:NI'() I.)1.-> MOIO I.iOMI3A S(~IiMt;RaSO 

~ ~ . 17I~ .t') Gti~ h1()NCJf~.1StC'C) 

lo 
ItI;I3OI3IIvAMI.N"I`() DE MOTO I3C)MI3A S{.=I3MI:,iRSt) 
1)I:: 3..i) CV MONOk'g1S.ICt:3 

tt +~ I.t 
< 

4() ~ 
; J : } ~ ~, ~ `!  - ~ O ~ 

11 
REI3C}I3IN AMI'N"t"t.) DI- MOTt) I3OMT3A SUBMERSO
DE 5,t) (.,V MONOFASICO .~,.._.,.._.._..._.._..___..__....._......._....._.....__....._.....__...._._.._._.....~...,.......... _«~...,..~.,..,.,w.._...___._..___ ............._......._.._.._............._...._..__...~...._....._.__...._._...._ 
RF;B()I:3IN AMl~,NT() I:)E .MO'I'(J BOMBA SUBMERSO 
DE. 3() CVV ..I'RI.I~r~Slt~(:7 

~ 

UM) j 35 l j a ~ tJ> 

L~NI) ~ ~5 

«,«..._..____...._....._._ 

~ & ~ ~ y ~" 

_.__.......__.._........_......_.................................... 
~ 

. 
 ~. ~ 

~~ 
_.,._ 

12

13 
• ..,.....,.......•.••...,.,r......._..._ 

1~ 

REI3C)I3INAZ4tiF;N'I'O DI: \1O1"O I3C)MI3A S{:13'vIERSC), 
1.)I.~ S~a (.pV I ItII•ASIC..() 

............................._......._................._.........._.....»....... ...........,..._.».~..,.. . ..............._-................._.................._...._........................... ~ , 

R[.13(.)I31Nr1MENTt.) DI:; M(~"I'() 13OMI'3A SUBMERSO 
L) ~ 6.5 CV 'C`RIl°ASICC) 

I.iNi) ' ..~ ~~ ~~`+ 
«,

........................._....._._.__ {_.........«.......«._«....»..........,.,.~.....,. ........... ......................_.»........._......_.... ._.........~~..... ._.... 

t'ND ~ 25 i ~ ,/ 
~~ ; ~ ~ ~ 

..... .~~ ...........,.~ 

~ ~ 

1 S 
F:MI3G£0'IiAi1oIIÀN"f`C) I7US NI,1.ti('AIS SC'I'F;R.IOk I': ! 
INFERIOR E I3A.LANCEA?IENTC) i)(:) ElaO DO x:JNI) ' 4 
MO"1'O.R SUBMERSO)

¡ 
Ô 1 ~1~ ~ 

~ 

~ 
 r .~ 

~ ~~ 

~ 16 Dl:rSMONT \CJI MIM MO'IO I3OMI3A St!I3MERSA [1NI) : 4C> "/ ~ r ~'~~ ;~ ~ , 4 ?O 

PË~.At~ÃO DOS Pt~C~C1S . tJt~ MU1UlC1Plt~: _ . . . ._ ._.___ .. _._ ............._......______.__._..____.._____ 
I'ciçv _ Qi I1l». 

Profundidadet,til: ~()(~ 
mttrc~4,sPec~itï~.açí'~es 

(~-~• ............._.. ..._. .._ ............ ..._... 
a ^~ ^ X 

: R.c:~cstirnenuo do tubo em PVC. 
~ l Ecluì.p<tmictto de Recalque: Bomba submersa, menof<isico ;12() V: 

' DiátYxetro do Poço (pctil): fi,ü 
~ Profundidade da I3csrn{aa: 24 m;. 
► Potência. da Bomba: 3.0 CV 
¡ Profundidade útil: 3(3C) metros 
~ Re~ estimi`,nto do tubo em I'VC. 

Equipamento de Recalque: Bomba suh~ncrsd, tnUnoíi~.sico 72(1 V; 
C.)iâmc-tr<> do Poço (pol ): 6.(l 
I'rol`itndidade da Bomba: ()6 rta: 

i . , 
Potência da 13c>mh~a: 3(_ V 

..._._.___ ,.,,,........_.,„......._.._ ......................._~..__.~__...__.w._._._..~......_...__._._._.__.._ _....._~.  _.__.._.._..._...... ......___ ._._....__ _.. .:__ .......~ 
Profündidade Ut'tl: 3CIt) metres 

~ Revestimento do tubo cm PVC. 
; Equipamento de Recalque:  Bomba stihmerca. monofásico 22C) V,

{)3 01 Diàrnetro dt:t Poço (poi): (,.t) 
~ Profundidade da Bomba: 6(l ni: 
; Potì'r3c:i<t da Bomba: 3 CV 

01 

C)4 

()S 

.~_...M. . ._..._.__...._ . .. ..........._._ . ...... .............................. 
~_....._._.._____.._....._._._..~..... £........._____.._ .......................~ ~ 
; 
i . 

i POVOADO MORADA N(")VA 

- Pri,l"ttndidade Útil: 3C) metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

()I 
~ Equipamento de Recalque: Bomba submersa. monctfãsico 220 V; 
~ Diâmetro do Poço tpol): 4.t) 
; Profundidade da Bomba: ô() m: 
I I'`c>t~neict da Bomba: 1,5 CV ..._....~....1,...._ .  __..._.__._..,___._....___._....__.._.___.._. 
¡ Profundidade Util: tltl metros 
~ Re~4stimenta do tubo em

Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico 22() V: 
C}I É Diâmetro do Poço (pol): ô,G 

Profundidade da I3ott~h~a: 64 rti: .._._.._.._..~.__..~..._.. _.~...,..._...... ......._..........___ 

Pi)VOAI)C) SANTO ANTÔNIO 
DOS SARDINHAS 

POVOAI)() SÃO JC)SÉ DC)4 
MOURAS iI 

POVOAI)O SAC) J()SI: DOS 
MOURAS 

1'OVOAllC) SÃ(.) JOSh.. 1)OS 
MOURAS 

Praça Duque de Caxias /n° . CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos - MA 
one (99) 36461112- Fax (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 

LIMA 
CAMPOS 

r 

M 

07 

08 

(t~ 

1S1 

Ii 

12 

Folha: 

Rubrica: 
Estado (10 1Wxsiraiitiiio 
Prefeitura Nt.tÃnicìpat dir Lima Campos 

f CM'.t f1fi.93,).519!(t#){ll-(l9 
1,'t`Ok AL4f.;`XAR1I~A1)O, .41A1`1.:RilAL [ PA"t'>1tiaY'tCJsV(f) 

' Potência da Bomba.: I,5 CV 
Profundidade l'til: 300 metros 

~ Revestimento do tubo em PVC. 

i)1 
Equipamentode Recalque: Bomba siibmersa.:xioiio1~sieo 220V: 
Diâmetro do Poço (pol): 6,0 

# Profundidade da Bomba: 72 m: 
' Potência  da Bomba: 3,0 CV _w... _.. ._._,...,_ . _ _.......  . .  ._.M.... 

~ 1'roS:tindidade [. til: 3()t) metros 
; Revestimento do tubo err, .PVC. 

~ 1 ' }=,ytáiptutaento de Recalque: Bomba 4ulairlersa_ monofásico 22(} V: 
Diâmetro  do Poça (pol): 6,() 

I Profundidade da Bomba: 72 m: 
f Potência da Bomba: 1.5 CV 
~Profundidade Util: 300 metros
Re~c:stirn4tatca do who c:in PVC. 

~ Equipamento de Recalque: Bomba submersa, mont?Pásicca 220 V: 
01 [)rámzttres do Poço (,pol): 6,0 

~ Proftindidade da Bomba: 78 in: 
~ Potência da Bomba: 5,i)  CV 
; l'rcattii.ididade Uti1: 3f)0 metros 
: Revestimento do tubo 4m PVC. 

tt 1 Equipamento dc* Recalque: Bomba submersa, monofásico ?20 V: 
~ l;)ifiinetro do Poço (pol)º 6,0 

1>rciiiiiididade da Bomba: 110 m: 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

o 1 

Profundidade Útil.: 100 metros 
Revestimento  do tub  esta PVC. 
l3qtiipa.rnetitci de Recalque: Bomba submersa, monofásico 220 V: 
l)tainet.rca do Poço (la01): 4.0 
Profundidade da Bomba: 80 m: 
Potência da F3caniba: 3,0 CV 

-4 
~ 

POVOAi:)C) SER.RiNl IA 

Pt.)VfJAIa(.) CABO VERDE 

PC)VC)Al)()13AIXÃC) 

PC)VC)ADC3 SÃO LCJURLltiÇ(:) 

lµ:SIAC)l() I)l: F1_:wfEBC)l. 

i 

1 

13 

14 

1'rcaftindidadc t,itil: 300 metros 
Revestimento do tubo em PVC. 

(}l 
1',gllipelTTicntO de Recalque: Bc>tiiba subnaursa, mcatarafásicCi 220 V: 

i 1)iitrnetrca do Poço (lxol): 6..0 

É Profundidade da Bomba: 36 in; 
; l'titêncta da Bomba: 3.(} CV 
: Profundidade UtiL• °2 7() metros 
; Revestimirto do ttilx> cru PVC. 
~ Equipamento de Recalque: Bc►niila submersa, nicancafásíco 220 V; 

()1 = 3)iánietro do Poço (pcil): 4,C) 
' Profundidade da Bomba: 1 K in: 

~ l't?têi3ciz da Bomba: 3,0 CºV 
; Profundidade útil: 3(.1U metros 

Revestimento  do tubo cm PVC. 

()1 
~ Equipamento de Recalque: Bomba stahS7ieisa, tritásieo 380 V; 

; Ditinaetrc:+ do Poço (p0!): 6.0 

I Prcafutac3iela<ie da l3omba: 78 in; 
; Potência da Bomba: 3,0 CV 
; Profundidade IT+LiI: 300 metros 
~ Revestimento cici tttlao em PVC. 
~ Equipamento de Recalque: Bomba submersa. tritisico 380 V: 

01 '¡ i7iáinetro cio Poço (pol): 6.0 
` Profundidade da Bomba: 110 in; ~ 

I Potência da Bomba: ti,í) CV 
.......,...........,,~  ,.......... ..... .............._.._..r ..__.~_.~.._._.._.....____.~........._............_.........._.~._...._...._..___.........._..._._......._.......... ..__... 

[ Profundidade U til: W 0t) metros 

PC)VC)AiJ() 4Ãi', FK.AtiC14C(:) 

POVOADO Clt.tANCIiC) 

POVOADO SÍTI() Bt71tt .lES1iS 

POVOADO  BODE 

~ .. . . .. . .... . 
~ F~OV().AUC) I.lA{.ãC) 

SAi.'VAi3(.1R_M 

Praça buque de Caxcas. sín' CENTRO CEP 65728-000 - Lima Carpos - MA. 
Fone (99} 36461112- Fax s99) 36461 161 
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PMLC ¡.MA CPL 

LIMA 
CAMPOS 

Folha: 

Rubrica: 
Estado dia Maruiihstu 
Pretcaitura Muuicipal d Línr.0 C"iaxnpias 
Cti PJ 06.933.$I9/000I-09 
SETOR Ai.,MC)XARIFAt?t), MATF17.1A1.. F PATRIMÔNIO 

15 
_ .... ..............,......................................................_~.-...._._._...___._.._-___-____. 
01 É

¡ 

~ 
i 

l 

.__... _ _.. ..._ ___ - - 
Revestimento do tuba em E'Vf.". 
Equipamento de 1'Yár4alqilC: Bomba !,EubmC`•rscit 1nt7lltlfâ.>iCt:) 220 V; 

Diâmetro do Poço (poll: 6,C} 
l'rofirndid.adc` da Ì7₹,lrnÌ?íl: 68 al: 

Potência da Bomba:  2,t) CV ~ 
~ Prr.)ttifadEdiade i t1): 30f) n3t'trLas 

Revestimento do tubo cm PVC. 
€ Equipamento de Recalque: Bomba subinersa, monofásico 220 V: 

PC)VC)AI:)C) AROEIRA 
1 t~ {)1 13iâitaeiro do Poço (po)): 6,0 

; Profundidade da Bomba: 48 rn: 
3 Potência da Bomba: 2,t) C'ti' 

;  I Profundidade fltil: 3í)0 metros 
~ Revestimento c.io túlxa em PVC. 
3 Egtiipainr:ntra dc,Y Recalque:  1:3oitaba submersa, monofásico 22t) 4`; PC,)VOA.1)C) SAti'1:'A MARIA 

i 17 C)1 Diâmetro do Poço (pol): 6.0 I.X)S lry'EI2.NANDI:,S 

Profundidade da 80 m; 
j

13c~m
[

ba: 
Potência llf.~ 1.){~t~~l~í~.. „7.0 CV . 

Profundidade tFtil: ;00 metros 

1 . 

Revestimento do tubo em PVC. 
i:quiptirtaentia de Rec:alque: Bomba titabmersa, triiasic<a 38í) 

U ! 1)iámetrca do Poço (pol): 6.0 
PC)VOAf)C) S C) t)UMlN<tC)S 

Profundidade da Bomba: 1 10 m: 
Potência da l3cmb4t: 5,0 í.,V 

Profundidade útil: 3í)0 metro. 
i Revestimento do tubo errs PVC. 

i EVtluípanaento de Recalque- Bomba subnaersa, tri#'ásiw 380 V: P()A1C7Al)() SAI. 1ç'AC) 
; 19 € í i Diftrnetro do Poço (ptal ): 6.0 

≤ Profundidade da E3carnbza: 12t) rn: 
; L Potência da 13faitib:r: 6.5 CV ~ 

j Profundidade t ~til: 300 metros 
; Revestimento do tubo em PVC. 

Equipamento de Recalque: Bomba submersa, mcinrafâ,sicca 22{) V 1'C}VC}A1}E3FAIENt?tNI'tA 
; 20 í)1 r T7iámetro do Poço (ps71): 6,0 

Profundidade 
da I3canaba: 24 rCi: 

+ ~ ' Potência da Bomba: 2,0 CV 
~ 

( 
Profundidade Ctil: 200 metros 

; € Revestimento do tubo em .PVC.. 
= Equipamento de Recalque: Bomba submersa. TnoIlcafásteo 220 V: P()A'C.)AI)C) VI.I.A N£.)VA 

~ 21 01 Giametro do Poço (pral): 6.0 
Profundidade da Bomba: 60 m; 

, ! É  Potência da Bomba: 1..~ CV. . _..._.....V...~...__.___..-.__........._._.....__._...._.._._...t..._._._....~,......___..._~..__....._..._...._._ , ..~...___ .............__.,_. __.,,_.........,~.u..., ,..~.w......~............M._..._......._...._.._._ .................._............_......................... ~_ 

1 

.__.. _...... 
Profundidade t)til: 1C)(? metro, 

; ReveStiLL14'11t{a do tubo cm PVC:. 
~ 3 Equipamento de Recalque: Bomba submersa. mcant3ti~s1cc) 2?'C) A': P£;)VOA.E.)iJ S.1t) PEl.)EZt7 
: 22 01 Uiarneti°o do Poço (pal); 6.0 

Profundidade da Bamba: 72 in: 
Potência da i3cxnba: 3,0 CV . .. . .. . .. _ . ............ ___ 

Ì Profundidade Util: It)U metros 
; Revestimento do tubo em PVC. 
€ Equipamento de Recalque: I-3oinba submersa., tri.fásico 380 V; POVOADO SANTA AhtÁLrtA. 

23 01 € E.)ifimetrca do Pcaçca (pcal ): 4.0 
I Profundidade da Bomba: 72 m: 
F Potência da E3canr.ba: 3,0 CV . . 
( Profundidade t..ïiii: 28t) metros 

24 01. ; Revestimento do tubo em 1'A°C. E'C?V(.),Ai)í) C)L.ItitìA 
; Equipamento de Recalque: Bomba submersa, monofásico "20 V; 

Praça Duque de Caxias, sine - CENTRO -- CEP 65728-OCO - Cima Campos - NIA 
Fona: (99) 36461112 - Fax (99) 36461101 
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PMLC _MA CPL 

LIMA 
CAMBOS 

Folha: 

Rubrica: 
Estado do M:srssntss%rs 
I'reCeitnra Municipal de Uma Campos 
CiVPAI Q6.q33.~i9I{ltiitl-an 
SETOR AI.h1EJtMt[F.A►.DO. MA'I'ERIA1. E PATRI.:i1(1NIC;` 

S:)i.ãmecro <Io POÇO (Rc}l.): 6~0 
Profundidade da Bomba: 40 m; 
Potência da Bomba: 5.[l CV 

~ 

01 

Profundidade [:til: 300 metros 
ItevL.;titrterno do tubs? em PVC. 
L:rtuiparrmentu de ItecaIclusr. .I.3camba, submersa. mrarxotã.sico 22f! V; 
I.)iíItmtro do Poço (pot): lati 
Profundidade da Bomba: 90 in; 
Potência da Bomba: 5.C? CV 

POVOADO CFNTRNiil) 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( )60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
( inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Camas. stn° CENTRO- CEP 65728-000 - Lima Campos- MA 
Fone (99) 36461112 - Fax. (99) 36461101 

Página ~ 



Estado do wMaronhäo 
Prefcitur Munir.ipal itt t.,inta C;am¡,tts 
C N t'.t 06.933.519/000L-09 
4T:TOR ALM()XARitrACt►O. MAT14;RIA1.> E PATRIMÔNIO 

AN E X(:) I.I 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

..--, EM .PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA -" 

AO 
SI=TOR .DL A.l,\IOXAR11 ADQ, MA"I'I:RIAL F I'ATR1MO\lt:? 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO llO MARANHÃO 
CEP: 65728-Ctdd 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçã 
jurídica(.) para prestação dos se 
Secretaria Municipal de lnfraestru 
especificações constantes solic 
conhecimento de todas a 

ser 
Secretaria

1. Nrc~pane 
Raz~. 
CN 

de

C. 

condiç 

t a {j'!~ ~) 

 e m .. 
tua !. , bat. smo 
1 •tção de otaç. 

1 esta 'ledas, 

~tid~tde/c~r~;ào emissor:  

teçc~s •c~tLre 
tttenÇ's c~ ci 
~ Trãn: ito d. 
O de 

ssa 
reçc 
os a 

te a eve 
poços 

Lima 
retro 

PMLC - A CPL 
Folha:  64
Rubrica:  (~ 

1~ 

Untrat> ção e pessoa(s) 
os, se ' teresse da 
- N A, con#brme as 

ionada. Após tomar 
i.~rmular a seguinte cotação: 

Cat - ~íFunçáo:  
.3. Planilha da ro ostalca►taçác, (especificações s quantitativos e preços). 

~ rTEt1~1 DISCRt .ÃO : UNU   QUA1tiT V. UNIT RN , V. TOTAL ~ t ~ ~ 

I 

4. Valor global: R$   ( 
5. Prazo de validade da cotação: 
h. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos iodos os custos, 
heneticios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

J. 

)

( local e data) 

(Nome e assinatura do responsávc.~l) 

Praça Duque de Caxias, s?n° - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone. t39) 36461112— Fax: (99) 36461101 



I 

PMLC - MA CPL 
Folha:  C3 
Rubrica: . 

Relatório de Cotação 

N.rrl 

Pr.Ço CompraW.t 

Nem. 

U ;u•C2A G(. PÇ(0 ARTLSWIÚ 

Õr/io PúbNce 
COMANOO W E}ERCIIt¡¡(íIATANU(1 Uc: ì 0!.1/.1:0•) N4LafAh U.\ 1.MAlONb•/MEA,"M 

IRII i.ttltJ. t+l '::.N1::INí' 

Vaor Unit. Valor Unit. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS( Outo, Ente, Públicos( Pr.co E,tlmado P.rc.ntual P'.co E,N,,,.do C.Icul.do Quant(d.d. 

ii1'••tlAiil"I1l'~':•li~~"N•Glo,iíi~.rn, ~ J`~,1~ 'i$ 

Pr.ço CSmpr,.Net al✓b Públke 
. rn:Nlslir..a,<~•L:__vs0;ie.~da, .~dP!er-a:..~~N5:~3n~• , ,-..sl,; ,:.l ~~:lrnr.o;.<.• 

Preço Cos,pr.,N.t b,lio Públko 

Pr.ço 00050, Õ,lio OúbOco 

P,.ço Compra,N.t OR Público 

Preço CSmpra,NO Orlo Público 

Preço Públko Orlie Públko 

vroço Público Õrlio Públko 

P,.ço Compr.,N.t Org0o Público 

P,.ço Público O'(0o Público 

A.ço Compr.sNet Orlo Público 

RoE~ 

Id. ntln..Çlo 

Id.ntlnc.Çio 

td.ntinuçio 

Id.ntifi<.Çio 

Ident;n<açio 

ide niifcaçlo 

Unld ade Total 

D.0 IkILÇio Preço 

MldiadosPr •.000450: PS 33.00 

Dau Uciuçio Preço 

D.0 Lklt.çio Or.ço 

D.b lkMsçM P..çe 

IF•'üs/:$2lCO.UR:W N$ 33I,00 

Data Lklt.Çio Prato 

D.4lICIUÇJo Pr.Çe 

u•.d.n. P$ 

Id.ntincaçlo O.b Llduçio 

Id.nt(nc.çle 

IdentiRcaçlo 

Id.ntilic.Çie 

Id.nunfatio 

DOt. Lklt.çio 

Data lkiuçio 

Pr.ço 

Pnço 

Pr.ço 

r:•.a,.:,, ,nn.+aa^ y. ,.snv,l3 

0.50 0015051. Pnço 

~ .-_,I(;'it1 ..4,~);~:,a• !iC L.iFU.31 

Dau Lici5Çio Preço 



PMLC -,RSA CPL 

fMOUCHAtdfNttJ00 ,Vo.•V:StNI'ctORf'rtï.K:F•

I:(:~.'.'úNFAt;tM l)3 f:t~Ti ,plh7Md>1 $I IBM.` RaM1 

preço público órllo ►úblke 
I'nfitllUHA d~ ̀ :tUNii IPI('' OC HA34' i-.G,:%. 

YfYn~b ninai,✓.rh0 ~:• ,,. ,- I;~UI . .,, . 

Iç -.e✓ :l f.0 

Identllkaçio 

Folha: 

Rubrica: 

Dablkibçie preço 

22!(ax/LD2ZìRIW.tÚ .. 1.~~•:t:ìx 

11>rr'•5't(~)?ik" .. . rt$ >. .t 

15:D2/Z022U^:DO'OO RS I-37r:U1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO 

Quantdadt Oescrlção 

órlio: 

Obielo: 

Descrlçlo:  

CNpI Rufo SoUal do Fomrcedor 

órlio: 

ObJeto:

Deurição: --     •.~ . . ' 

CNoi Raxio Social do Fornecedor 

Item t LIMPEZA DE RESERVATORIO DE ATE 20M3 

Quantidade Deualçe 

a lle: t.,.,.. . . . 

Obtrto:

CNN Raxão SociN do Forneudor 

Orllo. 

Objeto: 

Ors<riçio: 

. .~. . . .:;'í}✓r)-~~.. r~(d.tY.lï41t.1:H1-::t:'r:t$•SEnSi '. . 

R~ 

Oburvaçio 

Data: 
Modalidadt: 

Identilluçio: 
tote/Item: 

Fontf: 
nuantldade: 

Unidade: 
uc: 

D>ta: 
MedaOdade: . 

Identlfkaçdo:
Lot./IN.. 

Fonte: : 
Qusntldade: . 

Unidade:  . 
UF: 

Observeçlo 

Data: . 

Modalidade: 
Identlfkaçao: 

tote/Item: 
Fonte: 

n~anuaade: 
Unldsde: 

UF: 

Data: 

Modalidadt: 
Iden[ifuação: 

tOl1/I(em. 
fontr: 

n~anad>de. 
Unidade: 

Item 3: INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSO ATÉ 3.5 CV RS 

Quantldadt Desaapãe ObNlvaçie 

Orlio: 

Obleto: ' . ~ . .. . . .. .. . ... . 

ONpI Raxão Social do Fornecedor 

Oraão: 

Objeto: . 

Descrição: 

[NDl Ratão Social do fornecedor 

ModaOdade: , 

IdeMNkaçio: '. . . 
lob/IMm:  " 

Qusntldsde:

ON. . 
MedalWade: . . 
idendfkaçh: - 

lote/Item: - ' 
fonta: 

Quanlidade: 
UnWade: 

Uf: 

33,00 

Valor da proposta Final 

Valor da proposta Final 
Ti; 57 

Valor da proposta Final 

Valor da proDosb Final 

J -. 

Vabrde propmU Final 
3.0.19 W 

Valer da proposta Final 
3f0,~i0 



PMILC -MA CPL 
Folha: 

Item 4: INSTALAÇÃO DE CONS. MOTO BOMBA SUBMERSO Aï É 2.0 CV RS 
Qwntldsd. D.iarlçie Observaçin 

. .., .f.,,,•. Ir: C'..11 .1'.' , t:l r:ll7: 1 ~. , . .t .'.!ir.t l.)t.tll ., .t. •. 

Data: 

Mod alidade 
Identlfiuçio: 

Objeto: Lote/Item: 

fones: 

Quantidade: 

D<s<riçio: - Unidade: 
Uf: 

CNDI RuioSocl.ldoforneudor 
• :. . . :.•('.:. r. :AkLi: :.I.Ni:i::.~;,~".. 

Or(3o: Data: 

Modalidade. 
.  Identificaçio: 

Objet Lole/Item: 

Quantidade: 

Deuriçio: .  -  . .  Unldade: 
Uf: 

CNpI RaxloSoNaldoFornrcedor 

NDl 

6r(ào. o.,.. 
Modalidade: 

IdentiRuç{o: 

Objeto: lote/Item: 
Fonte: 

Quantidade: 

Deuriçio: Unidade: 

696.•17 

Valor da proposta Flnal 

Valor da proposta final 

Raxio Social do Fome<edo, Valor da proposta final 

Item 5: INSTALAÇÃO DE CONS. MOTO BOMBA SUBMERSO ATÉ 3.0 CV RS 
Qusntld.d. D.sragio Obs.rvaç{o 

Ik(io: D.L: 
ModatW.de: 

Idmtifkaçio: ' 
Lot./It.m: 

. . . , . . . . . , .   . -  • . . 4uantidada: 

D.wiç3o: Unidade: ' 

. . ~ . :• . ... . . . . . . .. .. . . . . . . . . . UF: 

CNP! Rub Seclal de Fornecedor 

Item 6: INSTALAÇÃO DE CONS. MOTO BOMBA SUBMERSO ATT 5.0 CV RS 
Quanddad. D..crfç{e ObsenKio 

Item ':INSTALAÇÃO DF CONS. MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 6.5 CV R; 
qu.ntld.d. D.s.Fiçio Obknraçln 

Valor da Propost. Final 

Item 8: REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 1,5 CV MONOF' ill ,  766,0; 
Quantld.d. D.seriçie ClósenKio 

0r(W: 

Objeto: 

Deur:çio: 

I:NpI 

Data: 
Modalidade. 
IdentiR<açio: 

lote/item: 

Gente: 
Quantidade: 

UF: 

Raxio So<lal de iornecedor Valor d. Droposta ilnal 

. ...i ... .... .. . .. . . . : ra3."ill.: . I PS . . 

. ~r. ,•:• w.,., . . • .. , .:r:.: . , : . .. ,:,, .. : : .t, . , 

Item 9: REBOBINAMENTO DE MOTO vOMBA SUBMERSO DE 2,0 CV MONOFt R< 
Quardid.d. D.seriçio Observaçio 

Item 10: REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV MONOF RS 
Q...ntldad. D.urk{o Ohservaç3o 

Objeto: 

Deuriç3o: 

CNN 

Med.tldade: . 
Id.ntlfka¢o:  

Qwntld.d.:
Unldad.: . 

at 7 

Raxio So<lel do Fornecedor Vabr da ProDesta Final 

Item 11• REBOIINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 5,0 CV MONOF R5 1.538,84 

Qu.ntid.d. Descriçio Obf.nKio 

Rubrica: 



A CPL 

ObJ.to:

Qwntld.de: 

D.Krlçio: Unid.da: 

CNPi RatloSedNdeforrs.ador 

:3.Jd3.'iï+:1?~!t-ã3 MNGNtIEIPRESFhCAIIIIESE(•• . tt.\t3i~f.•.:;rSEt.b: •~u,." 

'n) . , t'~ !I.1:'.;:'• ; .. I III)llò hlzl;,r.++lN. • 

CNPI 

Or/to: 

Obato: 

D.scrlçto: 

Razão Social do Fornecedor 

Oata: 
ModNidade: 
Identln<açso: 

loH/Ibm: : 
Fonu: 

quantldada: 
Unidade: 

Valor da Oropofu Final 

Vator da ProDofb Flnal 

Item 12: REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 3,0 CV TRIFÀSt R$ I.'1'•s ,. 
Qusnddsdt D.wlçlo Obs.N.çie 

NDI 

Orµo: 

ObJ.to: 1 . 

Razão Social do Fornecedor 

Dau: 
Mod.ndad.: 

Id.ntltk ção: . 
Lott/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Valor da Prepett. Flml 

Item 13: REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE S 0 CV TRIFASI R$ 1.151,67 

Q,, Mld.d. D.fcrlçio Obs.Naçio 

CNDI 

CNDI 

Órlb: 

Mscriçio: ,. . , I . ',t :'+ • I v, •t. I . . 

Ra:io Social do iornecedor 

Or/io: 

Obj. :     

Deuriçio: .  ' 

Raxão Soci.l do forne<edor 
., . . . .• . i '. . . . . 

Orçto: 

ObJeto: 

DfKriçsO: ~.• r . , I.t.", Il .  I 

Dau: 

Mod.lid.de: 
Identlfkaçto: 

tote/Item: 

Qwntieade: 

Unidade: ' 
UF: 

Data: 
Modalidade: 
IdentlRcação: 

lob/Item: 
toou: 

Quantidade: 

Undade: 
UF: 

Dau: 

Modalidade: 
Id.,,Wk.çto: 

Let./Item: 

loon: 

Quantidade: 
Unidade: 

UF: 

Valor da DrODOib final 

Valor da DroDosu final 

CNPI Ratão Social do Fornicador Valor da DroposU Final 

Item 14: REBOBINAMENTO DE MOTO BOMBA SUBMERSO DE 6,S CV TRIFASI R$ 
Qwntld.d. D.acrlçie O çIO 

(tent 15: EMBUCHAMEN'FO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR 
Qwrttld.d. D..criçlo 
: ,n+ .:á.1.. lriL'V' •'.`.M1e NIn'xr M; I - ' 

Item 16: DESMONTAGEM DE MOTOR BOMBA SUBMERSA 
4uantldade D.. tçi. 

CNpI 

RS 
Obfenraçio 

I.~ 

Obsenaçio 

Or/io; Oata: 

Mod.11dade: 

~m ; lota/Item: 

. ... . < •i.il~ir.:.': .r . .,, .,•. ... .. .. ~.YI : FOnla: . . 

Descriçio: Unld.d.: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Dreposta Final 

Orllo: Dab: 

Modalidade: 
uantlfluçio: 

ObJeto: lote/Item: 

PMLC 
Folha: 

Rubrica: ~-



PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

CNVI 

D.urkFo: 

Fan-: 
Uau.d.: - 

uF: 

M..lo Sxl.1 do Formador V&o. d, vropo.b Fina 

qr5lo: Du,: 
Mad.lid.d.: 

.. . .. . Id.ndik,Fia: 

oniea: ..anl.-: 
fen4: 

D..cUFdo: -, , . . ,.. . .. . .. ..  . Unid.d.: 

, .. .~ . ... . . . . ... i . i. ... . UF: 

CNpI Nulo 5x41doFam.adar Valard,papxaFin.l 
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PMLC-IAA CPL 
Folha:  ~~ll 
Rubrica:  ~. 

LIMA 
CAMPOS

¡ Estado do Maranhâo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: . 

Art. 1° Nomear o Sr, ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
RODRIGUES:15877639315 

Ir.n.da di la.-1 d.q.Nl,q. DFCt .M14r15 
~ooldcuttrls4n4nns 
oN
Rr<a. Srdrirl da Ylrl •WI.. -ltl r{,r  •1. w•O4IRAN(Ol 
cu.prlrr<•.(,NOMCE iMI(ttS ROOqGU4S 11$114]Sl l S 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728.000. 
font: (99) 9 .ì6A6-I 1 12 / E-nwil: gabincte(ú limacampos.ma.gov.br 
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GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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VREEUEURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
limo Sr. 
Contadora do Município 

PMLC-MA CPL 
Folha:  ~~ll 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre a classificação orçamentária/financeira 
do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do processo 
administrativo n° 126/2022. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que 
informe a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da 
despesa referente ao Processo Administrativo n° 126/2022, cujo objeto visa o 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos — MA. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de preços 
realizada, é de R$ 1.078.818,60 (um milhão e setenta e oito mil e oitocentos e dezoito 
reais e sessenta centavos) 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia 
a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a 
execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as programações 
do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo 
acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 22 de dezembro de 2022. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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ANEXO 

RELAÇÃO DAS SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS 

SECRETARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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A Ilma. Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Sec. Mun. Saúde 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 126/2022, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2022, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI .ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024 

PROJ.ATIVIDADE:_ 2.020 - Construção do Sistema de Abastecimento D'água 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 1.078.818,60 

(X) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não Reforçado 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 22 de Dezembro de 2022. 

Fá•; •r: nto s os Reis 
tador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

aDOM 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 0! ,:F 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

`0. 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II 

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa à eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 

de manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 

Campos — MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 23 de dezembro de 2022. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

À 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos Preparatórios 
inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE ao Pregoeiro 
Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de Procedimento Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de 
Preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos — MA, na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 002/2013, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 004/2013, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, 
e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente ofício, o Termo 
de Referência contendo todas as informações e especificações necessárias para realização 
do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 23 de 
dezembro de 2022 

l .4~~ (.G~.Lav`" d~

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

:i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO 

L 

Ano VIII - Edição N° CCCLXX de 16 de Julho de 2020 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ADJUDICAÇÃO: N° 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: N° 004-CP002/2020 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 004CP002/2020 

DECRETO: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 
REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA... 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ❑~ ~
CNPJ:06.933.519/0001-09

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=890 1 1a I 
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ANO V N'037 - LIMA CAMPOS, TERÇA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2017. EDIÇÃO DE HOJE: 06 PÁGINAS. 

SUMÁRIO 
CANCELAMENTOS .DO AVISO DE LICITAÇÃO 01 
EXTRATO DE CONTRATO 01 
DECRETOS 01 
PORTARIA 06 

CANCELAMENTOS DO AVISO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008/2017 

O MUNICÍPIO .DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n° 008/2017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação, que ocorreria às 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro cie 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2017 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n° 011/2017, para registro de preço, elo tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
Campos — MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria às li :00hs (onze horas) do 
dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 01/PP/005/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa ELIAS QUINTO 
CARDOSO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço. 
OB.IETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerá-
das, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações contidas na li-
citação na modalidade Pregão Presencial n°005/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02. Decreto n°02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: RS 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-
quenta reais ). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 
Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 —Assistência Funerária a Família Carentes 
3.3.90.32.0 — Material, Bem ou serv.p/ Dist.Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Livia Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal de Assistência 
Social a Sra. Pedrina da Silva Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017. 
Guilherme Antônio de Lima Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/MA n° 7600 

DECRETOS 

DECRETO N° 20 02 001/2017 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da .Lei n° 8.666, de 21 de junho 
dc 1993, no Âmbito da Administração Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 15 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I" As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços SRP, no 
âmbito cia administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional, e demais entidades controlarias, direta ou indire-
tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições: 
I Sistema de Registro de Preços conjunto de procedimentos 
para registro formal cie preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações finuras; 
II ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III órgão gerenciador órgão ou entidade da administração 
pública municipal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 
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IV órgão participante Órgão ou entidade da administração 
pública municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços; e 
iV órgão participante órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
V órgão não participante órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 
VI compra municipal compra ou contratação de bens e ser-
viços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e 
VII órgão participante de compra municipal órgão ou entidade 
da administração pública que, em razão de participação em 
programa ou projeto municipal, é contemplado no registro 
de preços independente de manifestação formal. 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes; 
iI quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou 
IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro 
de Preços IRP, a ser operacionalizado pelo Órgão Gerenciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
município, para registro e divulgação dos itens a serem lici-
tados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput do art. 5° e dos atos previstos no inciso li e caput do 
art. 6°. 
§ 1° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 
§ 2° O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 
§ 3° Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços IRP: 
1 estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes na IRP em conformidade corn sua capacidade de 
gerenciamento; 
II aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos conside-
rados infimos ou a inclusão de novos itens; e 
III deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 
nào manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
IRP. 
§ 4° Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3° 
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 
§ 5° É facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, con-
sultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-
ência de sua partícipação. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte: 
I registrar sua intenção de registro de preços no Portal cia Prefei-
tura Municipal de Lima Campos; 
I.I consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
I11 promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório; 
IV realizar pesquisa de mercado para identificação do valor es-
timado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
iV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
petente, pesquisa de mercado, para identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de merca-
do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° do art. 6° deste 
Decreto; 
V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico; 
VI realizar o procedimento licitatório; 
VII gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
XI autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6° do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal da Pre-
feitura Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando 
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma dc 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
II manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utili-
zação da Intenção de Registro de Preços, sua concordância 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 
III tomar conhecimento da ata dc registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
cíe suas disposições. 
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
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a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 1° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 2° No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a conso-
lidação da demanda dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajo-
sidade, fica facultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 
§ 4° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão dc novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6°. 
§ 5° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas lo-
calidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 
§ l° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcio-
nalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 
§ l° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 
§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mí-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
§ 10 No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 
§ 1° No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame. 
§ 2° Na situação prevista no § 1°, deverá ser evitada a contrata-
ção, cm um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma locali-
dade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 
I a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjun-
to de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
fnindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 
III estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens; 
V condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
gamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipa-
mentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12; 
VII órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível; 
IX penalidades por descumprimento das condições; 
X minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
Xl realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade. 
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me-
nor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do capuz não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira na habilitação do licitante. 
§ 4° O exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e cio contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 
Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os li-
citantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

CAPITULO Vi 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 
I será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame: 
II o preço registrado com indicação dos fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
III a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
§ 1° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 
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§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e 
ll os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 
§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2°, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
I serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado cíurante a fase 
competitiva; 
II será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 
III o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal cia Prefeitura Municipal e ficará disponibiliza-
do durante a vigência da ata de registro de preços; e 
IV a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
§ 1° O registro a que se refere o inciso 11 do caput tem por obje-
tivo a formação de cadastro ele reserva no caso de impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21. 
§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o in-
ciso li do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
§ 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 20 e 21. 
§ 4° O anexo que trata o inciso II do capuz consiste na ata de rea-
lização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que con-
terá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso HI do § 3° do art. 15 da Lei n°8.666, de 1993. 
§ 1° C vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, dc 1993. 
§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, os forne-
cedores classificados, observado o disposto no art. 11, se-
rão convocados para assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumen-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e des-

de que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. (Redação 
dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.014) 
Parágrafo único. E facultado à administração, quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para tàzêlo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classìii-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando se a realização de licitação espe-
cífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO Viii 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso 1.1 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a clas-
sificação original. 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados: e 
II convocar os demais fornecedores para assegurar igual opor-
tunidade de negociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa. 
Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
i descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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Il não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pelaAdministração, semjustificativaaceitável; 
Ill não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV sofrer sanção prevista nos incisos iII ou IV do caput do art. 
87 cia Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 
2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, li e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados: 
I por razão de interesse público; ou 
11 a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiliza-
da por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência cio órgão gerenciador. 
§ JO Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes. 
§ 4° O instrumento convocatório devera prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente cio número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
§ 6° Após a autorização cio órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administra-
ção Públíca Federal. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 
Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de 
certames realizados sob a vigência do Decreto n°0201 003/20 13, 
dc 02 de janeiro de 2013, poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
renciadores e participantes, até o término de sua vigência. 
Art. 25. Até a completa adequação do Portal cie Compras da 
Prefeitura Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do 
art. 5°, o órgão gerenciador deverá: 
I providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades parti-
cipantes; e 
II providenciar a indicação dos fornecedores para atendi-
mento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compras da Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e II 
do caput do art. II e no inciso II do § 2° do art. 11. a ata regis-
trará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 
Art. 27. O Gabinete do Prefeito poderá editar normas com-
plementares a este Decreto. 
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29. Fica revogado o Decreto Municipal n°0201 003/2013: 
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de Lima Campos, em 20 de fe-
vereiro de 2017. 

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 20 02 002/2017 
Convoca a r Conferência Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA 
Art. 1° - Fica convocada a II Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - II CMMA, a realizar-se no dia 07 de Abril de 2017, 
no Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA. 
Parágrafo único - As diretrizes de funcionamento e detalhamen-
to das atividades da II CMMA serão estabelecidas em Regimen-
to Interno, a ser aprovado pela Plenária da II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
Art. 2° - A 11 Conferência Municipal de Meio Ambiente desen-
volverá os seus trabalhos a partir do tema "Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente". 
Art. 3° - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos: 
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas na II Conferência Muni-

cipal de Meio Ambiente; 
II - Debater e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-
cução da Política Ambiental Municipal; 
III - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Município de Lima Campos; 
iV - Esclarecer a importância dos instrumentos de gestão am-
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bienta! presentes no município, bem como a atuação da fiscali-
zação e monitoramento do meio ambiente local; 
V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-
de civil, e seus suplentes; 
Art. 4° - A H Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-
sidida pelo Prefeito do Município e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 5° - A Comissão Organizadora Municipal - COM da II Con-
ferência Municipal de Meio Ambiente será composta por: 
I — Aristania .Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, como coordenadora-geral; 
11— Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo; 
III — Valdecy Lima Silva, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo; 
iV — Maria Leide Rocha, Administrativo, Apoio; 
V - Elvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambientai!, 
Apoio; 
Vi— Jackson Veras Borges, l)iretor de Departamento de Cultura, 
Apoio; 
VII - Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educa-
ção, Apoio. 
VIII -- Luiz Gonzaga da Silva Filho, Vice Presidente cio Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente; 
VIII — Lenir Torres de Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio; 
Art. 6° - São atribuições da COM: 
I - planejar a II Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
II - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da II 
Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
III - organizar, divulgar e coordenar a II Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos; 
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais; 
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - organizar documento final coin as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 Local. 
VII - indicar veto ás propostas que infringirem as legislações 
pertinentes; 
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da 
II Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
IX - presidir os trabalhos da Conferência. 
Art. 7° - As despesas decorrentes da realização da II Conferên-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exercício e/ou de patrocinadores 
elegíveis. 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Campos, 20 de Fevereiro de 2017. 
Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

Portaria n° 20 02 001/2017 
Concede ajuda de custo que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RFSnl VE: 

ART.!° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, porta-
dor do CPF n° 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-I resì-
dente na Rua Joca Mota n° 99, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, uma ajuda de custo no 
valor dc RS 500,00 (Quinhentos reais), para prestação de contas 
da Junta de Serviço Militar 058/Lima Campos no PRM (Posto 
de Recrutamento Militar), em Imperatriz - MA. 
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 20 de Fevereiro de 2017. 

João Batista Oliveira Mota 
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal 

Lívia Daniele Coelho Sousa 
Secretária Municipal de Administração 
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PODER EXECUTIVO 
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Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 
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posteriores, bem como Cláusula Décima do Contrato Originário. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N°. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
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planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

- aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 10 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

- contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

I l l - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 
Ill do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 10, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
- planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 
Il l - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V -julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VII I - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta reais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
- estudo técnico preliminar, quando necessário; 

I I - termo de referência; 
II I - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VII I - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
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I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPITULO Ill 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 10 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
- designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 
I l l - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPITULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
I l l - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 10 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
- o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 

da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VII I - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá á equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

- credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
I I - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
I I I - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras e 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ 10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 10 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 10, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
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exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm>, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no  2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que atenda á 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPITULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPITULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
- à habilitação jurídica; 

I I - à qualificação técnica; 
I l l - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicão/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do caput do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, I l l , IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Município de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 

- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
I l l - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L9784.htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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CAPITULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1O Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital . 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal , pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
I I - não entregar a documentação exigida no edital; 
I l l - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VI I - fraudar a execução do contrato; 
VI I I - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o cornpromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

- contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput 
do art. 24 da Lei n°8.666, de 1993; e 

Ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso Il l e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo á fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 
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JULHO DE 2020. 

JAILSON FAUSTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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EQUIPE DE GOVERNO 

Jailson Fausto Alves 

Prefeito Municipal 

O Jailson da Silva e Silva 

Procuradoria Geral 

O Jose Ribamar Pereira Braga 

Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca 

O Jose Ronaldo Barros Santana 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo 

O Rosenir Lima Belo 

Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento 

O Francisca Kyara de Abreu Alves 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

O Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 

Secretaria Municipal de Administração 

aDOM 

Cleide Conceição da Silva Gonçalves 

Secretaria Municipal da Mulher e da 
Igualdade Racial 

Pedrina da Silva Ferreira Mota 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Jael Darc Alves Meneses 

Secretaria Municipal de Educação 

Lidiane de Sá Curvina 

Secretaria Municipal de Saúde 

Orlando da Conceição Rocha 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 
Turismo 
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1. JUSTIFICATIVA: 

I Estado do Maranhão 

1 Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNP I 1 1 .G,~.,q, /nnn1-q1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEMUS'
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

rica: 

1.1 Os serviços de manutenção dos poços são de extrema importância, porque manterá os 
poços em perfeito funcionamento, será prolongado sua vida útil e proporcionará benefícios 
em relação às despesas como: energia elétrica, depreciação de materiais e de todos os 
equipamentos que o compõem. Também atenderá as exigências legais de potabilidade para 
consumo humano nos aspectos químico, físico e bacteriológico, fornecendo um perfil 
qualitativo da água. 

1.2 O Município de Lima Campos - MA, não possui em seu quadro técnico, profissionais 
habilitados e também equipamentos necessários para realização de manutenção preventiva e 
corretiva dos poços artesianos. Portanto, faz-se necessário a contratação de empresa 
especializada no fornecimento dos serviços de Manutenção preventiva, corretiva e Limpeza 
dos Poços. 

1.3. É importante destacar ainda que a execução dos serviços é essencial para recuperar as 
características operacionais dos poços, retirando todo o material sólido depositado em seu 
fundo, bem como o assoreamento, ou seja, acúmulo de sedimentos que causam turbidez da 
água, mantendo o fornecimento contínuo de água potável e de boa qualidade para as 
diversas instalações dos prédios ou residências que recebem água dos respectivos poços, 
prevenindo riscos à saúde dos usuários. 

1.4. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.5. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o atendimento 
das necessidades da Secretaria Requisitante, dentro do período de 12 (doze) meses —
período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento de 
situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer 
aditivo. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços 
artesianos, de interesse desta Administração Pública, de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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SEMUS 
SECRETARIA MUNICtPAL D6 SAI)DE 

beca: 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 1.078.818,60 (Um milhão setenta e oito mil oitocentos e 
dezoito reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações, quantitativos e preços estimados dos serviços e materiais estão 
relacionados na planilha abaixo: 

Item Descrição Unid Total 
Valor Unit. 

Estimado R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 
Limpeza poço artesiano Cl Moto 
Bomba submersa 

M3 
9.400 R$ 67,63 

R$ 
635.7$2,00 

2 Limpeza de reservatórios de 
água até 20m3 

M3 750 R$ 
49,31 

R$ 
36.982,50 

3 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 1,5 CV 

UND 20 R$ 
734,13 

R$ 
14.682,60 

4 
Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 2,0 CV 

UND 20 R$ 
736,62 

R$ 
14.732,40 

5 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 3,0 CV 

UND 20 R$ 
701,75 

R$ 
14.035,00 

6 
Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 5 CV 

UND 43 R$ 
755,00 

R$ 
32.465,00 

7 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 6,5 CV 

UND 15 R$ 
771,67 

R$ 
11.575,05 

8 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 1,5 CV Monofásico 

UND 35 R$ 
747,92 

R$ 
26.177,20 

9 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 2,0 CV Monofásico 

UND 45 R$ 
927,33 

R$ 
41 .729,85

10 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Monofásico 

UND 40 R$ 
1.025,69 

R$ 
41 .027,60

R$
11 

Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Monofásico 

UND 35 R$ 
1.327,71 

R$ 
46.

12 12 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Trifásico 

UND 35 R$ 
1.017,78 

R$ 
35.

13 13 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Trifásico 

UND 25 R$ 
1.000,42 

R$ 
25.010,50 

14 
Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 6,5 CV Trifásico 

UND 25 R$ 
1.063,33 

R$ 
26.583,25 

15 

Embuchamento dos mancais 
superior e inferior e 
balanceamento do eixo do motor 
submerso 

UND 46 R$ 
804,00 

R$ 
36.984,00 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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R$ 848,25 

Total 

R$ 
39.019, 50 

boca: 

R$ 1.078.818,60 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de 
Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para o item 01 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois o referido item é de ampla participação. 
4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3. RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICÍPIO: 

Poço Qtde Especificações Localização 

01 01 

Profundidadé Útil: 306 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 
m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA 
NOVA 

02 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 66 
m; Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO 
ANTÔNIO DOS 

SARDINHAS 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 
m; Potência da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS II 

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 60 
m; Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

Profundidade Útil: 80 metros; Revestimento do POVOADO SÃO JOSÉ 
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tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pot): 6,0; Profundidade da Bomba: 64 
m; Potência da Bomba: 1,5 CV 

DOS MOURAS 

06 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 
m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SERRINHA 

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (po1): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 
m; Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO CABO 
VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 78 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pot): 6,0; Profundidade da Bomba: 
110 m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
LOURENÇO 

10 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 80 
m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTIBOL 

11 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pot): 6,0; Profundidade da Bomba: 36 
m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
FRANCISCO 

12 01 

Profundidade Útil: 270 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 18 
m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do 
Poço (pot): 6,0; Profundidade da Bomba: 78 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM 
JESUS 
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14 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do 
Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 110 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

15 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 68 
m; Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO LAGO 
SALVADOR 

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 48 
m; Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 80 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA 
MARIA DOS 
FERNANDES 

18 01 

Profundidade Util: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do 
Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 110 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SÃO 
DOMINGOS 

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do 
Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 120 
m; Potência da Bomba: 6,5 CV 

POVOADO 
SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 
m; Potência da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO 
FAZENDINHA 

21 01 

Profundidade Útil: 200 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 
m; Potência da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO VILA 
NOVA

22 01 

Profundidade Util: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 

POVOADO SÃO 
PEDRO 
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m; Potência da Bomba: 3,0 CV 

23 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do 
Poço (pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 72 m; 
Potência da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA 
AMÁLIA 

24 01 

Profundidade Útil: 280 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO OLINDA 

25 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: 
Bomba submersa, monofásico 220 V; Diâmetro 
do Poço (pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 
m; Potência da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO 
CENTRINHO 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 
5.1 Os serviços a serem adquiridos pela(s) secretaria(s) requisitante(s) será(ão) realizado(s) 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s), A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde serão 
detalhados os serviços e quantidades, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 
5.1.1. Convocado para prestação de serviço a Contratada terá 10 (dez) dias uteis para iniciar 
os serviços. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 
5.1.2. As peças necessárias para realização da manutenção corretiva, se for o caso, serão 
disponibilizadas pela Contratante à Contratada. 
5.1.3. A contratante não aceitara ou receberá qualquer prestação de serviço com atraso ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de 
referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado 
pela contratant, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual, 
5.1.4. A Contratada deverá dispor de instalações e infraestrutura adequada à execução dos 
serviços. 
5.1.5. Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de veículo (que poderá ser 
de sua propriedade), sendo: 
a) Um veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar o 
condutor e um passageiro. Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento 
(guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços 
tubulares. 
5.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 
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5.3. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de manutenção e 
limpeza dos poços artesianos do Município de Lima Campos/MA. 
5.4. Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a contratante 
alterálos a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando 
necessário, desde que não exceda a carga horária de trabalho diário de 8 (oito) horas, além 
de 1 (uma) hora diária, destinado à prática de refeições. 
5.5. O serviço de limpeza dos poços artesianos deverá seguir os seguintes procedimentos: 
5.5.1. Realizar os serviços de manutenção e limpeza de poço artesiano com a utilização de 
produtos químicos apropriados. 
5.5.2. Após a execução da limpeza dos poços artesianos, deverá ser realizado por meio de 
análise química e biológica, a qualidade da água para manutenção do Padrão Microbiológico 
de Potabilidade de Água para Consumo Humano, devendo a contratante apresentar o 
resultado da análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junto à administração. 
5.5.3. Realizar os serviços de manutenção em bomba de poço artesiano tipo submersa, 
incluindo a substituição de peças de desgaste, guincho de retirada e instalação das bombas, 
conforme especificado nos subitem 4.1 deste Termo. 
5.5.4. Realizar revisão e manutenção geral de pontos hidráulicos, dos sistemas, com retirada 
de vazamentos nos encanamentos de entradas e saídas d'águas, registros diversos, boias e 
conexões e respectiva substituição dos itens danificados, de cada ponto trabalhado, com 
fornecimento de materiais. 
5.6. Deverão ser colhidas amostras de água dos poços artesianos, para execução de 
análises microbiológicas de água potável e emissão de Certificado de Garantia de execução 
dos serviços. 
5.7. A contratada deverá fornecer todos os produtos que forem necessários para a execução 
dos serviços, e deverá dotar todos os seus funcionários de equipamentos de proteção 
individual (EPI's), que atendam as normas de qualidade e segurança. 
5.8. A contratada deverá obrigatoriamente retirar todos os resíduos provenientes dos 
serviços, incluindo coleta e transporte. 
5.9. O serviço deverá ser executado por funcionários da empresa com qualificação para o 
serviço e deverão utilizar equipamentos de proteção individual fornecidos pela contratada. 
5.10. Para a execução satisfatória dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
produtos, ferramentas, utensílios e EPI necessários e em quantidades suficientes para o 
atendimento das necessidades do Município de Lima Campos, em perfeito estado de 
funcionamento, promovendo sua substituição sempre que necessário. 
5.11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.11.1. Trata-se de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
5.11.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
5.12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.12.1. A empresa prestadora de serviço deverá seguir os critérios de sustentabilidade 
ambiental conforme o art. 6° da IN 01 SLTI-MPOG de 19 de janeiro de 2010: 
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5.12.2 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

5.12.3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003; 
5.12.4. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
5.12.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 
5.12.6. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 
5.12.7. A Transição Contratual não se aplica ao serviço pleiteado tendo em vista que se trata 
de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária 
transferência de conhecimento após findo o contrato. 

5.13. CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
5.13.1. A CONTRATANTE emitirá o Relatório de Qualidade dos Serviços de Manutenção, 
contendo a avaliação dos serviços prestados e respectiva pontuação dos resultados obtidos; 
5.13.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados. 
b) A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
5.13.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma: 
5.13.3.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada 
um dos ambientes. 
5.13.3.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
fatura, a ser apresentada conforme descrito nas condições de pagamento. 
5.14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 
5.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante disponibilizará à Contratada os 
materiais e equipamentos (bombas e demais equipamentos e materiais), nas quantidades 
estimadas, para que a contratada promova a sua substituição quando necessário. 
6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 
6.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual. a Contratada apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
6.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 
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6.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e serviços utilizados naquela. etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização 
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
6.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
6.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
6.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
6.2.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
6.2.5.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.2.5.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.2.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 
6.2.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.2.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
6.2.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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6.2.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço '`por item". 
8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 
8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 
8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 
9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 
9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram 
prestados os serviços. 
9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s). podendo. requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 
9.1.4. Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, atestando que a empresa 
licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, que assume 
expressamente as consequências do ato e que não alegará posteriormente desconhecimento 
das informações e das condições locais para a prestação do serviço, conforme modelo 
disponibilizado no Edital. 
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9.1.4.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja 

do interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no Município de Lima 
Camops/MA. 
10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 
10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI. ORÇAMENTAR IA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 

0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
17.511.0024 
2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1.078.818,60 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 
12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
12.1.7 Solicitar a substituição e/ou reparação imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 
12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 
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12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 

do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 

objeto não tenha apresentado defeitos; 
12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 
12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços; 
12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
12.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, rios termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
12.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, ou cadastro de fornecedores municipal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VII I-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
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contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 
12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos á execução do empreendimento. 
12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
12.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 
12.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
12.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 
12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
12.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 
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12.2.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
12.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
12.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.2.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
12.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 
12.2.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 
12.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
12.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertandoos a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar á Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 
12.2.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 
12.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
12.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
12.2.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
12,2.34, Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 
12.2.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
12.2.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
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Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 
12.2.35.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
12.2.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 
12.2.36 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço competente. 
12.2.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 
12.2.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
12.2.39. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
12.2.40. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. O Contratante reserva-se ao direito de 
visitar as instalações do proponente a fim de averiguações; 
12.2.41. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
12.2.42. Executara serviço somente por profissional técnico qualificado da própria empresa. 
12.2.43. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
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12.2.44. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 
12.2.45. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
12.2.46. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como: seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 
13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado: 
13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 
14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 
Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 
"Súmula n. 247: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
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participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 

das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 
14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 
15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso I I e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 
15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 
15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 
15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 
16. DO CONTRATO 
16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 
16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1 .1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 
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16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
17. FORMA DE PAGAMENTO: 
17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, que será aferida mediante realização das medições, na forma prevista neste Termo 
de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa. ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 
17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 
17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 
17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 
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17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
6/100 

1=000016438 
365 365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
178. 
17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 
18. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
18.1 O prazo de garantia dos serviços executados, será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do término da última manutenção efetuada e aceita pela aprovação final. 
18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 
19. DAS SANÇÕES 
19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou 
a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
19.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea ' a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 
19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
20.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
20.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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20.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
20.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
20.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
20.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
20.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
20.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
20.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
20.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
20.11. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 
20.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
20.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
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20.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
20.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
20.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
20.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso 

20.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
22. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
22.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas. 
22.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
22.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
22.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 
22.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

r
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23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo nas hispóteses previstas 
neste termo de referência. 
24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
25. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
25.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 
25.1.1. Habilitação jurídica; 

25.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

25.1.3. Qualificação técnica; 

25.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

25.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 126/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 005/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 005/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 

MUNICÍPIO: ENDEREÇO: CEP: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO  /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
(se houver) 

UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

-- 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução:  
Validade da Proposta:  

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°.  /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos. Estado do Maranhão, 23 de 
dezembro de 2022. 

'U / Secretaria Municipal de Saude 
Lidane de Sá Curvina 

Decreto n°010 de 01 de janeiro de 2021 
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PORTARiA N° 002, Di': 04 DE JANEIRO DE 2022. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
atuar em licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito 
(lo Poder Executivo do Município de Lima 
Campos-MA durante o exercício (Ie 2022, e daí 
outras provi(lências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE i.,IMA CAMPOS, estado do 
maranhão, no uso de suas atribuições legais e nOS lermos do art. 5°, inciso iv, da lei n° 

10.520, de 17 de julho dc 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos. corn a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da. Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes, com as 
funções que seguem: 

I. Sr. AR.IELSON MARCOLINO BARRETO. inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRETO 
N°035. de 01 D1 JANEIRO DE 2021: 

Il. Sra. EVANI)A MARIA M:ENUES SANTIAGO, inscrita no CPF n° 
452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

III. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no 
CPF 8$2.424.983-31. exercerá a (unção de Membro da Equipe de Apoio: 

Art. 2". Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio 
auxiliá-la em todas as fases do processo lie itatório. 

Art. 30, Ao pregoeiro caberá. em especial: 

I. Coordenação do processo licitatório; 

11. Condução dos trabalhos da equipe de apoio, da sessão publica do 
pregão, presencial ou eletrônico, e cia etapa de lances: 

111. Recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas a 
licitação, com apoio do setor requisitante do objeto e do responsável pela elaboração do 
edital; 
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IV. Recebimento das propostas, ofertas, lances, negociação de preços. 
bem como, respectiva análise de aceitabilidade e classificação: 

V. Verificação da conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos no ato convocatório; 

VI. Verificação e julgamento das condições de habilitação: 

VII. Recebimento, exame e decisão dos recursos encaminhados a 
autoridade competente quando for mantida a decisão: 

VIII. Deliberação sobre o vencedor do pregão; 

X. Adjudicação do objeto, quando não houver recurso; e 

hl. Encaminhamento do processo devidamente instruido a autoridade 
superior com proposta de homologação. 

Art. 4". Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municilml dc I.irn i Campos, Estado tio 
Maranhão, em 04 dc ,janeiro de 2022. 
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. &CA~~~ ~ ~{~~;~il~~(.~.; ~~ 
'i)ircc t'razeres Ró7 rt ;Ues 

Prcíèita ylunicipal 
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Secretária Munlcipaíde/Administração e f=inanças. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano X - Edição N° CCXLV de 4 de Janeiro de 2022 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
PORTARIA: N° 029, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 020, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 021, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 022, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 023, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 024, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 025, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 026, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 027, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 028, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 002, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 030, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N°031, DE 03 DE JANEIRO/2022 
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PORTARIA: N° 011, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 012, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 013, DE 03 DE JANEIRO /2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 014, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 015, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 017, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 016, DE 03 DE JANEIRO/2022 
TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: N° 002, DE 04 DE JANEIRO /2022 
DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NA 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDE 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO: N° 02/PE/028/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO: N° 
002/PP/028/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO: N° 024/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2021 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 022/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO: N° 022/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2021 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 024/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO: N° 026/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2021 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 026 /2021 
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EXECUTIVO Ano X - Edição N° CCXLV de 4 de Janeiro de 2022 

CHEFE DE GABINETE - PORTARIAS - Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio: N° 002, DE 04 DE JANEIRO 
/2022 

PORTARIA N° 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2022, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da 
lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tórios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, 
com as funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n°452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

III. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -Ia em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 3°. Ao pregoeiro caberá, em especial: 

I. Coordenação do processo licitatório; 

II. Condução dos trabalhos da equipe de apoio, da sessão publica do pregão, presencial ou eletrônico, e da etapa de lances; 

III. Recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas a licitação, com apoio do setor requisitante do objeto e do 
responsável pela elaboração do edital; 

IV. Recebimento das propostas, ofertas, lances, negociação de preços, bem como, respectiva análise de aceitabilidade e classifica ção; 

V. Verificação da conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no ato convocatório; 

VI. Verificação e julgamento das condições de habilitação; 

VII. Recebimento, exame e decisão dos recursos encaminhados a autoridade competente quando for mantida a decisão; 

VIII. Deliberação sobre o vencedor do pregão, 

X. Adjudicação do objeto, quando não houver recurso; e 

XI. Encaminhamento do processo devidamente instruído a autoridade superior com proposta de homologação. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2022. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
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Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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EST~tDO Dn N1ARAN f'1U 
Prefëitiirá aé J;~iia Dm5õs 

DE CTO N° 107 /97. 

PMLClr~A CPL 
Folha. 

Ruboca: 

] ~omeir.. funcionárior, e 
u:specif't,^.º. 

~. . . . ,. 
9 .PR UN$IP~~1L D MaVíA ('Ah3RaS, Estado do 

Mtir-an4iáo;: iío uso. c1s suas atril?tíiç~sá~zgáis, 
" ' ~ ' • ' ' ,. 

x . . , . 

R SOL~VB: 
Cf

ttirt. ~ { - Nomear EtitAl'bA N*~RIA ~~ ` + ~ sS DE CARVALHO, no 
a\go`. de provi'meïito efetivo de A LIA1, ~' OPERACTbNAL DE SERVIÇOS 

1WiEIi~SOS, rm virtude de Concurso P'úiilico *atïia4o enti 26 de. abi'i'1. de 1997 e 
puf~lic~lo no Diário Of;ial doestado ow 8.05.

i 

V 

GAB1Nirth DO PREFE~TO M ICiPAL PF UMA C }~MPOS - 
MAM O1 DE SLFEbV~BRO,D1•E;1997. °' i 

i, . . . . •, ~;, . 

1 

r~ANIEL ¡A,V
, Secretfirio de A~tm.üi'isy~lç9io 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Praça Duque de Caxias s/n -- Lima Campos-MA 

TERMO DE POSSE 

Aos 7 dias ,o mês de junho do ano de 2006, o Sr.(a) 
. . c .- -c.~ aprovado(a) e 

e assi a o(a) em concurso público para o ingresso no quadro de pessoal cia 
Administração Pública do Município de Lima Campos-MA, já devidamente nomeado, 
toma se~ neste ato solene, para. exercer em caráter efetivo o cargo de 

comprometendo-se desempenhar sua função com zelo, 
obedèceitdo e cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lima Campos-M.A e demais normas 
contidas nas legislações pertinentes. 

Francisco anias de Medeiros 
Pref to Municipal 

José Ilirreto da Silva 
Secretário de Administração 

ï~ 
Empossando 
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Estado do Maranhão Rubrica:  
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

À Senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
NESTA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2022. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretária Municipal de Saúde, 
representada pela Sra. Lidiane de Sá Curvina, para realizar o Proceso Licitatório, na forma da 
lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 
126/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta 
Administração Pública. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 26 de 

dezembro de 2022. 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
1 RI{3üRIAt. REGIONAL ELEITORAL tX) MARANHÃO 

E.)(A) ('rc~idrnte: da t'` Junta Eleitoral da (77° Zona, no uso das sttrihuiç:%cs que lhe con(èr o artigo ? 1 S do C'üciigo Eleitoral 

(Lei n"  -).T T . d. I de julho ele 195). tendo em vista a prüclam<t4:io dos resultados das Eleições de: I S de novembro cie 
Mtí?t), no izuuyicipio de E..I:çiA C'AM('OS, ckpede o diploma dì¿ 

!' refeito 
a 

DIRGE PRAZERES RODRIGUES 

; Eleito(a) pelo 1';irtido E)ctn r:íticc} Fr;►h;ilhtst;t (Pl..)T). colit~acato L;41U()5 PE Lo 1'RC)GRf;SS{.). com 5.353 voto, 
pre.•firrcnciatis. do tc►taI dc 5.1 3 .otos ilidc►s. conforme Atas (ier.,l efai Eleições. 

l..lMA C'AMl'()S, 17 de U4zcnthro de ?CI't► 

~~. 

ARTUR (aUS'IAV(J AJt:ti-F1)O DO NASC'IitEti'1'O 
Presidente da 1'` Junta I.leitoral cl.i (~7'` Zona 

C&Iigo ek v ti.:~4ú~,: "t)E)ab-F 79fi1~4•it-tat~9" at*(4_t~-I(35tu 
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PRCFEITURA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
r N p l 11 .47 8.747 /nnn 1-41 

DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a: --

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n° 126/2022, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRONICO que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, nos 
termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, 
observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 147/2014, e 
demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 03 
de janeiro de 2023 

Secretaria Municipal de Saúde 
Lidiane de Sá Curvina 

Decreto n°010 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

ELETRÔNICO N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
DECRETO MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

126/2022 

PROCESSO LICITATÔRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 
ÔRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÔRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção 

de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: _/_/2023 
Término: _/_/2023, às _•_hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023, às _:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limacarnpos.rna.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na 
licitacao(a~lirnacarnpos.rna.gov.br. 

sítios: www.portaldecornpraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 77 (setenta e sete) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
"Adiamento" 

SEMUS 
SECN ETA RIA NUNICIDAL DE SA ODE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 126/2022) 

LC - Ma CP;. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
- ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (art. 48, inciso I, LC 123) 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às _:00hs, do dia _/_/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta 
Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 1.078.818,60 (Um 
milhão setenta e oito mil oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal no 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 1.078.818,60 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www portadecomprasoublicas.com.br. . 

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para o item 01 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois o referido item é de ampla participação. 

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
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sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.00rtalcatransparenc~a.gov.brIceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(wwwcn.us.br/uu robdadc adr7'~/consultar requeridú.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certido,sapt apps.tcu.uov br') 
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio v,'ww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (ORE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2. Empresas individuais, EIRELI's, sociedade UNIPESSOAL e sociedades por cota de 
responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2.O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.4. Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, atestando que a empresa 
licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, que assume 
expressamente as consequências do ato e que não alegará posteriormente 
desconhecimento das informações e das condições locais para a prestação do serviço, 
conforme Anexo V deste Edital. 

9.11.4.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja 
do interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no 
Município de Lima Camops/MA. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital.,
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em l íngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital , sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
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bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
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14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos II I ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e '`d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°, 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados; o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, I I I . da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação. assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 12 do 
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 7 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente. garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
com inações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(a~limacampos.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja do 
interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no Município de Lima 
Camops/MA. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 
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26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto/serviço de marca similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldeconnpraspubl icas.com.br e http://www.Hrnacampos,qov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital; para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos: 

26.16.3. ANEXO I I — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO I l l — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

26.16.6. ANEXO V — Modelo de declaração de que a licitante optou por não realizar a visita 
técnica. 

Lima Campos (MA), 15 de fevereiro de 2023. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 
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S .,_- 

SECRETARIA MUHM ICIPAI DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Os serviços de manutenção dos poços são de extrema importância, porque manterá os 
poços em perfeito funcionamento, será prolongado sua vida útil e proporcionará benefícios 
em relação às despesas como: energia elétrica, depreciação de materiais e de todos os 
equipamentos que o compõem. Também atenderá as exigências legais de potabilidade para 
consumo humano nos aspectos químico, físico e bacteriológico, fornecendo um perfil 
qualitativo da água. 

1.2 O Município de Lima Campos - MA, não possui em seu quadro técnico, profissionais 
habilitados e também equipamentos necessários para realização de manutenção preventiva 
e corretiva dos poços artesianos. Portanto, faz-se necessário a contratação de empresa 
especializada no fornecimento dos serviços de Manutenção preventiva, corretiva e Limpeza 
dos Poços. 

1.3. É importante destacar ainda que a execução dos serviços é essencial para recuperar as 
características operacionais dos poços, retirando todo o material sólido depositado em seu 
fundo, bem como o assoreamento, ou seja, acúmulo de sedimentos que causam turbidez da 
água, mantendo o fornecimento contínuo de água potável e de boa qualidade para as 
diversas instalações dos prédios ou residências que recebem água dos respectivos poços, 
prevenindo riscos à saúde dos usuários. 

1.4. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante. tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.5. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Requisitante, dentro do período de 12 (doze) 
meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento 
de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 
qualquer aditivo. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços 
artesianos. de interesse desta Administração Pública, de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 1.078.818,60 (Um milhão setenta e oito mil oitocentos e 
dezoito reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações, quantitativos e preços estimados dos serviços e materiais estão 
relacionados na planilha abaixo: 

Item Descrição Unid Total Valor Unit. 
Estimado R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 Limpeza poço artesiano c/ Moto 
Bomba submersa M3 9.400 R$ 67,63 R$ 635.722,00 

2 Limpeza de reservatórios de água 
até 20m3 

M3 750 R$ 49,31 R$ 36.982,50

3 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 1,5 CV UND 20 R$ 734,13 R$ 14.682,60 

4 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 2,0 CV UND 20 R$ 736,62 R$ 14.732,40 

5 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 3,0 CV UND 20 R$ 701,75 R$ 14.035,00 

6 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 5 CV 

UND 43 R$ 755,00 R$ 32.465,00

7 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 6,5 CV UND 15 R$ 771,67 R$ 11.575,05 

8 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 1,5 CV Monofásico 

UND 35 R$ 747,92 R$ 26.177,20

9 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 2,0 CV Monofásico UND 45 R$ 927,33 R$ 41.729,85 

10 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Monofásico 

UND 40 R$ 1.025,69 R$ 41.027,60

11 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Monofásico UND 35 R$ 1.327,71 R$ 46.469,85 

12 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Trifásico 

UND 35 R$ 1.017,78 R$ 35.622,30

13 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Trifásico 

UND 25 R$ 1.000,42 R$ 25.010,50

14 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 6,5 CV Trifásico 

UND 25 R$ 1.063,33 R$ 26.583,25

15 
Embuchamento dos mancais 
superior e inferior e balanceamento 
do eixo do motor submerso 

UND 46 R$ 804,00 R$ 36.984,00 

16 Desmontagem de moto bomba 
submersa 

UND 46 R$ 848,25 R$ 39.019,50

Total R$ 1.078.818,60 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de 
Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 
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4.2.1. Para o item 01 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois o referido item é de ampla participação. 

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3. RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICÍPIO: 

Poço Qtde Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA 
NOVA 

02 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 66 m; Potência 
da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO 
ANTÔNIO DOS 

SARDINHAS 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS II

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

05 01 

Profundidade Útil: 80 metros; Revestimento do tubo 
em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 64 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

06 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SERRINHA 

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 1,50V 

POVOADO CABO 
VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 78 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência 

POVOADO SÃO 
LOURENÇO 
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ca: 

da Bomba: 3,0 CV 

10 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 80 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTIBOL 

11 01 

Profundidade útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 36 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
FRANCISCO 

12 01 

Profundidade Útil: 270 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 18 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 78 m; Potência da 
Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM 
JESUS 

14 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência da 
Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

15 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 68 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO LAGO SALVADOR

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 48 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 80 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA 
MARIA DOS 

FERNANDES 

18 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência da 
Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SÃO 
DOMINGOS

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 120 m; Potência da 
Bomba: 6,5 CV 

POVOADO SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO 
FAZENDINHA

21 01 
Profundidade Util: 200 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 

POVOADO VILA NOVA 
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submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pot): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

22 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SAO PEDRO 

23 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
4,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência da 
Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA 
AMALIA 

24 01 

Profundidade Útil: 280 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO OLINDA 

25 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO CENTRINHO 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os serviços a serem adquiridos pela(s) secretaria(s) requisitante(s) será(ão) realizado(s) 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde 
serão detalhados os serviços e quantidades, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) 
a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.1.1. Convocado para prestação de serviço a Contratada terá 10 (dez) dias uteis para 
iniciar os serviços. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 

5.1.2. As peças necessárias para realização da manutenção corretiva, se for o caso, serão 
disponibilizadas pela Contratante à Contratada. 

5.1.3. A contratante não aceitara ou receberá qualquer prestação de serviço com atraso ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de 
referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado 
pela contratant, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.1.4. A Contratada deverá dispor de instalações e infraestrutura adequada à execução dos 
serviços. 

5.1.5. Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de veículo (que poderá ser 
de sua propriedade), sendo: 

a) Um veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar o 
condutor e um passageiro. Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento 
(guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços 
tubulares. 
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5.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.3. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de manutenção e 
limpeza dos poços artesianos do Município de Lima Campos/MA. 

5.4. Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a contratante 
alterálos a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando 
necessário, desde que não exceda a carga horária de trabalho diário de 8 (oito) horas, além 
de 1 (uma) hora diária, destinado à prática de refeições. 

5.5. O serviço de limpeza dos poços artesianos deverá seguir os seguintes procedimentos: 

5.5.1. Realizar os serviços de manutenção e limpeza de poço artesiano com a utilização de 
produtos químicos apropriados. 

5.5.2. Após a execução da limpeza dos poços artesianos, deverá ser realizado por meio de 
análise química e biológica, a qualidade da água para manutenção do Padrão 
Microbiológico de Potabilidade de Agua para Consumo Humano, devendo a contratante 
apresentar o resultado da análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junto à 
administração. 

5.5.3. Realizar os serviços de manutenção em bomba de poço artesiano tipo submersa, 
incluindo a substituição de peças de desgaste, guincho de retirada e instalação das bombas, 
conforme especificado nos subitem 4.1 deste Termo. 

5.5.4. Realizar revisão e manutenção geral de pontos hidráulicos, dos sistemas, com 
retirada de vazamentos nos encanamentos de entradas e saídas d'águas, registros 
diversos, boias e conexões e respectiva substituição dos itens danificados, de cada ponto 
trabalhado, com fornecimento de materiais. 

5.6. Deverão ser colhidas amostras de água dos poços artesianos, para execução de 
análises microbiológicas de água potável e emissão de Certificado de Garantia de execução 
dos serviços. 

5.7. A contratada deverá fornecer todos os produtos que forem necessários para a execução 
dos serviços, e deverá dotar todos os seus funcionários de equipamentos de proteção 
individual (EPI's), que atendam as normas de qualidade e segurança. 

5.8. A contratada deverá obrigatoriamente retirar todos os resíduos provenientes dos 
serviços, incluindo coleta e transporte. 

5.9. O serviço deverá ser executado por funcionários da empresa com qualificação para o 
serviço e deverão utilizar equipamentos de proteção individual fornecidos pela contratada. 

5.10. Para a execução satisfatória dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
produtos, ferramentas, utensílios e EPI necessários e em quantidades suficientes para o 
atendimento das necessidades do Município de Lima Campos, em perfeito estado de 
funcionamento, promovendo sua substituição sempre que necessário. 

5.11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.11.1. Trata-se de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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5.11.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

5.12.1. A empresa prestadora de serviço deverá seguir os critérios de sustentabilidade 
ambiental conforme o art. 6° da IN 01 SLTI-MPOG de 19 de janeiro de 2010: 

5.12.2. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

5.12.3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003; 

5.12.4. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.12.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.12.6. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

5.12.7. A Transição Contratual não se aplica ao serviço pleiteado tendo em vista que se 
trata de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária 
transferência de conhecimento após findo o contrato. 

5.13. CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

5.13.1. A CONTRATANTE emitirá o Relatório de Qualidade dos Serviços de Manutenção, 
contendo a avaliação dos serviços prestados e respectiva pontuação dos resultados obtidos; 

5.13.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

b) A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

5.13.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma: 

5.13.3.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada 
um dos ambientes. 

5.13.3.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
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recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
fatura, a ser apresentada conforme descrito nas condições de pagamento. 

5.14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

5.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante disponibilizará à Contratada os 
materiais e equipamentos (bombas e demais equipamentos e materiais), nas quantidades 
estimadas, para que a contratada promova a sua substituição quando necessário. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

6.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

6.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

6.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e serviços utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

6.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

6.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

6.2.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA. o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

6.2.5.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.5.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.2.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

6.2.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

6.2.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.2.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* xx) 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.1.4. Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, atestando que a empresa 
licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, que assume 
expressamente as consequências do ato e que não alegará posteriormente 
desconhecimento das informações e das condições locais para a prestação do serviço, 
conforme modelo disponibilizado no Edital. 

9.1.4.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja 
do interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no 
Município de Lima Camops/MA. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO '`POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
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No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 1.078.818,60 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição e/ou reparação imediata de serviços que julgar insuficientes. 
inadequados ou prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 

do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 

objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

e~ 
► 
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12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, ou cadastro de fornecedores municipal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VII I-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

;  ~gw CPL 
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12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 

12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente. por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

12.2.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

12.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.2.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

12.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

12.2.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

12.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertandoos a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

12.2.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

12.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.2.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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12.2.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 

12.2.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.2.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

12.2.35.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico. da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.2.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

12.2.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço competente. 

12.2.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

12.2.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

12.2.39. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.40. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. O Contratante reserva-se ao direito de 
visitar as instalações do proponente a fim de averiguações; 
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12.2.41. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.42. Executar o serviço somente por profissional técnico qualificado da própria empresa. 

12.2.43. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador. 

12.2.44. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.45. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, á sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.46. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como: 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais 
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ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 
do TCU: 

"Lei n. 8.666/93 
Art. 23, § 1 °) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)'' 

"Súmula n. 247: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, rios editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 
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15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante. 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, que será aferida mediante realização das medições, na forma prevista neste 
Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
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expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal —
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
=   I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 
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18. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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18.1 O prazo de garantia dos serviços executados, será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do término da última manutenção efetuada e aceita pela aprovação final. 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

esse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. nas 
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo,. dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

20.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a 
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relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

20.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

20.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e,. em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínirna 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.11. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

20.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

20.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

20.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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20.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções á CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

20.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

20.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

20.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

22.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas. 

22.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

22.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

22.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

22.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo nas hispóteses 
previstas neste termo de referência. 

24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

25. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

25.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

25.1.1. Habilitação jurídica; 

25.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

25.1.3. Qualificação técnica; 

25.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

25.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 126/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
(se houver) UNID QUANT. 

PREÇO R$ 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 126/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 
de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes á espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(ODD) Telefone:  (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca 

(se 
houver) 

Quant. 
P. Unitário P. Total 

Registrado (R$) Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°.  2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea `'d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços,. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:: 

CIC.3: 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo corn as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.6. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem anterior, do processo específico 
para compra. resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

C) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos I l l ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras '`a", 'b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens. tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°  2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 126/2022 integram a presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA,  de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 
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1) 

CPF: 

2) 

CPF: 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE 

r;ca: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

PMLC r CPL 
Folha. 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 
 (e-mail, telefone, etc) 
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SEMU. 
SECRETARIA NUNICI PAL DE SAüDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de  
inscrito no CPF n°  e portador do RG n°  , e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
  Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador do RG 
n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa  
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
  C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 
decorrente do Pregão Eletrônico n°  2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 126/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n°  2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até . . . . de 
  de ( ), podendo ser prorrogado, na forma do inciso II , do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os serviços a serem adquiridos pela secretaria requisitante será realizado ao longo da 
vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os serviços e quantidades, além do local exato 
onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada á Empresa 
contratada por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.1.1. Convocado para prestação de serviço a Contratada terá 10 (dez) dias uteis para 
iniciar os serviços. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 

5.1.2. As peças necessárias e demais materiais para realização da manutenção corretiva, se 
for o caso, serão disponibilizadas pela Contratante à Contratada. 

5.1.3. A contratante não aceitara ou receberá qualquer prestação de serviço com atraso ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de 
referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado 

pela contratant, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.1.4. A Contratada deverá dispor de instalações e infraestrutura adequada à execução dos 
serviços. 

5.1.5. Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de veículo (que poderá ser 

de sua propriedade), sendo: 

a) Um veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar o 
condutor e um passageiro. Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento 
(guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços 
tubulares. 

5.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.3. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de manutenção e 
limpeza dos poços artesianos do Município de Lima Campos/MA. 

5.4. Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a contratante 
alterálos a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando 
necessário, desde que não exceda a carga horária de trabalho diário de 8 (oito) horas, além 
de 1 (uma) hora diária, destinado à prática de refeições. 

5.5. O serviço de limpeza dos poços artesianos deverá seguir os seguintes procedimentos: 

5.5.1. Realizar os serviços de manutenção e limpeza de poço artesiano com a utilização de 
produtos químicos apropriados. 
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5.5.2. Após a execução da limpeza dos poços artesianos, deverá ser realizado por meio de 
análise química e biológica, a qualidade da água para manutenção do Padrão Microbiológico 
de Potabilidade de Água para Consumo Humano, devendo a contratante apresentar o 
resultado da análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junto à administração. 

5.5.3. Realizar os serviços de manutenção em bomba de poço artesiano tipo submersa, 
incluindo a substituição de peças de desgaste, guincho de retirada e instalação das bombas, 
com fornecimento de materiais, conforme especificado nos subitem 4.1 do termo de 
referência. 

5.5.4. Realizar revisão e manutenção geral de pontos hidráulicos, dos sistemas, com retirada 
de vazamentos nos encanamentos de entradas e saídas d'águas, registros diversos, boias e 
conexões e respectiva substituição dos itens danificados, de cada ponto trabalhado, com 
fornecimento de materiais. 

5.6. Deverão ser colhidas amostras de água dos poços artesianos, para execução de 
análises microbiológicas de água potável e emissão de Certificado de Garantia de execução 
dos serviços. 

5.7. A contratada deverá fornecer todos os produtos que forem necessários para a execução 
dos serviços, e deverá dotar todos os seus funcionários de equipamentos de proteção 
individual (EPI's), que atendam as normas de qualidade e segurança. 

5.8. A contratada deverá obrigatoriamente retirar todos os resíduos provenientes dos 
serviços, incluindo coleta e transporte. 

5.9. O serviço deverá ser executado por funcionários da empresa com qualificação para o 
serviço e deverão utilizar equipamentos de proteção individual fornecidos pela contratada. 

5.10. Para a execução satisfatória dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
produtos, ferramentas, utensílios e EPI necessários e em quantidades suficientes para o 
atendimento das necessidades do Município de Lima Campos, em perfeito estado de 
funcionamento, promovendo sua substituição sempre que necessário. 

5.11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.11.1. Trata-se de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.11.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

5.12.1. A empresa prestadora de serviço deverá seguir os critérios de sustentabilidade 
ambiental conforme o art. 6° da IN 01 SLTI-MPOG de 19 de janeiro de 2010: 

5.12.2. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela AN VISA; 

5.12.3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto n° 48.1 38, de 8 de outubro de 2003; 
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5.12.4. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.12.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.12.6. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

5.12.7. A Transição Contratual não se aplica ao serviço pleiteado tendo em vista que se trata 
de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária 
transferência de conhecimento após findo o contrato. 

5.13. CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

5.13.1. A CONTRATANTE emitirá o Relatório de Qualidade dos Serviços de Manutenção, 
contendo a avaliação dos serviços prestados e respectiva pontuação dos resultados obtidos; 

5.13.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

b) A CONTRATANTE solicitará á CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

5.13.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma: 

5.13.3.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada 
um dos ambientes. 

5.13.3.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
fatura, a ser apresentada conforme descrito nas condições de pagamento. 

5.14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

5.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante disponibilizará á Contratada os 

materiais e equipamentos (bombas e demais equipamentos e materiais), nas quantidades 
estimadas, para que a contratada promova a sua substituição quando necessário. 

5.15. Demais condições de execução e recebimento dos serviços estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 
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6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

6.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

6.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

6.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.11. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

6.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

6.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal , desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

6.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referencia e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

6.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, que será aferida mediante realização das medições, na forma prevista neste 
Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
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Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal —
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
— -  - 1=0,00016438 
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7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
7.8. 

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7 desta 
cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

=   I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II , alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1 A empresa adjudicada deverá fornecer garantia pelo prazo de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, para os serviços executados, contados a partir do término da última manutenção 
efetuada e aceita pela aprovação final. 

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /2023: 

13.1.1. Executar os serviços conforme especificações previstas neste contrato, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

13.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente púbiico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, ou cadastro de fornecedores municipal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.1.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 

13.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 

13.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

13.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

13.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

13.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

13.1.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

13.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

13.1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

13.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

13.1.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertandoos a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

13.1.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

13.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

13.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

13.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

~ 
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.1.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal , realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural , devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal , definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 

13.1.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

13.1.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual , deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

13.1.35.2 Na execução contratual , conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

13.1.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

13.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço competente. 

13.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

13.1.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex. : Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
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13.1.39. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

13.1.40. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. O Contratante reserva-se ao direito de 
visitar as instalações do proponente a fim de averiguações; 

13.1.41. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.42. Executar o serviço somente por profissional técnico qualificado da própria empresa. 

13.1.43. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Õrgão Gerenciador. 

13.1.44. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.45. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.46. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como: 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
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14.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição e/ou reparação imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 

do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
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a: 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida: 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA  PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII , Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 
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( ) 
CONTRATADA 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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O Sr. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

portador da 
  representante da empresa , inscrita 
no CNPJ sob o n  , com sede na  , DECLARA 
que optou por não realizar a visita técnica, que assume expressamente as consequências do 
ato e que não alegará posteriormente desconhecimento das informações e das condições 
locais para a prestação do serviço. Por ser verdade, firma o presente. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal da Licitante (representante legal) 
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Rubrica:_ 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 126/2023 

Direito Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. 
Tipo Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. Eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração 

Pública. Análise da minuta de edital e anexos. Parecer pela 
aprovação. 

I. RELATÓRIO 

01. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da ilustre secretária, Sra. Lidiane de Sá 

Curvina, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas 

à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços 

artesianos, de interesse desta Administração Pública., especificados no Termo de Referência, 

constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços 

a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 4 (quatro) orçamentos 

válidos; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 

preços apresentadas; 
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e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária, 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 
referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 
Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Saúde, determinando a remessa dos autos 
a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, projetos, 

avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como quaisquer 

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no próprio mérito 

administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos 
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setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em substituição às suas 
doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 

de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 

comum — providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 

análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 

em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 

de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 

modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 

definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição 

do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 

aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 
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12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 
bens a serem contratados, o que viabil iza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame 

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 

no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

I I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

Il l - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da l icitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 
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17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 
benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 
modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange 
aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 

corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

?1. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, Ill, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela 

área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 

verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

icitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

?receito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 

a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 

execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
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salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 

desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve 

ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 

acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 

critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar 

a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e limitação 

dos preços unitários. 
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38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor global 
estimado para registro de preços será de R$ 1.078.818,60 (um milhão e setenta e oito mil e 
oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade orçamentária, 
é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 
prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 
de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar de sistema de 

registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justificam a falta. Não 

obstante as alegações de desnecessidade de vincula ção orçamentária às modalidades 

licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 

adquirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 

do respectivo registro, h4 no presente caso, uma peculiaridade que o distíngue das demais 

situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar configurar-

se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 

para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente recomendar, 

em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal 

conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 

se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro de 

preços? 
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Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas O.4 2° art. 7° do 
Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. (...J 42° Na 

licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil"' 

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 
ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 
atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano 
Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2020 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 
art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a 
expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 

do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 
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49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 

atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para 

a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 

4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 

10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n°021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 

Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que 

dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

ELETRÔNICO". 
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11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. No preâmbulo consta a referência ao ato de designação do pregoeiro e respectiva 

equipe de apoio, conferindo a legitimidade para a atuação daquelas pessoas na condução do 

certame. 

59. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por 

aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o local, 

dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das propostas e 

sessão pública para recebimento dos lances. 

60. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como 

se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas 

a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido 

utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise 

jurídica. 

61. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e clara, 

vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. A 

descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de Referência. 

62. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 
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dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 
Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 
enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo 

de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

63. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, 

e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

64. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

65. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

66. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 

do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

67. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 

07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

68. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
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substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Endividamento Total (IET) e Liquidez 
Corrente (ILC). 

69. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para 
os índices contábeis (ILG, ILC e ISG), previstos nos §§ 1° e S° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência 
está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

70. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características com 

o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

71. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n°8.666/93, a fim de 

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 

rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

72. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

73. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 

em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 

8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para contratação de obras, 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divis/ve% desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

74. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 
valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 
acima dos praticados no mercado. 

75. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

76. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

77. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

78. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal 

n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

79. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede 

a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do 

art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até 

mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 
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80. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata de prestação de serviços, 
cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o disposto 

no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido 
com datas precisas (início - termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a 
serem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

81. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 

contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto que 

não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

82. Está consignada na cláusula décima terceira a previsão futura da(s) contratada(s) 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°8.666/93. 

83. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

84. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 

Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

85. Consta, ainda, que a autoridade competente irá apreciar eventual recurso contra ato 

do pregoeiro quando este mantiver sua decisão, nos termos do Edital. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

86. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 
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87. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 

precisa e clara e respectiva aprovação. 

88. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor preço 

item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla participação 

de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais vantajosa aos 

interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

89. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

90. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

91. Este parecer contém 22 (vinte e duas) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

92. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção das 

orovidências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução 

~o processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância 

às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S. M.J 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Saúde, para as providencias que julgar cabíveis. 
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Lima Campos (MA), em 05 de janeiro de 2023. 

•c,,,r / / 

J ILSON DA SILVA E SILVA 
P ocurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

y --
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Nomeia funcionário que especifica 

A PRI:FE1"IA IL`ti1('IPA1. DE LIMA C'AMPt)S. Estado (lo Maranhão, no uso de 

suas atribuiçOes legais; 

1ZrSC)I:.,VE: 

Art. 1` - Nomeia o Sr. J.11LSC.}lti U.1 SILVA ï:; SILVA, no cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município, símbolo DCYA, criado pelt Lei Complementar ti"' 012, 

de 24 c:lc dezembro de 2()20, a partir desta data. 

Art. 2" - i;st~.~ Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1)Ê-5E ('IIÃtiC:1A, PL`13LIQUE-Sr. E C:i3MPRA-Si: 

C.ic3l7iní-'tl'. da I'relèita 4'tuntctj)al dc 1_iItl'cl Campos. Maranhão, em (ì I de janeiro dc 2021 . 

~ 

~ 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

~ 
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.. 

~~
..._.~.?_ ....~.....____..».._......... ......_,.,.. 

Praça L7liílitc dc' (".~xias, s/n<', CentroCentro Lima Campos. MAMA ('P~f 8-00(). 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edíçào N° I de 4 de .Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°0011 DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

a0°M 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° i de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aOOM 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC j  M~ CP`s. 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
DECRETO MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

126/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

005/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
( ) 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção 

de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.hr 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 22/02/2023 
Término: 06/03/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em qye não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.Iimacarn )oS.ma.go\LLí 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na 
iicitacao liracampos.ma.gov.br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

jOd d4,  WW1 xc J 
Este instrumento contém. 

Edital e seus anexos com 77 (setenta e sete) 
páginas, incluindo esta, numericamente 

ordenadas. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010 de 01 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
"Adiamento" 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 126/2022) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
- ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (art. 48, inciso I, LC 123) 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará ás 09:00hs, do dia 06/03/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço '`por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta 
Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 1.078.818,60 (Um 
milhão setenta e oito mil oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 

0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
17.511.0024 
2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1.078.818,60 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGAO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www~ortadecompraspublicas com. br . 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEL , nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para o item 01 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois o referido item é de ampla participação. 

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
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sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXII I , da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso I l l do 
art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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n 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.00rtaldatransparencia.aov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj. jus.br/uniprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:íicertidoesapiL apps. tcu.gov. bri) 
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaidoernpreendedor.gov br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL_ A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Rua Newton 13ello. 1280. Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
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ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2. Empresas individuais, EIRELI's, sociedade UNIPESSOAL e sociedades por cota de 
responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante: 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão: 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.4. Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, atestando que a empresa 
licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, que assume 
expressamente as consequências do ato e que não alegará posteriormente 
desconhecimento das informações e das condições locais para a prestação do serviço, 
conforme Anexo V deste Edital. 

9.11.4.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja 
do interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no 
Município de Lima Camops/MA. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiten anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo á proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat' ), e-mail , ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços. chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
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bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso I I do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
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14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento: 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços: 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas corn autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
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14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", b" e `'d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado. aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, I l l , da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 12 do 
Termo de Referência. bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 7 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida: 

Rua Newton Bello. 1280. Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: saude ç~ limacampos.ma.gov.hr 

Página 24 de 77 



PREFEITURA DE 

LIMA. 
CAOS 

{ Estado do l\laranhão 
Prefeitura IVlunicipaI de Lima Campos 

I CNPJ:06.933.519/0001-09 
Secretaria Jonrcrpal de Saúde 

i C\ PJ : 11.423.292/0001-91 

PMLC MA CPL 
:_1j 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, ene caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(c~limacampos.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja do 
interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no Município de Lima 
Camops/MA. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo. no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

6 
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26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto/serviço de marca "similar ou de '`qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico 
e tp:!/wwvv.iimacampes.gov.ur, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA. sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

www.00riaidecom spuu; Ras .corn .c 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO 1 -Termo  de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO I I — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO I I I — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

26.16.6. ANEXO V — Modelo de declaração de que a licitante optou por não realizar a visita 
técnica. 

Lima Campos (MA), 15 de fevereiro de 2023. 

i 

L neD aCIdIa e S u r na
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1 Os serviços de manutenção dos poços são de extrema importância, porque manterá os 
poços em perfeito funcionamento, será prolongado sua vida útil e proporcionará benefícios 
em relação às despesas como: energia elétrica, depreciação de materiais e de todos os 
equipamentos que o compõem. Também atenderá as exigências legais de potabilidade para 
consumo humano nos aspectos químico, físico e bacteriológico, fornecendo um perfil 
qualitativo da água. 

1.2 O Município de Lima Campos - MA, não possui em seu quadro técnico, profissionais 
habilitados e também equipamentos necessários para realização de manutenção preventiva 
e corretiva dos poços artesianos. Portanto, faz-se necessário a contratação de empresa 
especializada no fornecimento dos serviços de Manutenção preventiva, corretiva e Limpeza 
dos Poços. 

1.3. É importante destacar ainda que a execução dos serviços é essencial para recuperar as 
características operacionais dos poços, retirando todo o material sólido depositado em seu 
fundo, bem como o assoreamento. ou seja, acúmulo de sedimentos que causam turbidez da 
água, mantendo o fornecimento contínuo de água potável e de boa qualidade para as 
diversas instalações dos prédios ou residências que recebem água dos respectivos poços, 
prevenindo riscos à saúde dos usuários. 

1.4. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante. tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.5. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Requisitante, dentro do período de 12 (doze) 
meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento 
de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 
qualquer aditivo. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços 
artesianos; de interesse desta Administração Pública, de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

v 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 1.078.818,60 (Um milhão setenta e oito mil oitocentos e 
dezoito reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações, quantitativos e preços estimados dos serviços e materiais estão 
relacionados na planilha abaixo: 

Item Descrição Unid Total Valor Unit. 
Estimado R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 Limpeza poço artesiano c/ Moto 
Bomba submersa M3 9.400 R$ 67,63 R$ 635.722,00 

2 Limpeza de reservatórios de água 
até 20m3 M3 750 R$ 49,31 R$ 36.982,50 

3 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 1,5 CV UND 20 R$ 734,13 R$ 14.682,60 

4 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 2,0 CV UND 20 R$ 736,62 R$ 14.732,40 

5 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 3,0 CV UND 20 R$ 701,75 R$ 14.035,00 

6 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 5 CV 

UND 43 R$ 755,00 R$ 32.465,00

7 Instalação de conj. Moto Bomba 
submerso até 6,5 CV UND 15 R$ 771,67 R$ 11.575,05 

8 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 1,5 CV Monofásico 

UND 35 R$ 747,92 R$ 26.177,20

9 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 2,0 CV Monofásico UND 45 R$ 927,33 R$ 41.729,85 

10 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Monofásico 

UND 40 R$ 1.025,69 R$ 41.027,60

11 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Monofásico UND 35 R$ 1.327,71 R$ 46.469,85 

12 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 3,0 CV Trifásico 

UND 35 R$ 1.017,78 R$ 35.622,30

13 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 5,0 CV Trifásico 

UND 25 R$ 1.000,42 R$ 25.010;50

14 Rebobinamento de Moto Bomba 
submerso de 6,5 CV Trifásico 

UND 25 R$ 1.063,33 R$ 26.583,25

15 
Embuchamento dos mancais 
superior e inferior e balanceamento 
do eixo do motor submerso 

UND 46 R$ 804,00 R$ 36.984,00 

16 Desmontagem de moto bomba 
submersa 

UND 46 R$ 848,25 R$ 39.019,50

Total R$ 1.078.818,60 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas ME e Empresas de 
Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 
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4.2.1. Para o item 01 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois o referido item é de ampla participação. 

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3. RELAÇÃO DOS POÇOS DO MUNICÍPIO: 

Poço Qtde Especificações Localização 

01 01 

Profundidade Útil: 306 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO MORADA 
NOVA 

02 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 66 m; Potência 
da Bomba: 3 CV 

POVOADO SANTO 
ANTÔNIO DOS 

SARDINHAS 

03 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 3 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ DOS MOURAS II

04 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

05 01 

Profundidade Útil: 80 metros; Revestimento do tubo 
em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 64 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO SÃO JOSÉ 
DOS MOURAS 

06 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SERRINHA 

07 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 1,5 CV 

POVOADO CABO 
VERDE 

08 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 78 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BAIXÃO 

09 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência 

POVOADO SÃO 
LOURENÇO 
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da Bomba: 3,0 CV 

10 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 80 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

ESTADIO DE FUTIBOL 

11 01 

Profundidade Util: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 36 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO 
FRANCISCO 

12 01 

Profundidade Útil: 270 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 4,0; Profundidade da Bomba: 18 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO GUANCHO 

13 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 78 m; Potência da 
Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÍTIO BOM 
JESUS 

14 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência da 
Bomba: 5,0 CV 

POVOADO BODE 

15 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 68 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO LAGO SALVADOR

16 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 48 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO AROEIRA 

17 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 80 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO SANTA 
MARIA DOS 

FERNANDES 

18 01 

Profundidade Util: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 110 m; Potência da 
Bomba. 5,0 CV 

POVOADO SÃO 
DOMINGOS

19 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
6,0; Profundidade da Bomba: 120 m; Potência da 
Bomba: 6,5 CV 

POVOADO SALVAÇÃO 

20 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 24 m; Potência 
da Bomba: 2,0 CV 

POVOADO 
FAZENDINHA 

21 01 
Profundidade Útil: 200 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba POVOADO VILA NOVA 
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submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 60 m; Potência 
da Bomba: 1,5OV 

22 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência 
da Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SÃO PEDRO 

23 01 

Profundidade Útil: 100 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, trifásico 380 V; Diâmetro do Poço (pol): 
4,0; Profundidade da Bomba: 72 m; Potência da 
Bomba: 3,0 CV 

POVOADO SANTA 
AMALIA 

24 01 

Profundidade Útil: 280 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO OLINDA 

25 01 

Profundidade Útil: 300 metros; Revestimento do 
tubo em PVC; Equipamento de Recalque: Bomba 
submersa, monofásico 220 V; Diâmetro do Poço 
(pol): 6,0; Profundidade da Bomba: 90 m; Potência 
da Bomba: 5,0 CV 

POVOADO CENTRINHO 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os serviços a serem adquiridos pela(s) secretaria(s) requisitante(s) será(ão) realizado(s) 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde 
serão detalhados os serviços e quantidades, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) 
a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.1.1. Convocado para prestação de serviço a Contratada terá 10 (dez) dias uteis para 
iniciar os serviços. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 

5.1.2. As peças necessárias para realização da manutenção corretiva, se for o caso, serão 
disponibilizadas pela Contratante à Contratada. 

5.1.3. A contratante não aceitara ou receberá qualquer prestação de serviço com atraso ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de 
referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado 
pela contratant, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.1.4. A Contratada deverá dispor de instalações e infraestrutura adequada à execução dos 
serviços. 

5.1.5. Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de veículo (que poderá ser 
de sua propriedade), sendo: 

a) Um veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar o 
condutor e um passageiro. Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento 
(guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços 
tubulares. 
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SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ca: 

5.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.3. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de manutenção e 
limpeza dos poços artesianos do Município de Lima Campos/MA. 

5.4. Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a contratante 
alterálos a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando 
necessário, desde que não exceda a carga horária de trabalho diário de 8 (oito) horas, além 
de 1 (uma) hora diária, destinado á prática de refeições. 

5.5. O serviço de limpeza dos poços artesianos deverá seguir os seguintes procedimentos: 

5.5.1. Realizar os serviços de manutenção e limpeza de poço artesiano com a utilização de 
produtos químicos apropriados. 

5.5.2. Após a execução da limpeza dos poços artesianos, deverá ser realizado por meio de 
análise química e biológica, a qualidade da água para manutenção do Padrão 
Microbiológico de Potabilidade de Água para Consumo Humano, devendo a contratante 
apresentar o resultado da análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junto à 
administração. 

5.5.3. Realizar os serviços de manutenção em bomba de poço artesiano tipo submersa, 
incluindo a substituição de peças de desgaste, guincho de retirada e instalação das bombas, 
conforme especificado nos subitem 4.1 deste Termo. 

5.5.4. Realizar revisão e manutenção geral de pontos hidráulicos, dos sistemas, com 
retirada de vazamentos nos encanamentos de entradas e saídas d'águas, registros 
diversos, boias e conexões e respectiva substituição dos itens danificados, de cada ponto 
trabalhado, com fornecimento de materiais. 

5.6. Deverão ser colhidas amostras de água dos poços artesianos, para execução de 
análises microbiológicas de água potável e emissão de Certificado de Garantia de execução 
dos serviços. 

5.7. A contratada deverá fornecer todos os produtos que forem necessários para a execução 
dos serviços, e deverá dotar todos os seus funcionários de equipamentos de proteção 
individual (EPI's), que atendam as normas de qualidade e segurança. 

5.8. A contratada deverá obrigatoriamente retirar todos os resíduos provenientes dos 
serviços, incluindo coleta e transporte. 

5.9. O serviço deverá ser executado por funcionários da empresa com qualificação para o 
serviço e deverão utilizar equipamentos de proteção individual fornecidos pela contratada. 

5.10. Para a execução satisfatória dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
produtos, ferramentas, utensílios e EPI necessários e em quantidades suficientes para o 
atendimento das necessidades do Município de Lima Campos, em perfeito estado de 
funcionamento, promovendo sua substituição sempre que necessário. 

5.11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.11.1. Trata-se de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

T 
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5.11.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

5.12.1. A empresa prestadora de serviço deverá seguir os critérios de sustentabilidade 
ambiental conforme o art. 6° da IN 01 SLTI-MPOG de 19 de janeiro de 2010: 

5.12.2. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

5.12.3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003; 

5.12.4. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.12.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.12.6. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

5.12.7. A Transição Contratual não se aplica ao serviço pleiteado tendo em vista que se 
trata de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária 
transferência de conhecimento após findo o contrato. 

5.13. CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

5.13.1. A CONTRATANTE emitirá o Relatório de Qualidade dos Serviços de Manutenção, 
contendo a avaliação dos serviços prestados e respectiva pontuação dos resultados obtidos; 

5.13.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

b) A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

5.13.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma: 

5.13.3.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada 
um dos ambientes. 

5.13.3.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição. comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
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recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
fatura, a ser apresentada conforme descrito nas condições de pagamento. 

5.14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

5.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante disponibilizará à Contratada os 
materiais e equipamentos (bombas e demais equipamentos e materiais), nas quantidades 
estimadas, para que a contratada promova a sua substituição quando necessário. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

6.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

6.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

6.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e serviços utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

6.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos á contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

6.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

6.2.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

6.2.5.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.5.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.2.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

6.2.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções: 

6.2.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas: e 

6.2.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal cu Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* xx) 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.1.4. Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, atestando que a empresa 
licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, que assume 
expressamente as consequências do ato e que não alegará posteriormente 
desconhecimento das informações e das condições locais para a prestação do serviço, 
conforme modelo disponibilizado no Edital. 

9.1.4.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada até o dia 24/02/2023. Caso seja 
do interesse do licitante realizar a visita técnica, o mesmo deverá apresentar-se na 
Secretaria Municipal de Saúde. localizada na Rua Newton Bello, n° 1280, Centro, no 
Município de Lima Camops/MA. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO `'POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, inforrnadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
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No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTARIA: 1.078.818,60 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição e/ou reparação imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 

objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital , ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.4. Uti lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, ou cadastro de fornecedores municipal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VI I I -B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
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12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 

12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

12.2.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

12.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.2.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

12.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

12.2.27. Atender ás solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

12.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertandoos a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

12.2.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.2.31. Instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

12.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.2.33. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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12.2.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 

12.2.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.2.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

12.2.35.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.2.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

12.2.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço competente. 

12.2.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

12.2.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

12.2.39. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários: 

12.2.40. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. O Contratante reserva-se ao direito de 
visitar as instalações do proponente a fim de averiguações; 
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12.2.41. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.42. Executar o serviço somente por profissional técnico qualificado da própria empresa. 

12.2.43. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador. 

12.2.44. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.45. A contratada estará obrigada a comparecer. sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.46. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como: 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação. descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO. a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA. com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à reais 
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ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 
do TCU: 

Lei n. 8.666/93 
Art. 23, § 1 °) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 
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15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, que será aferida mediante realização das medições, na forma prevista neste 
Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
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expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal —
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
_ — 1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 

deste Termo. 
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18.1 O prazo de garantia dos serviços executados, será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do término da última manutenção efetuada e aceita pela aprovação final. 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666. de 1993. 

20.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

20.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a 
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relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

20.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

20.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.11. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

20.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

20.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

20.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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20.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

20.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

20.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

20.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

22.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas. 

22.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital , 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

22.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

22.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 

22.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo nas hispóteses 
previstas neste termo de referência. 

24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

25. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

25.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

25.1.1. Habilitação jurídica; 

25.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

25.1.3. Qualificação técnica; 

25.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

25.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 126/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 005/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 005/2023 

PMLC - MA CPL 
Iha:  .9. 
brica: w• 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 1 CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÀRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO  /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA(se houver) UNID QUANT . 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 126/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGAO 
ELETRÔNICO N° 005/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 
de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie. em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome em•resarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
DDD Telefone: (DDD) Fax: 

~ 

E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca 

(Se 
houver) 

Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 005/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 005/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso l i do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços, 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador. o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias). observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade. a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.6. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem anterior, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos I l l ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", `'b" e '`d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

Rua Newton Bello. 1280. Centro — Lima Campos. MA — CEP õ572x-000 
Fone: (99) 3646- 1 1 12 / E-mail: saudc,cr limacampos.mr.gov.hr 

Página 56 de 77 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado cio 1 1aranhú() 
Prefeitura Municipal cie Lima Campos 
C N 1'J : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN 1'J: 11.423.292/0001-91 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 126/2022 integram a presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA,  de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

C N PJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 
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2)  
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Lc .M6 CPL 
3 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 005/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de  
inscrito no CPF n°  e portador do RG n°  , e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE   neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
  Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e portador do RG 
n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa  
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na   doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
  C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 126/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência.. Anexo II do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 005/2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 005/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
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I II —Ata de Registro de Preços n°  /2023. 

TA'.RIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até . . . . de 
  de (  ), podendo ser prorrogado, na forma do inciso II , do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os serviços a serem adquiridos pela secretaria requisitante será realizado ao longo da 
vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os serviços e quantidades, além do local exato 
onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada á Empresa 
contratada por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil . 

5.1.1. Convocado para prestação de serviço a Contratada terá 10 (dez) dias uteis para 
iniciar os serviços. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 

5.1.2. As peças necessárias e demais materiais para realização da manutenção corretiva, se 
for o caso, serão disponibilizadas pela Contratante à Contratada. 

5.1.3. A contratante não aceitara ou receberá qualquer prestação de serviço com atraso ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de 
referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado 
pela contratant, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.1.4. A Contratada deverá dispor de instalações e infraestrutura adequada à execução dos 
serviços. 

5.1.5. Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de veículo (que poderá ser 
de sua propriedade), sendo: 

a) Um veículo de carga: Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar o 
condutor e um passageiro. Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento 
(guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços 
tubulares. 

5.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso l i do Art. 73. da Lei n°. 8.666/93. 

5.3. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de manutenção e 
limpeza dos poços artesianos do Município de Lima Campos/MA. 

5.4. Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a contratante 
alterálos a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando 
necessário, desde que não exceda a carga horária de trabalho diário de 8 (oito) horas, além 
de 1 (uma) hora diária, destinado à prática de refeições. 

5.5. O serviço de limpeza dos poços artesianos deverá seguir os seguintes procedimentos: 

5.5.1. Realizar os serviços de manutenção e limpeza de poço artesiano com a utilização de 
produtos químicos apropriados. 
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5.5.2. Após a execução da limpeza dos poços artesianos, deverá ser realizado por meio de 
análise química e biológica, a qualidade da água para manutenção do Padrão Microbiológico 
de Potabilidade de Água para Consumo Humano, devendo a contratante apresentar o 
resultado da análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junto á administração. 

5.5.3. Realizar os serviços de manutenção em bomba de poço artesiano tipo submersa, 
incluindo a substituição de peças de desgaste, guincho de retirada e instalação das bombas, 
com fornecimento de materiais, conforme especificado nos subitem 4.1 do termo de 
referência. 

5.5.4. Realizar revisão e manutenção geral de pontos hidráulicos, dos sistemas, com retirada 
de vazamentos nos encanamentos de entradas e saídas d'águas, registros diversos, boias e 
conexões e respectiva substituição dos itens danificados, de cada ponto trabalhado, com 
fornecimento de materiais. 

5.6. Deverão ser colhidas amostras de água dos poços artesianos, para execução de 
análises microbiológicas de água potável e emissão de Certificado de Garantia de execução 
dos serviços. 

5.7. A contratada deverá fornecer todos os produtos que forem necessários para a execução 
dos serviços, e deverá dotar todos os seus funcionários de equipamentos de proteção 
individual (EPI's), que atendam as normas de qualidade e segurança. 

5.8. A contratada deverá obrigatoriamente retirar todos os resíduos provenientes dos 
serviços, incluindo coleta e transporte. 

5.9. O serviço deverá ser executado por funcionários da empresa com qualificação para o 
serviço e deverão utilizar equipamentos de proteção individual fornecidos pela contratada. 

5.10. Para a execução satisfatória dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
produtos, ferramentas, utensílios e EPI necessários e em quantidades suficientes para o 
atendimento das necessidades do Município de Lima Campos, em perfeito estado de 
funcionamento, promovendo sua substituição sempre que necessário. 

5.11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.11.1. Trata-se de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.11.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

5.12.1. A empresa prestadora de serviço deverá seguir os critérios de sustentabilidade 
ambiental conforme o art. 6° da IN 01 SLTI-MPOG de 19 de janeiro de 2010: 

5.12.2. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela AN VISA; 

5.12.3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003; 
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5.12.4. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.12.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.12.6. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

5.12.7. A Transição Contratual não se aplica ao serviço pleiteado tendo em vista que se trata 
de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária 
transferência de conhecimento após findo o contrato. 

5.13. CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

5.13.1. A CONTRATANTE emitirá o Relatório de Qualidade dos Serviços de Manutenção, 
contendo a avaliação dos serviços prestados e respectiva pontuação dos resultados obtidos; 

5.13.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 
serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

b) A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

5.13.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma: 

5.13.3.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada 
um dos ambientes. 

5.13.3.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
fatura, a ser apresentada conforme descrito nas condições de pagamento. 

5.14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

5.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante disponibilizará à Contratada os 
materiais e equipamentos (bombas e demais equipamentos e materiais), nas quantidades 
estimadas, para que a contratada promova a sua substituição quando necessário. 

5.15. Demais condições de execução e recebimento dos serviços estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

6.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

6.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666. de 1993. 

6.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas: ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.11. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

6.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

6.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

6.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

6.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, que será aferida mediante realização das medições, na forma prevista neste 
Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
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Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB no 1751. de 02 de outubro de 
2014; Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal —
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
_ '  I = 0,00016438 
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i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
78. 

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7 desta 
cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

_  - 1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II , alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1 A empresa adjudicada deverá fornecer garantia pelo prazo de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, para os serviços executados, contados a partir do término da última manutenção 
efetuada e aceita pela aprovação final. 

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /2023: 

13.1.1. Executar os serviços conforme especificações previstas neste contrato, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

13.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF. ou cadastro de fornecedores municipal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.1.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho. inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 

13.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

13.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

13.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

13.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

13.1.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

13.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

13.1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

13.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

13.1.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertandoos a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função: 

13.1.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

13.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

13.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

13.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.1.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente. 

13.1.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

13.1.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

13.1.35.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

13.1.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

13.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço competente. 

13.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

13.1.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água. esgoto, gás. energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
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13.1.39. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

13.1.40. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. O Contratante reserva-se ao direito de 
visitar as instalações do proponente a fim de averiguações; 

13.1.41. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.42. Executar o serviço somente por profissional técnico qualificado da própria empresa. 

13.1.43. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.44. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.45. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.46. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como: 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I , 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA. que possa ser inadequado. 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
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14.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição e/ou reparação imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
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aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida: 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal. na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, emn 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 005/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII , Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

CONTRATANTE 
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O Sr. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

portador da 
  representante da empresa , inscrita 
no CNPJ sob o n  , com sede na  , DECLARA 
que optou por não realizar a visita técnica, que assume expressamente as consequências do 
ato e que não alegará posteriormente desconhecimento das informações e das condições 
locais para a prestação do serviço. Por ser verdade, firma o presente. 

(local e data) 

Assinatura do Representante Legal da Licitante (representante legal) 
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SECRETARIA MONIUVAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 24 de fevereiro de 2023, às 
09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
005/2023, para registro de preços, do tipo menor preço por item, objetivando a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.rna.gov.br), e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 07 de fevereiro de 2023. 

LI lane De Sa Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 005/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará 
realizar no dia 24 de fevereiro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.00rtaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2023, para registro de preços, do tipo menor preço por item, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos —MA, de 2a a 
6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo ( www.limacampos.ma.gov.br  ), e 
no site www.portaldecompraspublicas .com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos (MA), 07 de fevereiro de 2023. 

Lidiane De Sã Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°339/2022/ 
SES REF.: Processo n° 000.966/2023/SES --PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e a empre-
sa R 13 DOS SANTOS COMERCIAL, CNPJ n° 29.831.760/0001-22; 
OBJETO: prorrogação do prazo de entrega do equipamento objeto do 

contrato, confirme Cláusula Segunda, Item 2. 1, do Contrato original; 
VIGENCIA: O presente Teimo Aditivo terá vigência a partir da data 
de sua assinatura até o final da vigência originária, qual seja, até o dia 
14103/2023; PRAZO DE ENTREGA: Em razão do disposto na Cláu-
sula Nona, Item 9.1 do Contrato original, o prazo de entrega do objeto 
contratado, ficará prorrogado até 11/02/2023; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, §10,  da Lei n° 8.666, de 1993; DATA DA ASSINA-
TURA DO ADITIVO: 01 de fevereiro de 2023; SIGNATÁRIOS: Sr. 
CARLOS VINICIUS QUADROS RIBEIRO, cédula de identidade 
n° 53.047.784-1 SESP/SI; CPF sob o n° 035.564.403-77, Secretário 
Adjunto de Assistência à Saúde, pela Contratante; Sra. ROSANA 
BEZERRA DOS SANTOS, Cédula de Identidade n° 749417 SSP/ 
TO, CPF n°016.048.161-98 pela Contratada. São I..uís (MA), 01 de 
fèvereiro de 2023. CARLOS VINiCiUS Q[JAI)ROS RIBEIRO Se-
cretário Adjunto de Assistência à Saúde. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA 

RESENHA DO 3° TERMOADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N.° ° 0027/2022-TJMA; PROCESSO ADMINIS-
TRATiVC) N.° 56.684/2022-TJ/MA; CONTRATANTE: TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANUAO; CONTRATADA: 
EMPRESA iNFINITY LOCAÇÃO) SERVIÇOS E GESTÃO 
LTDA.; DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 
23/03/2023 E TÉRMINO EM 23/03/2024: DO VALOR DO TER-
MO Ai)ITiVO: O VALOR DESTE TERMO ADITIVO PARA 
COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES É DE RS 
8.492.802,60 (OITO MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVEN-
TA E DOIS MIL, OITOCENTOS E DOIS REAIS E SESSEN-
TA CENTAVOS). DA DESPESA: UNI!). ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORA AMENTÁRIA:04101-TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO; FUNÇÃO: 02-JUDICIÁRIA: SUBFUNÇÀO: 061-
AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543-PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434-ACESSO:) À JUS-
TiÇA-TJ; NATUREZA DE DESPESA: 339037-LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA. DO FUNDAMENTO LEGAL: DECISÃO GP N° 
10469, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, E ENCONTRA AMPA-
RO LEGAL NO ART. 57, II DA LEI N.° 8.666/93; DA RATIFICA-
ÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL, LATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 03/02/2023: ASSINATURAS: 
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA - PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL I)E JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANNÀO; FELIPE 
COSTA DUAiLIB1 -REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

DEPARTAMENTO .ESTADUAL DE TRANSITO 
DETRAN - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0186954/2022. SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°23/2019. PARTES: DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MA-
RANHÃO-DETRAN/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.293.120! 
0001-00, situada na Avenida dos Franceses, s/n, Vila Palmeira, órgão 
da Administração indireta, , neste ato representado pelo seu Diretor-
-Geral, HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, brasi-
leiro, contador, portador do R(:ì n° 204161020020 SSP/MA e CPF 
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suas organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE, em atendimento a Lei N° 11.947/2009 e Resolução 
CDI'FNDE N° 06 dc 08/05/2020. Para tanto, os interessados que aten-
derem às exigências do edital deverão apresentar os documentos de 
habilitação e projeto de venda até às 08:OOh (oito) horas do dia 1.5 de 
março de 2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Lago dos Rodrigues—MA, localiza à Rua Oito de 
Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA. O Edital e seus ane-
xos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a 6° 
feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), e no 
sítio oficial deste poder executivo (www.lagodosrodrigues.ma.gov. 
br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclare-
cimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail: lagodosrodri-
gues2021(d✓}hotmail.com. Lago dos Rodrigues--MA, 06 de fevereiro 
de 2023. R6mulo Eduardo Pereira da Silva. Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO -MA 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELE'I'RONICO N°004/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO-MA toma 
público que decide ADIAR a abertura do certame referente ao Edital 
do Pregão Eletrônico n° 004/2023, processo n° 044/2022, devido a 
problemas na conexão de internet. OBJETO: Contratação de em-
presa para execução dos Serviços de Recuperação de estradas 
Vicinais do Município de Lajeado Novo-MA, Recurso Federal 
CODEVASF- CONVÊNi(:) N° 8.243.01)/2021, do tipo "MENOR 
PREÇO GLOBAL", que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 
n°. 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto 10.024/19 e Decreto N° 
7.892, de 23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas al-
terações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
Fica adiada a DATA DA LICITACÃO para o dia 28 de fevereiro 
de 2023 às l0h:30min.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação de 2° a 6° feira das 08h00min às 
12h00min, a Avenida Anita Viana, 43, Centro, Lajeado Novo — MA, 
onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia re-
movível (pendriver) adquirido de forrara frsica (em papel), no Portal 
de Compras do Governo Federal:www.comprasgovcrnamentais.gov. 
br, no Portal do Município: https://lajeadonovo.ma.gov.br/. Esclareci-
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço 
eletrônico: cpl.lajeadonovo(ü gmail.com. Lajeado Novo — MA 06 de 
fevereiro de 2023. Ana Léia Barros Araújo. Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°2002 001 /2017, Decreto Municipal n°021/2020, Lei Complemen-
tar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 24 dc fevereiro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de 
Brasilia, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço por item, objetivando a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção de 
poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, de acordo 
com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2° a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
I2:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
twww.limacampos.ma.gov.br), e no site  www.portaldecompraspubli-
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cas.eom.br  onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 07 dc fevereiro de 2023. 
Lidiane De Sá Curvina Secretária Municipal dc Saúde Decreto n° 
01.0, de 01. de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO :DO CONTRATO N° 59/2023. 
A Prefeitura Municipal de Matões através da Secretaria Municipal 
de Educação informa que houve um erro de digitação no contrato 
59/2023 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na 
página 26, no caderno de terceiros do dia 01 de fevereiro de 2023, 
dessa forma, onde está escrito: Valor Global: R$ 372.221,30, leia-
-se: Valor Global: 72.221,30. Matões - MA, 07 de fevereiro de 2023. 
Publique-se. José Vander Oliveira Guimarães, Secretário Municipal 
de Educação do Município dc Matões. 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 60-B/2021. A Prefeitura Municipal de Matões atra-
vés da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Desenvolvimento Ur-
bano, informa que houve um erro de digitação no contrato 60-B/2021 
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na página 04, 
no caderno de terceiros do dia 23 de janeiro de 2023, dessa for-ma, 
onde está escrito: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE AUMENTO DE VALOR, leia-se: EXTRATO DO TERCEIRO) 
TERMO ADITIVO DE AUMEN'T'O DE VALOR. Matões - MA, 07 
de Fevereiro de 2023. Publique-se. Raimundo Nonato Medeiros Car-
valho. Secretário Municipal de Governo do Município de Matões. 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADi-
TiVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
82/2022. A Prefeitura Municipal de Matões através da Secretaria 
Municipal de Educação intòrma que houve um erro de digitação no 
contrato 82/2022 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
na página 04, no caderno dc terceiros do dia 23 dc janeiro de 2023, dessa 
forma, onde está escuto: Passa —se a viger a partir da data da assinatu-
ra, leia-se: Passa-se a viger do dia 02/01/2023 até 31/12/2023. Matões -
MA, 07 de fevereiro de 2023. Publique-se. José Vander Oliveira Gui-
marães, Secretário Municipal de Educação do Município de Matões. 

AVISO DE LIC'ITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210.660.006/2023. TIPO DE 
CI.ASSIFiCAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para locação de veículos desti-
nados à manutenção do transporte escolar no município de matões, 
durante o ano dc 2023. DATA DE ABERTURA: 27/02/2023. HO-
RÁRIO: 08h:00min. ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CF..R-
TAME: www.portaldecompraspublicas.com.br AQUiSIÇ:ÃO DO 
EDITAL: Poderá ser consultado gratuitamente e retirado no horário 
de 08h:00min. às 12h:00min. De Segunda a Sexta-feira pelo preço 
de R$60,00 (Sessenta reais), através de DAM, gerado pela Comissão 
de Licitação e também pelo e-mail da Comissão Permanente de Li-
citação: cplmatoes2021(cgmail_com.. Matões- MA, 06 de fevereiro 
de 2023. Publique-se Maria do Perpétuo Socorro da Silva Ribeiro. 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Matõcs. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. SRP. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N°210.660.007/2023. TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de Preços para con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de Material 
Gráfico para a Prefeitura Municipal de Matões e suas secretarias. DATA 
DE ABERTURA: 28/02/2023 HORÁRIO): 08h:00min. ENDEREÇO) 
DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: w wwportaldecompraspublicas. 
com.br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser consultado gratuitamen-
te e retirado no horário de O8h:00min. às 12h:00rnin. Dc Segunda a 
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MARCO ANTONIO MARINHO PRASERES 
COOROENAOOR GE PATRIMÓNIO E SERVIÇOS GERAIS SENA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE, 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRORDINARIA 

Convocamos os auditores associados para 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no auditório da Secretaria de Estado 
de Transparência e Controle do Estado do 
Maranhão — Sito à Av. Edifício Nagib Haickel 
- Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n - 2° Andar 
- Calhau, em São Luís - MA, no dia de 1° 
de março de 2023, às 15h, com a finalidade 
de deliberarmos sobre a lide em que o Dr. 
Francisco Coelho e o Dr. José Cavalcante de 
Alencar Junior advogam. 

São Luís (MA), 9 de fevereiro de 2023 
José Hilton da Silva 

Presidente 
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Secretaria Municipal de Saúde 

  rNp I 11 .4,á.7q,/nnn1-q1 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o Processo 
Administrativo n°. 126/2022, com solicitação do Setor de compras, datada de 
14/12/2022, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, do que para 
constar, lavrei este termo. Eu, Lidiane de Sá Curvina, Secretária de Municipal de 
Saúde, deste Município, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, devidamente acompanhada de 
planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 
bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora de 
Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos pesquisas com 3 
empresas do ramo e no âmbito da Administração Pública através do Banco 
de Preço; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria 
Requisitante, na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, Decreto 
Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei 
Complementar n°004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 126/2022. 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde, 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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- 3. DO OBJETO 

SEMIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços d manutenção de poços artesianos, de interesse desta administração 
Pública. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 
menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e 
análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que 
tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 
escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, 
que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de julgamento 
da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), 
sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na 
medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os órgãos 
em âmbito federal. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@Iimacampos.ma.gov.br 
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SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público por 
conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como sem 
perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade 
de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da 
informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do 
pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a ausência 
física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão solene e 
ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a inexistência de lances 
verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias para 
o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma 
economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos 
participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou o 
processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo 
que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação 
dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes, juntamente com a 
celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode ser concluído em 
poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que acaba 
diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde se 
realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório enquadram-
se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os 
requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado, atendendo 
às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, que regulamenta o 
Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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SEMUS 
. SECRETARIA fiUNICtPAL DE SAIIDE 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública, 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação 
sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das 
compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em 
respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 
8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo à 
prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, 
realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou pregão, 
em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados 
em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos 
órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a 
existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a contratação, 
quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá registrar 
os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do 
fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na periodicidade 
determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do Registro de Preços 
requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que os 
Ôrgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência 
determinado. Dessa forma, os Ôrgãos Participantes devem levantar a sua demanda 
total e apresentá-la ao Orgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, na 
modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este procedimento 
é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de escala que é obtida 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@fmacampos.ma.gov.br 
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em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é importante ressaltar que para 
se alcançar tal economia é fundamental que o planejamento da Administração seja 
correto para não frustrar as expectativas dos fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados 
por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham 
conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça publicações 
trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do procedimento e 
proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 1.078.818,60 (um milhão e setenta e oito mil e oitocentos e dezoito 
reais e sessenta centavos) 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o 
exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0024 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.020 — Construção do Sistema de Abastecimento D'água 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
DIS P. ORÇAMENTÁRIA: 1.078.818,60 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2021, ao 
qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: DAYVE DE 
FREITAS CAVALCANTE, E EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, designados 
através da Portaria n°002/2021. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Lima Campos — MA, 26 de dezembro de 2022. 

com,  Q-
ecretaria Municipal de Saúde 

Lidiane de Sá Curvina 
Decreto n°010 de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 6 de 6 



PRE'I>eITURA DE. 

PMLC - MBA CPL 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

seus 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública, 
considerando que, devido a problemas técnicos, o Edital não foi disponibilizado no 
sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS em tempo hábil, para o cumprimento 
do prazo de publicação de 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. 
Informamos que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: 
ABERTURA: 06 de março de 2023 às 09:00 horas. (horário de Brasília), no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—
MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo www.limacampos.ma.gov.br, e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 14 de fevereiro de 2023. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 005/2023 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do 
Pregão Eletrônico n° 005/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse desta Administração Pública , considerando que, devido a problemas 
técnicos, o Edital não foi disponibilizado no sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS em tempo hábil, para o cumprimento do prazo de 
publicação de 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. Informamos que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: 
ABERTURA: 06 de março de 2023 às 09:00 horas. (horário de Brasília), no site: www.nortaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos—MA, de 28 a 68 feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo www.limacampos.ma.gov.br, e no site 
www portaldecompraspublicas .com.br,  onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou 
pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 15 de fevereiro de 2023. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DO 3° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.° 19/2020/SEGOV/MA. PROCES-
SO N.° 0002754/2023-SEGOV/MA. CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA. CNPJ n.° 
24.393.108/0001-50, representado por sua Secretária em exercício, 
LUZIA DE JESUS WAQUIM, CPF n.° 094.460.793-46. CONTRA-
TADA: M P ESTRELA - COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ/MF 
n." 21.994.901/0001-16, representada por MARINALD() PEREI-
RA ESTREIA, inscrito no CPF sob o n.° 252.351.843-00. OBJE-
TO: O presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: 
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
Contrato n.° 19/2020-SEGOV/MA, contados a partir de 09/02/2023, 
com término em 08/02/2024. DO VALOR TOTAL: O valor total do 
contrato permanecerá de R$ 76.500,00 (Setenta e Seis Mil e Quinhentos 

Reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA:110124-SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; 
UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV;FUNÇÃO:04-AD-
MiNISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
PROGRAMA: 0411- APOIO ADMINISTRATIVO; AÇÃO: 4457-
ADMINiSTRAÇÃO DA UNIDADE; FONTE DO RECURSO: 101 T. 
E/1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS: SUBAÇÃO: 
01153-LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS; NATUREZA: 339039 -
S1RViÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE: 
ESTIMAI'IVC). FUNDAMENTAÇÃ{) LEGAL: Lei Federal n.° 8.666. 
de 21 de junho 1993 e demais normas regulamentares pertinentes á es-
pécie. DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023. LUZIA DE JESUS WA-
QUIIM-SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO EM EXERCÍCIO. 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 06/2021-SEDES. PROCESSO N° 1228/ 
2023-SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF 
n° 02.940.097/0001-48, por intermédio do Fundo Estadual de Assis-
tência Social-FEAS, inscrito no CNPJ/MF n° 01.881.070/0001-69, 
e a Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Uni-
versidade Federal do Maranhão-FSADU, inscrita no CNPJiMF n° 
07.067.718/0001-12. CLÁUSULA PRIMEIRA-DE) OBJETO: C) 
presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da vigência do 
Termo de Colaboração n° 06/2021—SEDES, modificando a Cláusula 
Quarta, que trata cia vigência e (Ia prorrogação da parceria e a Cláu-
sula Décima Terceira, que trata do valor e da dotação orçamentária, 
respectivamente, e passam a vigorar com a seguinte redação: CLÁU-
SULA QUARTA—DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO T)A 
PARCERIA: 4.1 O presente Termo de Colaboração terá sua vigência 
prorrogada por 12 (dozes) meses, a contar do dia 01 de fèvereiro de 
2023, podendo ser prorrogado por igual período, considerando que o 
serviço possui natureza contínua, em conformidade com o estabeleci-
dona Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Estadual n° 32.724/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DO VALOR DA CONTRA-
'FAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão 
15000-Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social 

UG 150903 - FEAS 
UO 15903 — FEAS 
Programa de Trabalho 08.244.0539.4906 

Fonte 
1.660.128000 — Transferência de Recur-
sos do Fundo Nacional de Assistência 
Social-SUAS 

Subação 
015925—Apoio—Multiplicadores Primeira 
Infância 

Natureza de Despesa 
33.90.39.05 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica/Serviços Técnicos Profissionais 

Valor R$ 646.200,00 

Órgão 
15000-Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social 

UG 150903 - FEAS 

UO 15903 - FEAS 
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alterações. OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para regis-
tro de preços objetivando eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação dc Máquinas Pesadas 
e Veículos Pesados, para atender as necessidades do município de La-
goa Grande do Maranhão (MA). ABERTURA: 09 de março de 2023 às 
08:50 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licita-
ção, na Av. 1 ° de maio, SN — Centro — I.,agoa Grande do Maranhão/MÁ, 
horário dc 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico . por c-mail 
cpl Llagoagrande.ma.gov.br  ou na página www.lagoagrandedomara-
nhao.ma.gov.br. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 15 de fevereiro de 
2023. Kleber Gonçalves. Secretaria Municipal de Transporte e Obras. 
CPF n°47636688387. Portaria n° 017/2021 - PMLG-GP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÒNICO N°. 005/2023 
REGISTRO DE PREÇOS.O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/Fundo Municipal dc Saúde, torna público que fará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e pela 
Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Seleção dc proposta visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de em-
presa para o fornecimento de oxigênio medicinal e cilindro, de forma 
parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). ABERTURA: 
09 de março de 2023 às 11:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN — Centro 
— Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, 
no endereço eletrônico por e-mail  cpl à~lagoagrande.ma.gov.br  ou na 
página www.lagoagrandedoniaranhao.ma.gov.br  . Lagoa Grande do 
Maranhão (MA), 15 de fevereiro dc 2023. Skarlet Policarpo Araújo. 
Secretária Municipal de Saúde. Portaria n° 44/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Secretaria Muni-
cipal de Transporte e Obras, toma público que fará licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei 
n° 10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
e alterações, ao Decreto 10.024.2019, de 10.09.2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21.06.1993. OBJETO: Seleção 
de proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando even-
tual e futura aquisição de pneus para veículos, de forma parcelada, 
de interesse da administração pública no município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). ABERTURA: 09 de março de 2023 às 14:20h. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposi-
ção dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Av. 1° dc maio, SN — Centro — Lagoa Grande do Maranhão/MA, 
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico . por e-mail 
cpl(alagoagrande.ma.gov.br ou na página www.lagoagrandedomara-
nhao.ma.gov.br  Lagoa Grande do Maranhão (MA), 15 de fevereiro de 
2023. Kleber Gonçalves Secretaria Municipal de Transporte e Obras. 
CPF n° 47636688387. Portaria n° 017/2021 - PMLG-GP. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2023. O MUNI-
CÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Mara-
nhão, através da Secretaria Municipal de Transporte e Obras, torna 
público e CONVIDA os interessados para participarem do CHAMA-
MENTO PÚBLICO 002/2023. BASE LEGAL: Lei n° 8080/90; Lei 
8142/90 e Lei n° 8666/93 e alterações. OBJETO: Chamamento me-
diante credenciamento de pessoa fisica e/ou jurídica para prestação 
de serviços de bon•acharia em veículos da frota municipal e/ou loca-
dos. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.lagoa-
grandedoniaranhao.ma.gov.br•. Estará disponível dia 27 de fevereiro 
de 2023 a partir das 08:00 horas ou envio através de solicitação pelo 
e-mail: cpl u~lagoagrande.ma.gov.br. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

27/02/2023 A 29/12/2023, na sede Prefeitura Municipal de Lagoa 

Grande do Maranhão/MA. Maiores informações na sede da Prefitu-
ra Municipal dc Lagoa Grande do Maranhão/MA, no endereço Av. 1° 

de Maio, s/n, Centro, CEP 65718-000, de 2° a 6°, no horário das 08:00 
às 12:00 horas. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 15 de fevereiro 
de 2023. Kleber Gonçalves. Secretaria Municipal de Transporte e 
Obras. CPF n° 47636688387. Portaria n° 017/2021 - PMLG-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 005/2023. REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE 
LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos, toma público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para pres-
tação dos serviços de manutenção de poços artesianos, de interesse 
desta Administração Pública, considerando que, devido a problemas 
técnicos, o Edital não foi disponibilizado no sistema PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS em tempo hábil, para o cumprimento do pra-
zo de publicação dc 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. In-
formamos que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes 
prazos: ABERTURA: 06 de março de 2023 às 09:00 horas. (horário 
de Brasilia), no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. 
JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2° a 6° fei-
ra, no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo  www.Iimacampos.ma.gov. 
br, e no site www.portaldecompraspublicas.com.br,  onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos 
(MA), 15 de fevereiro de 2023. Lidiane De Sá Curvina-Secretária 
Municipal de Saúde Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023-
CI'L/PMMS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO 
SENA, Estado do Maranhão, toma público, que fará realizar licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, 
tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para execução dos 
serviços de recuperação de estradas vicinais no inunícipio de Marajá 
do Sena — MA, conforme edital e anexos. A sessão do certame licita-
tório será realizada no dia 06 de março de 2022, às 08h:00min (oito 
horas), na sala de reunião da Prefeitura, sito na Av. Dep. César Ban-
deira, s/n, Centro, Marajá do Sena -- MA. O Edital e seus anexos estão 
à disposição no site oficial www.marajadosena.ma.gov.br, ou solicitados 
via email  licittacaopmmsQi mail.com. Esclarecimentos adicionais no en-
dereço supra ou via email de 2° à 6° fira, no horário das 08h:00min às 
12h:00min. Marajá do Sena — MA, 13 dc fevereiro de 2023. Silas 
Faustino da Silva, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-CPL/PMMS. A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, Estado do Maranhão, 
torna público, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, tendo pot• objeto a con-
tratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de perfuração 
de poço artesiano no inunícipio de Marajá do Sena - MA, confor-
me edital e anexos. A sessão do certame licitatório será realizada no 
dia 06 de março de 2022, às 14h:00nain (quatorze horas), na sala de 
reunião da Prefeitura, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena — MA. O Edital e seus anexos estão à disposição 
no site oficial www.marajadosena.ma.gov.br, ou solicitados via email 
licitacaopmms(a~gmail.com. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra ou via email dc 2° à 6° feira, no horário das 08h:00min às I2h:-
00min. Marajá do Sena — MA, 13 de fevereiro dc 2023. Lindomar 
Lima de Araújo, Prefeito Municipal de Marajá do Sena — MA. 



A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO, insana no CNPJ N' 
06.272.793/0001-84, torna público, quo REQUEREU junto à Secretaria 
do Estado do Meio Ambiento e Recursos Naturals - SEMA, a Licença de 
Operaçáo, referente ao Seccionamento da linha do DISII bUIÇào Cima,: 

Ambev com tensüo de 69kV, conforme Núrnero e-processo. n - 2759312023, 
a ser localizada em São Luis — Maranhfio. 

fi  11t1 fntr. 

bratiescD LEILk(iS(if,(EPJPEONtJN£41IMÓVEIS 
FECHAMENTO: 27/0212023 a pat A das 10h00 

LaeAl10A6lf:

1 ~Y 

LOTE DI • SAO UIILMA - at D10 COMERCIAL 
Aarn:da Dare Mat. 242 - CENTRO 
Arca Terra.,,: J 15,94ma 
Ares Caa10uida a;U:ada: I53,95m' 
LANCE 60151100:60 430.000,00 

lua, 'velrtx'.'taw:5)e:devanuaep+ua+.a:doda 
ada l,:r a 1e:a+ •an:9F,. 1ua ,:a Ira:ei:n. 

. Mns:nta,001òn'hnat:l,VI1R0aE0RAOE5C0.can.b! 
(ll)3117.150IIhnav.ial3iradask/krkl.coa,.br 

'. k. Y1lI Ncva da E,ai:at - udxire 05:1wI •.1K1)P 316 
wn9l.Irrhaskl(oarn./mnbr 

ICATU 

AVISO DF. LICITAÇÃO TOMADA 1)0 PREÇOS N 001(1023. 
A Pre(ailura Municipal de k.IWMA..Iravéa It Cansaz)a 1' otaaenle de Lic/nçia malta publica 
para aahacin,anlo da inletasaadas, qua rara real.zai, sob a égtde da Lai 0.666/93 e suas allc-
nçdee pastar/alaa. Lic.laçdo na m.alelidade Tatuada dc P,clos, da tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, sob o Regime de rmprailaa par preto glad/at, abjeaS.nda C.laUalae)o de passa jurídica 
pata prealaçia de oats/5a tFanica pra6fala.a/s espacaliaadas de is iota 3. sacas dc 
■ud/lata /nla,at, de cunfatn,J.de, dr gaaUa de nacos, drntrc outras, pan slender as nacaodo-
das da prata/lura municipal de lusa - MA..SBF.RTIJRA. 07 de Marco de 2023, is OOMhlmm (a/Ia 
horas). Sala de sois//ai da Cam/seda de LiciLeçSra local/lash na Rua Cara,al Catez Mm/cl, s n 
Centro, latia -MA, eando presidida pelo Prrs/densa da Comiudo Parmanente de Oc/taçla desla 
Prekiiun MunSpal. O ad/tal e sate .nana podem ser consulados gaaw/tamema no préd/a da 
Prefeitura toda funciona a C°otiul° Parmanrnta da Lia/taçiu all pala fita 109090 i00tu.ra.guv. 
bra «r edquiridoa medisn.e a recolhimrn,o da impalinai. de RS 50,00 lainquenn pea/sl (a/la 
exciueivamenla aliavéa da aloaun.enlc de Arircadaçlo Muntelpal (DAMI. Rua Caonrl Cane,, 
Mac/el, an. Cenlao, luta - MA, a dama,a /nrur.,açAae no e-noa/1 cplicuul.aiucaa~rlgmail.can. 
Icatu/MA, If dc fcvereirn de 2023. Dcailson (M,A,, rans2ca Paaidanle da CPI.. 

v'.~adÀ 
ESTADO DO MARANNAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÓNIO 
E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGAO ELETRÔNICO N• 00412023- SAIO POdA 

pROCTESSO ADMW 16TRATIVO N• 0754314/2022 - SARp 

O SECRETARIO ADJUNTO DE 50600760 DE PREÇOS torna p/:IO Duo a ..b530 All 

ap/g,.tº. Pregoo (lotada/co. do spa Manor Preço aor nem. caaOanao Ragiaaro da p'aça 

pan aquA/çio da suprlmsnlos da Inlalnat/aa. a l06ah.•.o:a Agerdada parr o 0:0 

6102.2023. oco 1.00wã admi,vstaaUvas. r/ca ADIADA, ata onerar de/11eta(lu. 

Sia La/s• 14,1n (P,Pm/ro dr. 2.321. 

itch Rala Srnwn 
SacrcLSa Mµonhl da Rep/sSo de Prpç/tt 

~SEIM~p AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAR1 C000 
a:w.a..wniu.aasw:..•w«nw.y....r1e 

. . . . . I+Mw. w n4wr.1f9~~1,w 
u..r✓ata.maw/>r º 

P65050 PRESENCIAL- SRP 800312023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0412021. A Cams-
sao Permanente de Lldlaçao do SARE- Saraço Aulónano da Agua e Esgoto da Code • MA, na 
(anca da La Fada/a/a' 10.52//dali de do No a 2002. aplkando•se aubad,al/amanle a La. Podas 
n• 8.666/93 e asas ahaaçites. comua/ca Soa no dia 0) d. MARCO da 20230511:00 hons, (alt 
ssUç►o pata REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL INFORMÁTICA E OU-
PRINENTOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DO SAAE -SERVIÇO AUT050N0 DE AGUA 
E ESGOTO DE CORO, NA MODAUOADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO 
POR REM. Os Intar.asadoa d.vaao proaurar a ..d. do SARE - Sarvlço Autónomo d. Apua 
• Esgoto, na Av. 1• da Mala, n• IRIS, Cao10o, Codó - MA, 004. podar)o adqular o EdUal a 
e.us anaaas, madlanta o naslhlm.nla a ater. asma a papal than.. e grataaamenta no S,s-
tema a kttamaçao e Convida - 39(C CONTRATA Emai.::,/a.:'/./ <: /': o L' se: e Portal do 
Saia: ::C/t-:ü;a>4 ' /a c>'I,U2.M0):LCiL' . 0010.1 Infannaçb.. pata alatoa fia) 3661-
12l6 das Oi:00 B. 12:00 bons. Baa. Lagak L.1 1.666)51 a swa aakuledos. Codó (MA1. 13 d• 
FEVEREIRO a 2023. ERIVELT08 DA SILVADOS SANTOS - P'agoalro. 

Estada a Maranhao 
Pa.I.Su'a Munlelyal d. Lima Campa. 

CNPJ: 06.933.51 al0001 -O9 
Secretaria Munlel aI da Saida 

AVISO DE ADIAMENTO E UCITACAO 
PREIT p ELETRONICO M 005/2021. 

REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE LIMACA IPOS, Eslado do Ma,.nhao. ata/és da Plelanaa Mun,apal de Lana 
Campa, (oito a iblko o ad,amsaalo da sessão da Pregoo E/evA,/co a 005/2023, para reg/sea 
de preços. do Itpo mona preço, 00/ ,,de • avantu data slajeode pascals) Ia:e,u(a( para 
wprest o dos serv,los tle ,aunt an o a aues/aEl/ I  u Is due deco Ao to soaçao 

PORTTA coE CO PR S U LIC S aobknlao tronco a o Eabl of a d: 011 .1 00 /I  no enema 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS enl tempo hall, pina o wntainanlo Co varo Ce pub4,:aSáo 
a l)8 (ado) dal. tca,f apodas data da URAaO h a naçços qtr o 3 name sad lias. passando 
a wpaar a a0purd.1 pala: ABERTURA O6 de oarço tle 2023 às 09:00 ,aras. (10oráno de 
Bras,Fal. no s,le: +w.ad aiç.;A2pJ CJ) 9,v1j' il( a•.:. 0,xá O odiai e seus *lesos esta° a d/spos/çáo 
a la. no essSte 

das 
06:0065 Av, 4Ìt, s , i  12:0frn Cep 65.728.000, Lay Campos-MA

letra. no haáno as 08:00I1ã (dto hags) as 12:0í)3s (doze bons), a endereço elev6nco este 
poder eS so ci _Y'C '•s~a~a^•¡ô.r9íi 1  ° LI '.,:ç: :rc':: •.. :::. aide 
posso ser co a 10 09 oai oó-11°2 pslo1emants. EsrJa,ecunenÍós ït1i~/õ/uai íìo a-idé/érp sulca 
alou pela taklone 1009) 3646-1112. C./n

Lana Campos (MA) 15 tle (evae/ro de 2021. 
LM,ane a Sa CurnSa 

Sa n 010, Ia Dl dal cis Ssdae 
Decree n• 0,0, de 01 de lenaro de 2021 

SE.... . .

4_V.A ~,..•' 

PREFEITIIRA MI/NICIPAL IIE SANTA LU7JA 
C N PJ: Oa.191.00 I AMa 1.47 

,N'. Nsa/b II.IekaL tA' - Ca.,,.. Seat. leal. - Ala'aa5i.. 
CEP: 05.310.500 

AVISO DE I.ICIT5ÇÃ(L PRF,CÃO F.I.ETRONICO W 004/2023. PR(N:FSSO a0511\lSTTR 5T10O N' 
015/3013. D MuntalpM da SJ.La I.Y/Ia/ilA. aaania de ata P,agoam OSalal, 101st) pdbl/co ae.:rnarcaaadn. 
qa ndiz>ra às 095:10., Isovr Nar.O da .0. 5) dr lanaa dr 2013, por ntiu alavflaca, anavFs Jo as. 
ww33d1aqaldaaampra/paMllaa,aaln,b.r. 5oa5aa a, mala/,dada Pltgla, au r'a,a plaaataa,a.a. loop,. 'a-tia, 
p.rea pa ITLM, a15j1a,vandn o Nacbaa da Praaaa, aiaaad.. rutan e avaen.l,.alnt.eia da alnpras. P.r. 
laa.1ir.5ia pravaallvl a tarrativ., cala rapaalaiu dr lassas 1„agl.ala as raa.nrnd.daa pala f.brkss• 
tal pen laeul.aaa ala a.ad,aonadaras da ar Apc apall. para ala.da,  si saaassldada daa 5rarrua.a 
hltanlalpab da Seaia l.eala/b1A, na fna da Lc/ Fadaal a- :0.324.21/12, Daclau Fadara/ a' /U Il'a' a U/4 

I.ai Clan.plan.aa., n' 123/2006, .p5caada wóa/J/anan,a.:c, a. 400 n•ulac,, a l.a/ Fadana n' t.666'1993 c 
dmlat „tnnla. pawavlaa d taglr>„a. O Fd:l.l. acua .. ,nólnnul/.a .d1,, a.u1a i dq.wcia dr, 
iaaawdaa as ac(aridr dle a ea aaal/aado o.•a.a,n, w atll.ta ava,és 6/ a' lIa) 9N59í.491), San,a Luna 
MA, 1S da,r1•ae/ruda 2023. JUCENÃRIASANT(I5 FRAZ 1,0. Saaraaa. sti,.lalpal fn,ar.. a Ca). 

PREFEITURA MUNICIPAL. DF. SANTO 1,617.IÃ 
CNPJ: 06.191.001 /0001-47 

Av. Nagib Halakel, a/e' - Ceslro, Santa /.uai. - Maranhao. 
COP: 65.30p0-600 

AVISO LIE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N' 066/2023. PROCESSO ADTaII-
NISTRATIVO N' 026/2023.(9 Mun/api° dc Santa Lua/a MA. alravés Je seu I'loQlo/tu O6-
uial, lana plMivu as intaesaada qque rahzad ìa 09b:011m Inova horas)? du dl. lida marco 
de 2023, pa meia elavta,içu, almvéa da alto )1LTlT•pn/atdeçnglprapJa!ltI r911L.1)L. I/c/Ua-
çã6 a modal/made Pregão, a faca Elctriao(a, da spa /0(010 pra/a por ITEM, oh~ cli,•aada 
a 16e letra de Praça pan furara e eventual tan(ralaçio de empres. espec(.Szada sal 
loa.ç3a dr máquinas PPatada. e vaiada laud. da Inierasse du Mualc/pia de Santa Luai■/ 
AIA, na Gama Ja Lai Fedral n• 10.5202002. Decreto Fade'aI n° 10.024/2019, Lei Canp to' 
manIar n' 123/2006, ap(tunJa, aubsidianam(nto, na qua canaher, e Lvi Fa(ual n' 6.666/1993 
e demais naTnat p0a1n0nl 0 ó aapét/ie. O Edtal, atua anexa e infarmaç6es ad,uioais alfa 
à diipasi •ãu das lntervcaada ao ,alarida site star tcalilod' o cartama,,.0 ainda alnv/a da n' 
(96) 915934913 Sarna Lua/al/IA, 13 da frveraiaa d0 2023. 21(1506,05 C/T(IS F'IàA-
sÃO-Saarelaris Maalrlpal Gaaapaa a Geslia. 

São Luís, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 

A 

~ 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 005/2023. 

0 Município de Amapá do Maranhão - MA, através da Seaetana Municipal de 
Administração e finanças, toma púbtCO aos Interessados que com base na Lei n° 

10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006. Decreto Federal 10.024/2019, Decretos 
Municipais 0,a 002/2021 e 003/2021 e subsidiarlamente as disposiçães da Lei 8.666/93 

e suas aheraçõões postenores. Realizará às 09h00m1n (Nove Horas) do dia 06 de 

março de 2023, na plataforma compras públicas, no endereço eletrónico: TOvz;i. 
,í 2 /'VI tr_ZJ1,/I LSUSS:01T12 ; bc/taçào na Modalidade Pregão Eletrônico do tipo 

Menor Preço par item, tendo por objeto Registro de Preços para Eventual Contratação 
de Pessoa (s) jurídica (s) especializada para prestação dos serviços de Dedetização e 

Limpeza de Fossas Sépticas em Prédios Púbicos do Município de Amapá do Maranhão/ 
MA, contoeme disposições previstas no Edital e seus Anexos, para mais esclarecimentos: 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação- CR,, locabzada na Av. Tancredo Neves, 
Centro — Amapá do Maranhão/MA, pela site ):fxi'ii..LT/2000.tl.O/:JT,ì*:i;L,_,M;r ou 
e-mail: ;çji^s ~D:":ror . *•.§º•~h. yç~~, , Amapá do Maranhão - MA, 15 de fevereiro 
de 2023. Fabiene Dias de Amorim- Secretária Municipal de Administração e finanças. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGIÃO 

AVIO OE LICITAÇÃO 
PREOAO ELETR(NIICO N' 02!2022 IPA-61aui022( 

Oblato oanos,.çaa c° REGISTRO DE PREÇOS ogro prau/açaa do catsos de loa'acanan:0 da 
:d10a00as bias para aboca te lbeaatdada9 da TOT da 10' Rsgaa° ar avldrbda0a9. assoe. 

p./º9í,46. aamnb,:oa n 110016/1 amAae9, cadc,la aapos/licaç04a a q/:,Ivl,ulaea ccaotantea n° 

Tgrmn de NrraM/h. sano Irleg,.n,r mks Edital Tgx1 alp 6/laya0: farms Preço. Data w1 *Mova: 

/6 a março da 2021. ►b 14001 aro, (/la(r:° de GrasisviDC). Local. a110a. l6sai/EiY. 
O a,atdt s gralaw a sb/ a a /iapos:çlu dos a,:aea1ada para edna00a e /ateada pas snuarah/ as 

oosw.g0VJNlepaiplaa a6Ee a waa otlL so,b1. M4aes ::,fca.naç/x s n0 eanteasço Av. Snnadur 
V,!oa/Iu Fana,,. 2(301.3' atoar -*1911110 -1'ví0 Luk:MA . Sr/ar, Or Ags:a/çda6 P6000/as a p n 

letoletes /05Y30ì 21Li//3ïAyS/g.Y1642a.6Sl d C,,l OY vat vabd ha,s. 

~ 
)cAru 

AVISO DE I.ICITAÇÃO PREGÃO F,I.ETRÓVICO N' 003/2023. 

A Prefeitura Municipal de Icatu MA, através da Camisole Pem,anente de Licitação 
Soma público para conhecimento doo inlereotados, que fará realizar, sob a égide 
do Decreto n° 10.024/191 suboidiariamenle as disposições da Lei 6.666/93 estas 
alterações pootcriores, licitação na n,odalidude Pregão na sua Ponta Eletrúnico, do 
tipo Manor Praça Por Lula, sob o regime dc Famroimcnlo, visando a Formação 

dc registra dc preço para finura e eventual aquisição dc livros didrticos c Kit de 
livros COIn ahanlagcna quavtto a inclusão social e inlofcrãncia religiosa, dcslnadoa 
a alunos c prafcasacs,jaMaa a Saceataria Municipal dc Educaçàa, conforma candi-
çõcs, quan/idadcs e cxigôncias CSlahciccidas neste inslntnlcnt0. ABERTURA: 07 

de março dc 2023, is 14h00nlin, aVavéa da platafolola: haps://licilar.digilal/hho-

nu. Dentais infomtaçdcg no c-naail sare/! i:,1/'p/rs•'r,:ail.cr' '. lcatu/MA, I S de 
fcvareiro de 2023. Dcoilsan Odilon Fonoï:ca Pregociro. 

tiy ~,,l~ Ì~ÌÁRÁ,)A 
a1~sf•w~aw.~w 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 001/2023-CPIJPMMS. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, Estado do Maraahiu, toma público, 
que fará rcaliiar licilação na modalidade TOMADA DF PREÇOS, do tipo 
Menor Preço Global, zelado por objetu a cantrataç2e dc pessoa )uridica para 
axecução dos ncrviçae da recuperação de eslradas vicinais no munieipio de 
Marajá do Sena — MA, aanl'orma edital e ancx05. A sessão do cerame licitam/rio 
cari eaalizada no dia 06 dc março de 2022, is OSh:00,nin (oito horas), na sala 
dc reunido da Prcfeilura, gila na Av. Dep. César Bandeira, aio, Centro. Marajá 
do Sena — MA. O Edital a baus anexos estão i disposição no Bile oficial :CCs:o. 
O i/, 2152.//'1/,rrli/,(/2hJÇ, ou solicilados via email iicit::,';l.:pm:,ãi:s,P, d,l ot T 

Esclarecimentos adicionaia no endereço supra ou via email de 2' i 6' feira, no 
horário das O8h:00min às 12h:00nlin. Maaijá do Sena — MA, 13 de fevereiro 
Jc 2023. Silas Faustino da Silva, Secralário Municipal da Obras e Urbanismo. 

~ 
MUNICIPIU DE ARARI-ESTADU UU aIARANIIÃU 

►ODF.R F.I(EL'IITIVO 
COPO .' 04U1.tIH9501•1 a 

av. Dr, Jaaa da SBvs 1J1n., e/a•, C,alra. CeP 6l,aaa-l50, Tarlaar. I9t134S3-I Ia. 
►RFFEITURA IlC ARARI•atA 

.50100 DE I.ICITAÇAO. ►RE(C.tt/ ELE7RONICO N• 50a.1.23 REGIST RO UE. PREÇOS' aaa3.a1 
A Paagoaira da Prs(a„an Mun'aipal da A,anMA. Cana aulor,aacao do adaWa da deaprsa. aiaa rat. 
. ,aaaaaJ/a qa far ,aal/aar LicnOad„ na eag,mar andalatLJr r ,.a,d,sóas. 31.da04.dr: Prcg3o Elaa4,úc.. 
51.d. ds dhpat. Atino TYpa da Ilckal0l: Mana 1'109.. pa laav, ga ..ai tagid. p.la ls/ a' 103052102 

I<, .0 ola/2UI9, aabadunancma .e d,yywa,edas da La, n' a 66693, saaa al.mGdca. ((11bble,e: RF:G10TR0 
IIF. PREÇOS PARA EVIì.9)I/AL CON'TRATAÇAO UE ENIPRL9A PARS AQUISIÇÃO UE FRUTAS E 
1'I'RDL'RAS PAR/ -a SF.CRIS fARIA MUNICIPAL DE 5.5(101.1. III' .55SISTÉNCIA SOCLçI.IN: AR.1R1- 
MA l2au r lair.a dt• lnlaa da d/apula: Ot:30l.uaaa du d.a Ó7:U3:2023. Sha pan rnaaaci. a Paaga.: t/•.y-;;: 
'• ' '1.1: _ ti.  psnit/par J. Li/:lava.adu as anasaeaa a,pe1/ah a qua pzaJaa a. ,aa, . a tue.uv<m 
pl.auirua~

^ ~̂ 
ngoisita a/o/ma. da go+lidcyJ.' a/gula na ad,Ial, par.. a5aa•.ciaa da sat. nbja.v.aa ala/a.a 

,n/ama(aa, pakrao ter ebudas ao ella da PPa(a,laa ( ~•': - :L ,'.i. ~.  / '.'F.i.ti ' •:+• 
,1•.vu1,4Initpa.tucial.Mú',',e;J.a'k~laC,r.:a':e,;,~cut l n ~ d/a..kaapa.I,muduoaU0àa13a0baras. 
,ro loa, dv lav:talaa dv Mun/clpb .la .68.951-MA, onda prde,3a an ctla{.11adaa gnlaiurnaaa. JaWa ga! sal 
,/ad,.. p•daadn alada aca sal,a/tad° vu a•aa,l. «laíra,a, nu.go,.br. 011604016• IS da lavaaro da 2023. 
I hni /akaa Mwhadu Ivatcrl•t -Sarc,idu Muninlal /L AdminwnlJ., ( Ci wJu F,naaain. 

PREFEITURA MUNICIPAL UE SANTA LUZIA 
CNPJ: 16.191.001 /Óo01-47 

Av. Nnglb FI.Iakel,1/l' - Ca.lro, Santa Lull. - M.raahie. 
CEP: 65190-0110 

AVISO UE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N' 006/2023. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N' 022/2023. O Muniaipio de Santa Luzia MA, a/IaVAs de aro Pregoeira 
Oficial, turns pAM so ara inleressadtu qua realiaaaé ia 09b:OU,n (leve bans) d° dia 10 de 
merça de 2023, por mato aletai.niao. oaivée d° sito n263T',RUIgaldaav.mpEEJRgk)ltabappa-
bI. be/radio na medal/dada Pla 2a, na ruam I:Iotrón/ca, doll mcnrr preço por 111sí. 
ahjrllvanda o Ragl.lru de Praças, 5'Uanda lulurl a svo.lu.l c°aJael.çin da emprae. 
par. p La de arn•Iça de aguanlantu de lnsua sépllru, sua AOrpioa Slunldpda de 
hoot. l.atta/31A, na (erma da Lc, Fedcral n' 10.320/2002, Ikcts.o I'carat n° I0.02ã12019, 
Ice/ Complanan,ar n' 123/2006, apl,cando, tubsidiaaiammte, no que caauber, a Cai Federal 
n' 0.666/1993 e dana/s nomlas prnmmist à apéeie. O l:dial, seus anelos e inlom,açdea 
adIc/anais alfa i dlsposi`Ia da intaatasadaa no rrfaaido lice a ser realizada o rala 1c qu 
ana alraséa da n' (9) 9)595.4913. Sarna Luaia/MA, IS a (vare/ro de 2023. JOCOSA. 
RIA SANTOS FNAZAO- Secrel.rla Maslelpd G6varaa e Cedi.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N• 0092023 - CELICC./PMSJR. 
PROC. P' 1244/2022-SEMED. A Prefeitwa Municipal da São 1,aé de Rlhalnar - MA, 
através de aeu Peagociro, torna público atos interesados que ralizari Ao 09h:30m1n 160-
1//aia de Raia/lia) do dia 09 de março de 2023, Pregão F.leirõniao, tipo Menor Preço, 
cujo oltjelo 60 Regiolro da Preç/a com vistas à eventual aquaição de Inaaenal eaporllvo 
cm alendimrnlo a enodadas educacionais da rede munic,pal de ano/no de São José de 
R/ba.aar, a forma da I.ei Federal n' 10.520, a 17 dc julho de 2002, Lei Canplemanlae 
Municipal n' 046, de II da caio da 2017; Decida Municipal n' 207, a 16 a outubro 
de 2006 e subuidiaaiamsnte pela Lei Fada-rol n' 6.666, dc 21 de junho a 1993. POdar0O 
rurlkipar dele pragãa eletri.niat as empata/ao qual preencherem ta requisita do Edital. 
A ousada pública aconlcccri pela cila www.licitacansaujasedcnb.maLcom.br. O Edital 
/ 1000 anax,o an3o ã Jispusiçio das inlcreasadns no endereço surra, de 2' a6' (atra, nu 
huairit doa 06:0(111 ú. 13:3011, Ictcfanc (96) 3224-0769 e nt sito www•.saojuaadcrihamar. 
nla.gov.br, onde pl dardo ser conculladas e ohlidos gmluilamanle. O Edital lanthéa (cale 
oca adqu/tida nu sdle www.Iicitacaaaojosedcrihantar.clun.br. Qualquer malifcação no 
Cdnat sori divulgado na fount do artigo 21. § 4" da Lai 6.66693 c canunicada aos 
inlarasada qua adquirirem o F-d/ al na CELICC-. Ped/dos dc ascirecimmlos devasto 
ser protacolades através do silo: www.liciaaaaosaujascdanbamaloaen.be. São José de Ri-
bamar IMA), 16 da fevereiro a 2023, Goaarda Tibete Cosia. Prcgac/ro. 

PMLC-iIVIACPL 
Folha: 

Rubrica: 

FSTAIN) OO SIAR.5NHA0 
PREFEITURA MUNICIPAL UE GOVERNAIIOR NUNFS FREIRFrMA 

CN PJ - l l.a 1211J.N01.1 a 
AVISO UE UCITACAO PI:RUCA 
T(lS1ADA OF. PREÇOS 1/'50112113 

A Paafnlura Munlclpal da rlovaaudoa Numa Frcue/MA, avavés da Saaauna Mauapal da Filucal3o, ,una 
pdbi/ea qua raaliLai ú 09110(knin da, da OS ,k nlafl° d 2021,a Sala da Crodtaha Pnnunen,r d• Ltvil.l3,'. 
Iwd,raJa na Rat It Va ylo, n' 11$,  C.+ana. COP: 6S.26a-lnal CsA,:maaka NonO. F,a,vAl A. I.,a,aala na 
madal,Aada Tomada da Raeoa, do opa mono paço gla4lal, la/do pa aal'iaa a Calulalalln de em(rcaa pala 
prauali.' ,la call/lot da Aaaeesuna M' Fia,calau pa'. at,eJor ta nansi,Ladea y Sa,aa,ia hlan,..pal da 
FaNtal:,u It Mantc/pa Jo ('wvtaneile N,sae F.e.raAlA. 1,a(ta,na 1141101 c.at Ant, v.. na (oma da I.c. 
Fadara/ n" s.646 Jo 21 da lunha da Iwt a suma allaaae6ae. Lai C.lmpla•aaaa n'. 123/2a16 e allanlb,l da,/at 
peba Lt. Calr,lplaalan'ur n' 14T:2014. G EJital a aeua Anaaa tlW, l JlaposNlv tlos,n,a,esuda,. ,au a,la 0111 ial 
daas pnJcr aaa.anl0 . ,, a..  .' : . .. i v Ç:  . '%, roda padaLa ta wctnuadaa rttl a9wda• gla• 

,umìueda.EK aalaaae,enlNad/a,av»dauavFadoa-na/l:x : .:::!.;:.:.,:/:rn,l.:..,.f, e,laaJaNaaaaF,aOa 
• LIA, a:., IS Jv fa•avin. dc 2023. NII.DFM AR MESQUITA 1000 -11sr.di,/a Munilipal dv Fahwul'ia,. 

ã 
ESTA/IODO MASANHAC 

CONIPANIIIA DE SANEAMENTO AMOENTAL OO MARANIIAO - CAEMA 

CONVOCAÇAO 

O Consrlho dr Adlnrnsim(:eo da Con.panh:l do Sannamado 
M,b:aa,bl au MaraadWo - CALMA. ,aalarota a SoN,raes Cv,selha/ros para ps/Udpara, l ao 
Ravnd)o O'dalJna, a soa mavzaa no 'Na 21 da Isvarak0 de 2023. ►a 16:00 halal. r.a -coup 
nodal da Caar:lwnhat..auad8 a Rua 5ava :a,Cm. a• 107. Cor:hu. ro aitlade co S4a' Luis, aautCa 
do Maarn3o a`m de nr►he,aem solar a ir0oir.le ata/la. 

1. Aprasantaçio dos rssuaada da Caanpalhla d. 
San.sm.nl0 Amblantal d0 ara.hao - CALMA; 

2.O W. orals oeornr. 

S8a Lu:a, 15 de leva.:tu da 2023. 

Robalo Son/a Malas 
Prntidente ar.. L'0n.1l,o 

Ma,aos Aur61:o At.as Fraibs 
Prósidaron ?a IS/EMA 

C+D D
CØ 
O 

AUTON06.0 D1 AGUA E ESGOTO - DAMcODt)
4>wM1„1W„V (a,MM,1 N.,1NY Ma,~„na[ I W 

—,..,~. 

~ taa,tktea.,»r 
~gltL~ 
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PREOAO PRESENCIAL - SRP N' 0212023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00 0312023. A Co-
trSOào Paman.nle de L.ailaçao do SME - Sav/po Aulórnaro as Agua e Esgoto de Coda • MA. 
na benta da La Fndrlal n• 10.520 da lida Julio de 2002, aproando-se subs,d,ar/an,°nla a Le: 
Feda.l n• 8.666/93 a was a)aaçaas, comurdca gas no da 06 da MARÇO da 2023 Na 00:00 
bons, It'd 6òação pam REGISTRO E PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPE-
DIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO OAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE AQUA E 
ESGOTO DE C000. NA MOOALIDADE PREOAO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR 
REM. Os in'anss.das davaao prosa,.,. e.da da SARE - S.m:ço Autónomo da Agu. a 
Esoolo, o. Av. t' da Maio, n' 1670, C.nlro, Coda - MA, end. podsrao .dqulalr d Edtal ..sus 
anaaos, madlsnt. o ncsRtlm.nto d. uma'asma di papal chamo a gralatam.nla ra Sislam. 
da Inlay n.çóo a Conook - SINC CONTRATA, Emas: Ì1/,.;•O2/0;./dOd.Çv!l:,.Al ax:: a Portal do Saar: 
Oil d',w.o..a ,s>,.-,a 0.uai.b/LT;1,/2. oars. lalaanaga.a pelo la///aa. 199) 3681.1296 
do 08:00 ►s 12:00 Nalsa. Bu. Legal: Lal a.6ó6)53 , saia .nkutadss. Codó (MA), 13 da FEVE-
REIRO d. 2023. ERIVELTOS DA SILVA DOS SANTOS - Pngalro. 

C w ICCI *010810600 61 AGUA E ESGOTO • SAAE COOO 
lain 

rJ,r~ ~NRfWLYM4,w 
~ Z1D 

TOMADA DE PREÇO 00 0112023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05/2023. A Comissão Per• 
manansa da Llclaçao a SAAE - Seav.ço Autónomo da Agua e Esgoto de Cada • MA. n. tonos 
a Lal P.anl a' º.666/93 a sua. ana,.çóes, canunlca rua no da 01 da março da 2023 ►s 
00:00 horas, lar► io/taçao obl.Uvaoda o CONTRATAÇAO OU EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE 515TENA SIMPLIFICADO DE ABAS-
TECIMENTO DE AOUAATRAVES DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NOS BAIRROS 
DA CIDADE E ZONA RURAL, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO DO TIPO EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, NA FORMA EXECUÇÃO INDIRETA. Os /nt.,.esadoa davarao proaarar 
e s.d. do SARE - SaMço Autónoma da lrgw o lauda. na Al. I' d. Mala, n' caio. Centro, 
Codó- MA, onda poderio adquirir o Edhal a seus an.eoe, m.d,ana o racolh/manto de uma 
adota d. papel chamai a gralaaarnent.'o Salema da blamaçao s Curada - SINC CONTRA. 
TA, Emal. ,.. , ",,4s;rei?i::.4ie:: I Ponto ao Sua. ':k3: o//:4i,'•I0/,yv'Es..".!d.,X.,J::S,:'Fcid:-
Oute.s lalonnaçóaa pala 1.61010. (99) 3661.1296 da. 00:000.12.00 /loa... Bala Legal: Lal 
9.966)53 a seu. aaleuladoe. Codó (MA), 03 de FEVEREIRO de 2023. JOSE LOO SANTOS NAS-
CIMENTO -Prasidanq a Comll5ao Pannanen.e de Liclaç2o - CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DECANTA LI/ZIA 
CNPJ. b.191.011/0001.47 

Ao, Naglb Ialak.l, e/a'- Ce.ir., S.1l. Laala - \Isnahi°. 
COP: 55.310.001 

AVISO DE I.IC)TAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO 0. 005/1023. I'ROCFS,SO AD511NISTI(A- 
TIVO N' 9U8/2013.0 Mun/c/p/o de Sonla l.uaalMA, .InvFs de seu Pragoatro OOetal, tona paiblito 
nas in/aaswda que teslizaaà às 14h:alm (quatana b.raa) du dla 00 a marça dr 2823, pat mr/n 
rlar.in/cv, a,m'ia du ailr Itri33.parlalduAlmpraapRbliJL,slrtt.br. licl1:a52a1 na n,ud;d/dado Pttplu, 
a 60„a,'.la,6n/ca, d' I/pr ,111/1,0 pCça p1 Il I'.M..4llrllllndn r Ra•slatro dr Prrao pars a•vrulusl e 
fslan aqulslça° da vanairlo da cams a acw,irlus b.spllalara para u hvapllal munlclpsl, larda- 
mMla a a.mlaas par... d/vanaa SKrelarl.a da Afn.lalpla de Sasa l.ada/hI,S,,u Iwma da Le/ 
Fadaal IS 1/1.230.0202. I3ac(am Fcdaal n' 10.024/2019, I.e/ C.Onlplancnta n' 123'21105. ap:/teak'. 
tuba/d/ar,arnanta, a. quo' atuhca, a La/ Fadanl n' 1.660/16930 Jamala valetas pan/nantaa á apFata. 
O Edital, saw ancsuv c/n/un0.aaha ad/ctvuis 0stãt à d/spai5aa das inlarl.udw ad ,ct'antd, aIc a 
aa tuliaadu p 00ame IVI a/tlda alm•ta ak.,í 191) 90393.4913. Sm,a Lur/aMA, IS .k I'avactm dc 
2023. JUCEN,\RIA SANTOS PRAZA() - SeaMarls Msalclpal Gavarn. a Crsla.. 

PREF•EITIIRA MUNICIPAI.1)E SANTA I.U'/.IA 
CNPJ: a6.191.001/00aI-47 

M'. Nsglb llslrkel, a/s'- Crstrt, Sente l.ual. - Manshia. 
CEP: 65.3y0-000 

AVISO DE LICITACCÃO. PREGÃO F.1-El•RONICO N' 007/2023. PROCESSO ADAII- 
NISTRATIVO N' 035)2013.0 Munia/pio de Sanlo I.uaia-MA, at,.vés disto Progogirt 06- 
cial, toma pi,bl/ca aos inlcreatada que rulitari áa 14h:00m (quatorrr horas) do dia IO de 
m.rç1 de 2023, p10 me/o elcUi9tiao, a10avés doa/lo )Xl1:v,pa[Aa10aa0a1REaaplllellcaa,a0J0.k1• 
I/caç►o na mablulaa I'tcgio, na lama, 1:(elr6nica, do tpu n/rnra ltrclo por IT(AI ob1aa- 
vando o Radatr0 de Praça p.ra fallra d eventual aoatntaçao de anpream p.ra aaniç0a 
de masulençio am aompatadora e Inlpraa0r.1 du d(varsaa Secretarlaaa do i•tan(ciplo de 
Sasla l.azla/11fA, a fom,a a Lot Fed(ra( n' (0.52102002. Uarelo Fadarul n° 10.624/21119, 
lati Can,pp)ementar n" 12.0/2006. aplicanda, suhaid/latamente, no que aauba, a I.ei Fearal 
n" 0.666'1993 e domais namlaa pen/nentaa à acpFcie. O Ed/u). asnts anaxos e ioftmtaçóeax 
ad/c/ona/a es1311 ► d/sp.»/ç3a dui /nuloaaada nt. re(a/da ad0 a aer raali•zada o acnattie W 
airdu atrav4s du n' l9)) 9)595-4913. Santa l.uz/a M. A, IS dc (n•croao da 21023. JUCF-NARIA 
SA\T()S FRAZÃEI -Searalarle Alaa(clpal Govarno d Caafai0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBADIAR - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N• 010/2023— CELICC/PMSJR. 

PROC. N' I2432022SF.MED. A Prefe/lura Muniaipal de São José de Rihan,ar — MA, 

através dc seu Pregoeiro, soma público aos inlacssados quo realizará is 14h:(Rlntin Ihs-

ateio de Brasilia) do dia (19 dc março dc 2023, Pregão F.letrúnico, t/po Man Preço, 

cujo objeto 60 Rcgislro dc Praça com vialaa d evcnlual aquisiç2a dc malarial escolar 

cot atcndimcnto a entidade educacipnais da rede municipal de calino de Sio José de 
Ribamar• na lixma da Lei Fed'ral n' 10.520• de 17 a julho dc 2002. Lei Complementar 
Municipal n'046. de 11 da maio de 2017; Dacrata Municipal a'207. da 16 de DUlubra 
de 2006 e suhsidianammla pela Lai Feds'aal n° 6.666, Je 21 de junho de 1993. Poderãa 
ran/c/par Jate prcgSu clelninicl, as an,peo/la1 que preencherem as requisiuts do Edital. 

A sessão púhl/ca acallaeai pela sito: www.licilawvsaujoaederihamar.taam.hr. O Edital 

e seus anelos alãa ã d/oposição doa inlereasadaai no endereço supra, de 2' a 6' feira, no 
hosàno das 00:01,1 is 13:3(6, telefone (9)) 3224.0769 e 0 bile Wwn5'.sloja:cdanhalnar. 
.na.gov.br, onde podarão ser consultada c obtidos graluhamcnta. O Edital tanabi:m pode 
sal adquirido ,w slid uww,liellacaataojooedcnhamar.eum.br. Qualquer modifcação no 
Edital oeri divulgada na (anua do artigo 21, § 4' da Lei 6.666/93 a canunicada ua 
inleressados que adquirirem o l'sdilal na CELICC. I•cdidos de esclaracimantos deverão 
aer protocoladas alravés dt sito: uww.(icitacaaaojasadsrihamar.cam.he. Sào Jasc da Ri-
bamar (MA), 16 Je (èvercia a 2023. Cloaedo libara Costa. Pregoeiro. 


